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DUETO OPPICIÁt

Ministerio — Decretos de 27 do corrente.
Acros DO PODE* EXECUTIVO:

Decreto n. 3.577, que concede á The Wesiern Telegraph Company, limiled,
autorização para funcionar na Itel.ubl-ca.

Ministerio da Guerra — Decretos de 25 do corrente.
Ministerio da Industrie, Viação e Obras Publicas — Decreto de 28 do corrente.
SZCEETAZISJI DE ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negociou Interiores — Expediente de 25 do corrente, da
Directoria do Interior — Expediente de 26 do corrente, das Directorias da
Justiça e da de Sande Publica — Policia do District° Federal.

Minieterio das Relaç5es Exter"ores — Portarias de 21 e 27 do corrente.
Itiinisterio da Fazenda—Avisos e portarias de 26 do corrente—Expediente de 24

do corrente, da Directoria 'as Rendas Publicas — Recebedoria.
Miniaterlo da Guerra — Rq ierimelotos despachados.
/finidade da Industrie, Viação e Obras Publicas — Requerimentos despa-

chados, da Dire o 'a Geral da Contabdidado—Portarias e exponente de 28
do corrente, da Directoria Geral da Industrie — Aviso de 20 e portaria e
exponente do 27 do co ente, da Directoria Geral de Obras e Vil/40 •—•

Directoria Geral dos Cm e'os.
SucçÃo. UDICS z s.--SessJee do Supremo Tribunal Federal, da Camara Criminal,

e de Gamaras reuniOas da COrte de Appellação.
ItaxoÀ1 Ponvicas — Rendimentos da Alfandega do Rio de Janeiro* Recebe-

doria e da Recebedoria do Estado de Minas Gers.es na Capital Federal.
Noricuato.
Minas REGISTEADEL
EDITAEE 5 AVISOS,
PARTE COMMERCIAL.
ÁNNUNCION.

DIÁRIO OFFICIAL
MINISTERIO

Por decretos de 27 do corrente mez, roi concedida ao Dr. Se-
verbo dos Santos Vieira a exoneração, que pediu, do cargo de
Ministro de Estado da Industrie, Viação e Obres Publicas, e no-
meado para o referido cargo o Dr. Alfredo Eugenio de Almeida
Mata.

ICTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.557—DE 16 DE JANEIRO DE 1900

Concede á The Western Telegraph Company, zimited, autor;zação para
funccioaar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, ai-
tendendo ao quo requereu a The Western Telegraph Company,
limited, devidainente representada, drereta

Artigo unico. E' conca lida autorização a Tire Western Tele-
graph Company, limited para funceionar na Republica com os
estatutos que apresentou, sob as clausulas que com esto baixam
assignadas pelo Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas
e ficando obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas
pela legislação em vigor.

Capital Federal, 16 do janeiro de 1000, 12 e da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALMO.

Se.oerino Vieira.

Clattettlas a quere refere o decreto n. 3.557, desta data

A Tire 1Vesteen Telegraph Company, limited, é obrigada a ter
um representante no Brazil com plenas e illimitaAos poderes
para tratar e definitivamente resolver as questõ 33 que se susei-
tareai quer com o Governo, quer com particulares, podendo ser
demandado e receber citação inicial pela companhia.

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica-
mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdição de seus
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida companhia reclamar qualquer excepção
fundada em seus estatutos.

III
Fica dependente de autorização do Governo Federal qualquer

alteração que a Companhia tenha de fazer nos respectivos
estatutos. Ser-lhe-á cassada a autorização para funccionar no
Brazil, se infringir esta clausula.

IV
A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não eateja

eomminada pena especial, será punida com a multa de um conto
de reis ( 1:000$000 ) a cinco contos de réis ( 5:000$000 ) ; e no
caso de reincidencia pela cassação da autorização concedida pelo
decreto em virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Capital Federal, 16 de janeiro de 1900.— Seroerino Vieira.

Eu abaixo assignado, Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha
Filho, traductor publico das lingual allemã, tranceza, ingleza e
hespanhola —Eecriptorio rua Primeiro de Março n. 41, sobrado.

Certifico pela presente que me foi apresentado um documento
escripto na Ungem ingleza afim de o traduzir para o portuguez,
o qual é do teor seguinte :

TRADUCÇÃO
Certidão da incorporação da Campei/Ai c Tire Western Telegraph

Company, limited, passada por J. S. Pureell, registra.dn. de
sociedades anonymas, de Londres aos 7 de dezembro de 1899.

Em papel que trazia estampadas as armas emblematicas da
Inglaterra e um salto impresso do registro das companhias do
valor de cinco shillings esterlinos, e um carimbo da mesma refe-
rida repartição, com a data de sete de dezembro de mil oitocentos
e noventa e nove.

Certidão da incorporação de uma companhia :
Certifico pela presente que a The ‘Vestern Telegraph Company,

limited, (Companhia Telegraphica do Oeste, limitada ), primi-
tivamente chamada a Brasili In Submarine Telegraph Company,
limited, nome este que foi mudado por deliberação e peeiiil e
por autorização da Junta do Coinmercio, aos cinco dias do mez
de dez ,mbro do anno de mil oitocentos e noventa e nove ( 5 de
dezembro A. D. 1899), foi incorporada na conformidade da lei
das companhias do anno de mil oitocentos e sessenta e deus
(L. de 1862), e como sociedade anonyma de responsabilidade limi-
tada, aos oito dias de janeiro de mil oitocentos e setenta o tres
(8 de janeiro de 1873).

Passada sob a minha assignatura, em Londres, hoje, aos sete
dias de dezembro de mil oitocentos e noventa e nove ( 7 de de-
zembro A. D. I899).— (Assignado) J. S. Pureell, registrador
de sociedades anonymas.

Lei das companhias, do anuo de mil oitocentos o sessenta e
deus (L. de 1862).—Secção cento e setenta e quatro ( See. 174).
—Certidão numero sete (n. 7).

Eu abaixo assiguado, Henry de Meray. tabAlião publico, por
Alvará Régio, devidamente constituldo, ajuramentado e em
exercicio nesta Cidade de Londres, certifico pela presente, que
o que precede é versão fiel e conforme da certidão de incorpo-
ração da sociedade anonyma Tire Western Tetegr yph C .mpany,
limited, que em inglaz rae aqui annexa so l) o meu sello
do que dou fé.

Certifico, outrosim, que a dita certidão, estando, como está,
autorizada pela firma J. S. Purcell, registrador de sociedades
anonymas da Inglaterra, é digna, como tambem o é a dita tra-
ducção, de toda a fé e credito, tanto nos tribunaes de justiça
como fera delles. Em testemunho do que, para fazer constar
onde convier e para todos os effeitos legaes, pisso a presente
que autorizo com a minha firma e o meu dito seno °Melai em
Londres, aos oito dias do niez de dezembro de mil oitocentos e
noventa e nove ( 8 de dezembro A. D. 1899).— (Assignado)
H. de Itteray, tabellião publico.

Achava-se enfada uma estampilha da Inglaterra, do valor de
uni shilling esterlino. devidamente inutilizada pelo sello do
referido tabellião publico da Cidade de Londres, o Sr. Flenry
Meray, sello esse impresso a secco sobre uma rcseta do papel
azul de sob o qual sabiam duas pontas de cadarço vermelho que

, prendiam as tres folhas do documento original..
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Reconheço verdadeira a assignatura supra de II. de Meray,
tabollião publico desta Cidade, e para constar onde convier, a
pedido do mesmo passei a presente, que assignei e fiz sellar com
o sello das armas deste Consulado da Republica dos Estados
Unidos do Brazil em Lombos, aos oito de dezembro de mil oito-
centos e noventa e nove (8 de dezembro de 1899).— (Assignada)

consul geral,
Achava-se atfixada uma estampilha consular do valor do cinco

mil ris (5$000) devidam ente inutilizadas pela firma supra.
Lia se ao lado: Numero mil oitocentos e setenta o quatro-

(n . 1.874). Recibi onze shillings o troa dinheiros esterlinos. —
(Assignado) Vieira.

Estava opposto o sello do referido Consulado Geral sio Brazil
era Lensir es.

Roesinheoo ver t adeira a assignatura do Sr. F. Alves Vieira,
Cirisul Ge l ai do Brun etn Londres. Sob- s e quatro estampilhas
do valor conectivo de qiiinlientos e cin..oerita reis ( $550 ), se lia:
Rio de Jaueiro, vinte e sete de dezembro de mil oitocentos e
noventa. e nove (27 de dezembro do 189J).—Pelo director-geral,
(.'siado) L. P. dt Silva Rosa.

Ao lado e.tava o sello da Secretaria das Relações Exteriores.
S.,bai uma estamprlh de quinhentos reis e outra de quatro-

cont,,s, estava apposto o mesmo carimbo da Recebedoria da
Capital Federal, com a data supra.

Nad a mais rezava o documento supra que do proprio original
inglez verti lite • al e fielmente, despresando a trad icção á qual
se reporta o tabellião na certidão que nesta copiei. Em fé do
que, passei a preseute, que assigno, appondo-lhe o sello do meu
et/laio, nesta Cidade, aos cinco dias do mez de janeiro do anuo
de mil o novecentos.

Rio do Janeiro, 5 de janeiro do 1900.—Joaquim n Jeronymo Per-
uandt's rir Cunho Filbn, traductor publico.

• Eu abaixo assignado, Joaquim Jeronyino Fernandes da Cunha
Filho, tradutor publico das linguas alleniã, franceza, ingleza o
ims; ,an bola.

Escriptorio—R ria Primeiro de Man» n. 41, sobrado.
CC.m titio() pela presente que inc foi apr•seatado ion dccurnento

eseripto na tingira ingleza alim do o traduzir para o portuguez,
o qual é do teor seguinte:

Traelum7o

Escriptura de Sociedade e Estatutos da Companhia The Wes-
tern Telegraph Company, limit?.,1. Incorporada aos oito do
janeiro de (187 3, mil oitocnto-s o setenta e tros

The Wesst e rti relegraph Compan y,	 e (1

Escrurr y na DE SOCIEDADE E ESTATUTOS

Ind ice
Daginn

Escriptura. de Sociedade 	 4
Estatutos da s -ciertatis	 10
Interpretação 	   lii
Con;tituição 	 14
Neoecia 	   15
E,eri piado (sedo) .. 	 18
Prilliciros Directores 	 18
Capital 	  	 19
CoaversTio das Ac;õ:.‘s em Fundos 	 25
Fundo do reserva 	 27
Emprego do eapitaes 	
aosembléas Geraes
Poderes das Assembléas Gemes 	  35
Modo do proceder nas Assenbleas Gemes 	 41
Votação nas Ass,tnibleas Cloraos 	   .14
Actas das .11:seruhleais GC1102 	 47
I)i!• tons 	   19
Cons lhes do Ai' iniet , tra ção e Commissõ.a3 	
Poderes o devores do Conselho de Administração 	 -.e
Diocetor	 trente 	 r6
Cominia;ões loca.es e outras mais 	 70
Revia)res	 1	 nntas (Fiscaes) 	 72
LI motores, Fuleicommissarios e empregados fursecion (rios
Acções 	 80
Transferencia de aoções. 	   83
Accionistas 	  	 86
Certticados (cautelas) 	  89
Titulos de acçdes ao portador 	 90
Vales (coupons de	 drbentures) do obrigações e titulos

acçaos (marrants) ao portador 	 94
Emissão de titulos de ficções ao portador 	
Dividendos 	 103
Cita urdas 	 ()7

de aoçia3; 	 112
Di s -1110() •la comp.:o/lia 	 :o

na	 o•rgas.	 N.	 1. _ji 1)
janeiro do mil oitocentos e setenta e tres (8 de janeiro de 187J).
Numero centoe setenta. (N. 170).

Achavam-se affixa.dos quatro senos, sendo um de dez shillinys
um de vinte libras esterlinas ; egualmente outro de vinte libras
esterlinas e o ultimo de dez libras esterlinas.

Escripeura de Sociedule da The Western Telegraph Company,

1. O nome da Companhia é Time Brazilian Submarino Tele.
groph Company, (limi1r,1). (Companhia de Telegraph° submarino
brazileiro, de responsabilidade limitada).

(Moli geado.	 s Deliberação especial registrada em lido
novembro de 189'.), in fine).

2. A séde social (o escriptorio registrado) da Companhia será
situado na Inglaterra.

3. o objectivo, ou fins para que fui estabelecida a Companhia,
vem a ser:

• accpiisição e effectuação de qualquer concessão, ou conces-
sões afim de estabelecer um Cabo Telegraphico Submarino entro
a Costa de Portugal e a do Impera° do Biazil o que haja de tocar
em qualquer dos togares interna .tdios ; a acquisição e effectuação
de outras quaesquer concessões feitas, ou contractos celebrados
com qualquer Governo, ou Autoridade qualquer, afim de cata.-
belecer qualquer linha ou linhas telegra.phieas ; a exploração,
conservação, renovação, arrendamento, venda e tráfico cem as
linhas telegraplucas que a todo o temp ) pertençam ou estejam
na pose da Compinhia ; o contracto, coa.strucção, acquisição,
arrendamento, constituição do randa,e(e- Jtrvao.1.0, venda, trá-
fico, exploração de quaesquer linhas teleoraphcas, seja de que
natureza forem, que a Companlili opportainamente determinar
contractar, construir, adquirir, arrendar ou locar, vender, ne-
gociar ou explorar ; o esta b,de.timento do estaçõas telegraphicas
e em oeral, exerc .r os acti.ss do commercio de unia CornaanWa
Tel .graphica, a applicaçã.o, accieisiçao, 'mia , arrendamento,
wo e disposição de ta.es Urras, linhas teu i graphicas, concessões,
arrendamentos, privilegias, licençrls, cartas pateate-. z , vapores e
embarcaçfi ss (navios) o qualquer partici"..o ou interesse a.s
mesmas res pectivos, que sejam talvez ite utilidade, ou coave-
niencia, ou dos •javel para os fins supraditos, ou qiialquer deites;
a execução de todos i,u de situes:vier doses misteres, ou ebjectos
id s parceria com outra qualquer Compaidna,Soci !dado Anonyina
ou pess a ; o reeistro ou eonstituição n 'a Companhia ou qual-
quer compa.niria tibada, ou emoroza til como 5 seiedatie Ano-
ruma, ou seja qual for, em qualquer paiz estrangeiro ; a sub-
scr i pção o acqusição do inX%.11-S, ou fus; e união e participação
no negocio, ou einin'ezas do (miras Corni•anhias quaesqui:r ou
Companhias Telegraphicas e a realização o e ifectuação da explo-
ração, tráfico e Outros accoralos ou convençiots e com os Go-
vernos, Autoridades Provtne:rtes e Niunicipties, Companhias de
Estradas de Ferro, Postal, ile Vapores, do Telegraphos e outras
mais ; o emprestirno ou levantamento de (apitaes pela emissão
e por meia do livianhvas, obrigaçGcs (de/a:toar), vales (bonsts) e
do outras garantias; e a execução ou emprego de todas as de-
mais musas ou misteres qua saiam sub Miarias ou conducentes
á obtenção o aleariee dos fins suaracita los.

4. A responsabilidade do; sonos é restricta, ou limitada.
5. O capital da companhia é 	 Maliiicaro. Vide Deliberação

	

de um milhão e trezentas 	 especial registrada em 12

	

mil libras esterlinas, di-	 do agosto de 1898, fine.
vil ido em cento e trinta
mil seções do dez libras
esterlinas cada uma.

Nós, as diversas pessoas cujos nomes e endereços vão abaixo
assignados, temos des ejo de formar entro nós uma Companhia,
conforme a presente Escriptura de Sociedade e todos entre nós
res.pictivainedte combinamos tomar o numero de acções do Ca-
pital da Companhia, qual se vó discriminado em frente dos
nossos respectivos numes.

e•;- terecs	 v n rdificc,70 dos
.5,tkicrip:ures

Jantes Anderson, Cavalheiro, n. 16: War-
ringten Crescent„ Muldlitstx, Director-
Gerente da—Eastern Telograph Coai-
p ny, limited 	

\Valiam Itichard Drako, Cavalheiro, n. 12,
Prince's Gardeas, Nlid tlesex 	

Julius Beer, Banqueiro, n. 2, Bank Buil-
dings, Londres 	

	

Daniel Gooch, Baronete. n 	  :t, Warwick
Roei, Paddington, Londres 	

Th . maz Fuller, Secretario da a British
India Extension Telegraph company,
inii ed, n. 119, Hyde Park 	

Frederick Youle, Negociante, n. 155, Fene-
ce:ir:1i :itte . t, Leu Ires 	

I. o • : .s •r Com h,	 1;n2:nin ::•..	 II
\\	 Silaul ler	 :11 ,1 • ,	 Vi 1,n1

difir • y Cia.rk, mm. ti, Limster ier-
race, Ilyde Pai k, Londres, sem profis:ão.

Numero de acçJc.
te '' eis por çi,?gidd

Stikn Criptor

Cincoenta

Cincoeiita

Cincoenta

Cincoenta

Ciucoenta

Cincoenta

,

C::12conta
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Datado dos sete dias do mez de janeiro de mil oitocentos e se-
tenta o tr•s (7 de janairo A. D. 18s1.)

Testemunha das aesignaturas supra de Sir James Anderson,
Itichard,Drake,Julius lieei, Sir Daniel Orooch, Bar°.

note, Tholuas Fullor, Frederick 'Votai.. o Latliner Cla: . k o \Vil-
liam llenry Clark.—(AssIguallos) John A;,derson, emprega lo da
Eastern Telegraph Company, Linsited, OH Bruni' Street, n. e6.
Londres, parte oriental da cidade.

A The Brasiliaa Submarine 7'elegraph Company, Limited está
incorporada segundo a lei das companhias do atino de mil oito-
centos e sessenta o dons, (L. de 18!32), como Sociedade Anonyma,
de responsabilidade Emitida: hoje, aos oito dias do inez de ja-
neiro do atino de mil oitocentos o setenta e tios (2 de janeiro de
1873). (Ass'gnado). —E. C. Cozon, registrador de Scciedados
Anonymas.

Lia-se no alto: N. L. 663712. Re;iatrados. Oito de janeiro de
mil oitocentos e setenta o ires (8 do janeiro de 1873). Numero
conto e setenta e um. (N. 171).

Achavam-se afiliados dons selos da Inglaterra; do valor um,
de dez shillings e outro de cinco s!iillings esterlinos.

Estatutola da Sociedade c 'Fite 1.Vet-Atern
'Folegraph Company., naidtett. »

1. — INTFRPRETAÇÃO

Art. 1. 0 Na interpretação dos presentes, as seguintes pala-
vras o expresstios icem s sieniticações que vão adeaute exara-
(las, salvo quando se não coadunarom com o assumpto ou o con-
trario se deprehonda do contexto

A.) A comsanhia, significa a — l'as kVestera T4egraph. Com-
paoy,

B.) O Reino Unido, eigaiilea o —Reino Unido da O. 'Á-bretanha
o Irlanda.

c.) portugal, si co li a o — teino dc Po: tu a1.
D.) O Brazil, significa o—linperio lo Brazil.
E.) (eivaste) estrangeiro, ssmitica (e se ' ,mondo) pelo (Sevem°

da actualidade do um p iih (lualquer, Estado ou Provincia, es-
trangeiros.

Is ) a As leis	 signitiai e comprehende as leis ou actos de mil
oitocentos e sessenta e deus (1. ).: 1 e ‘ 1 ui - 1 oitocentos o senta
e sete sobro comi tmihias.. tola e qualquer o • itra lei ou acto
temporariamonto em vigar c meeraen to its socialades anonyinas
e nocss s ariatnerito dizendo rese ito ;a companhi

G) 4 Os presentes » signitca e abrasoe. a eseriptura, do ocia-
dade iltcampa 'ha o e,to...; estatutosit a-imolada e os regula•
montes da como.. .tia a iodo o Ornou IIO vosor.

H) c Dolibeeação especial » eiguilca uma iloliberação especial
da companhia tomada do acrordo oorn l eeeção cincoenta e ton
(51) da lei de mil oitoceuto e eess oito. o.'oos (18132i sobre carn-
panhias umi reialquer d.sposição lesei a todo o tempo em vigor
em togar daquella secção.

I) a Capital significa o capital :1 todo o totapo da companhia.
J) Acçíiss significa as partos ou por s Oiss em que, a todo o

tempo, foi dividido o capital.
1() 4 Accionistas» significa mainbeos tia companhia.
L) 4c Acções nominativas o significa iteeões, cujos nomes dos

seus possuidores nessa oca:is:tio serão inscript; s no registro dos
membros da companhia, do me .rdo com as leis o os presentes
estatuto.

M) c Accionistas registrados o significa os possuidores da-
quellas acções.

N) « Titulos de noções ao portador o significa: cautelas ou
ti Lutos ao portador emittidos com respeito ás noções ou fundos da
com panhia, na conforinidade ou em virtude da lei sobre com.
panliias do anno de net °Rescritos e sessenta o sete (1867) o os
presen tes.

O) g Aeçoes ao portador » signitlea ris acsiOss ou os fundos que
na acção forem roproseatados por certificados de acções (titulos)
ao portador.

(P) clairoctores», signifin o; directores e os directores ex-
tr aordinarios do tempos a tompos da companhia, ou conformo
o caso, os directosres reunidos em conselho.

(Q) (ltevisores de contas», aSecretarios», signitleam esses
emprs eados respectivos da companhia, a todo o tempo.

(ft) aAssembléa ordinarlass . significa uma assembléa geral
°Minaria da companhia, dovOlaniente convocada e constituida e
qualquer sesião da mesma adiada.

(S) extraordinaria», significa uma assembléa
geral oxtraordinaria da companhia devidamente convocado o
constituida e qualquar Fess:Io da mesma adiada.

(T) aAseombléa geral», signiaca uma ass.embléa °Ninaria,
ou uma ass.embléa extraordinarie.

(U) «Conselho de administração», significa uma reunião dos
directores devidamente convocada o constituida, ou conformo
o caso, os directores reunidos em conselho.

(V) (Sede», significa a sede social, a todo o tempo, da com-
panhia.

(W) significa o salto social, a todo o tempo da com-
panhia.

(X) «Mez» significa o moi solar.
(Y) As palavras que indicam o numero singular corrente,

comprehendem o numero plural.
(Z) As palavras que semente indicam o numero plural,

comprehendetn o numero singular.
(AA) As palavras que unicamente indicam o genero mas-

culino couiprehendem o gonero feminino.

II — CONSTITUIÇÃO

Art. . artigos da taballa A da lei sobre as companhias
do atino de mil oitocentos e sessenta o dons (H62) não terão
applicacão á companhia; em seu togar, porém, soro os se-
guintes, os regulamentos da Companhia, que finam suieltsm,
aliás, ti rovogação o dolificação como se acha previsto nas
disposições presentes.

III —NEGOCIO

Art. 3." O negocio da companhia comprollenderà todos os
assumptos mencionados ou incluidos na escriptura de sociedade
e todas as materia.s incidsnais e poderá começar desde que o
conselho da administração o ent .nder conveniente e embora a
totalidade do capital não esloia. subecripta.

Art. 4.° A companhia poderá emprehoodor gani l ues negocio
quer só, quer solidariamente com outra catu panh ia qualquer, ou
corporacão, ou pessoa, nos termos que o conselho da administra-
ção o julear conveniente.

Art. 5.° A companhia poderá tomar parte orn omprezas, ou
explorações, tomar qmilquor participaoao orn qualqu•r nogocio
já emprohondido ou a sol-o por qualquer pessoa, corporaoão, ou
companhia, nos tem que o cons.elio de administação o julgar
conveniento.

Art.	 commullia p- ( 1 ., i á asei ir (sons go ara spialquer
emprens ou uogacio, tolos oa quiteequer dos •irector ._ • • ou qu,;.0:-
quer tini . s WI careoisiooes ' Ia- (peies odam elles ou eito mons-
beis, nos termos ou e mine-) . 5 que o estis	 de a d iniaei ração o
ileterna n ir.

:krt. 7." A. .musseibia Rol .rá tornar !sul! 01-1 . si isto ou M-
imes:9a rui qualquar (olearei , oir 	 eia ii . ie os diretores,
ou qualipier doi le5 sej im intor e -s i•loe, nos lermos	 condições
que icoesolh	 li adinini•tieço iletsrjoilose,

;Set. S.- O negoci s . ra expluta • lo por. ou sob a oetencia dos
directores; e de acerto com os roeulaisefltes qu o o cereelbo do
administraç'io a to to o (empo proses . -v , sojsito apenas O fisca-
lização das assembleas gelam corno so ;sei dist) -:to tv's Pre

-sentes.
Art.. oe. A dir :imã() principal e a suporintendensia .szora.1 doe

negosios da comput'lia sota em 1.0!111`,3 01 \II itile3^X 0 li;verá
agastes e rire saitantes em Portug..I e no Brasil como são ou
serão mi ..ter nos tornei-. das ooacessaes a to 10 o tempo obtidas
pela eompanhia e poderá h iver ou s r is agencias 1 r.i do Reino
Unido que o caris :lho de administras:e.) apportunameato no-
meará.

Art. In. Pessoa alguma, salvo estan la para isso competente
e expressamente aotocieul I pela conselho da administração, e
agindo dentro los limit?s da autores 1.ção . pio lha for dada pala
conselho do ação, tora autorização para lazer, acsoitar
ou endoasar qualquer nota promissoria ou latira de cambio,
ou ou t ro instrumento negociavel em nume da companhia, mm
para celebrar qualquer coatracto, de maneira que venha a
acarretar qualluer responsabilidade para a companhia ou com-
prometter de qualquer (arma o credito da companhia.

IV — SEDE (ESCRIPTORIO)

Art. 11. A séde será em qualquer togar de Londres, Middlessox
ou em outra parto qualquer da Inalat ..rra, coma o cousellp de
administração a todo o tempo o designar.

V — PRIMEIROS DIRECTORES

Art. 12. Os primeiros darectores sorão as pessoas que forem
eleitas e la queadas par e.scripto, para esse flin pelos eubseriptores
da supra mencionada escriptura de sociedade ou pela- maioria
desses subscriptores.

Art. IR. Ato se dar essa eleição e nomeação, 03 eubscriptoree
da escriptaira de sociedade serão considerados corno us primeiros
directores da. companhia.

Art. 11. Os dirrictores terão poderes para, a qualquer tempo,
antas da asseniblea geral do armo de mil oitocentos e setenta e
cinco (1875), nomear directsres addicionaes, de maneira, porém,
que, som a sa noção do uma asseiribkia extreordinaria, o numero
total de direct n.es hão excederá de 20.

vi —CAPITAL

Art. 15. is capital da companIsia é do um milhão e tresentaa
mil libras esterlinas (-C 1.300.0J6) dividido em cento e trinta mil
:.cções (1:t) .o0) dt dez (10) libras estorlinas cada uma. As acesios
primitivas ou qualquer parte ou partos das mesmas poderão ecr
emittidas a todo o tempo, quando os directores o entenderem
conveniente, e poderão ser annotadas no registro (averbadas) e

1
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emittidas em nome das pessoas ou companhias, Como acções
integralizadas ou por outro modo, nos termos que os directores
julgarem mais vantajosos para a companhia.

(Siodificaalo. Vida deliberação especial registrada em 12 de
agosto de 1898, ira fine.)

Art. 18. A companhia a todo o tempo, com a sanação de uma
deliberação approvada por dom terços dos votos apurados em
urna assembléa ãxtraordinaria, poderá augmentar o capital,
emittindo novas acções.

Art. 17. Essas novas acções poderão, ei a assembléa, á recorro-
inundação do conselhe de administração, assim o deliberar, ser
einittidas com um premio ou com certo desconto, o a asa-nubla&
e outra a,seembléa geral decidirão si deverá (havendo tal premio)
ser ele applicado.

Art. 18. Todo o capital levantado por meio de GOMEI ~os,
Silvo si a companhia por modo diverso determinar a sua °rea-
ção, será considerado parte do capital primitivo e a todos os
respeitos ficará sujeito ás mesmas disposições, quer quanto ao
pagamento das chamadas, quer á confiscação das acções por falta
de pagamento ás chamadas, ou por outro modo qualquer, como
Si fosse o 4108010 parte do capital primitivo.

Art. 19. A importancia do novo capital, a todo o tempo, salvo
si á creação do mosmo a companhia o resolver diversamente,
será dividida de maneira que se possa repartir proporcional-
mente essa quantia entre os accionistas existentes.

Art. 20. As novas acções, no primeiro caso, salvo si á sua
creação a companhia o resolver de outro modo, deverão ser offe-
recidas pelo conselho de administração a todos os accionistas,
proporcionalmente ao numero das suas poções respectivas e rias
novas acções, tantas quantas não forem tomadas pelos maio-
nista.s, poderão ser cedidas ás pessoas ou outros individuos que
o conselho de administração designar.

Art. 21. Si a companhia, porém, depois de ter attribuido a
quaesguer das novas acções qualquer preferencia ou trarantia
ou outro privilegio especial, arear outras quaesquer novas
amam, os possuidores das novas acções, ás quaes se tiver attri-
buido esse privilegio especial, não terão direito relativamente a
essas novas acções, salvo si a companhia o resolver de outro
modo, ao offerecimento de outras novas anões mais.

Art. 22. Sujeitas ás disposições das leis e com a autorisação
por deliberação approvada por dous terços dos votos apurados
em uma assembléa extraordinaria, to ias as acções, ou conforme
o caso, todas as acções de qualquer classe, poderão ser consali-
dadas em um menor numero de acções, ou por isso, ou por
outra qualquer causa serão augmentadas em importancia (de -
valor) nominal, ou em uma somam total (de valor) nominal
(aggregate (total) nominal carnount).

Art. 23. O conselho de administração poderá fazer e constituir
hyaothecas sobre a empraza e bens da companhia, ou qualquer
porção dos mesmos ou parte delias, pelas quantias que o conselho
de administração entender conveniente, vencendo os jures e se-
gundo as convenções, condições e estipulações que entre si com-
binarem o conselho de administração e os (pretensos) credores
hypothecarios que se proponham contrahil-as.

Art. 24. O conselho da administração, a todo o tempo, Se lhe
parecer conveniente, poderá renovar, continuar, ou altar ar qual-
quer das hypothecas por ultimo alludidas, ou quaesquer das „ias
candições e poderá purgal-as e levantar de novo as mesms suan-
tias tomadas sobre aquelles penhores da caução, senão qualqaer
parte ou partss d'essa dinheiro e poderá tornar emprestado
oatra quantia qualquer ou quantias mais sobre hypotheca, ou
sobre obrigaçoss (bonds), ou outras garantias, ou juro e aos
termos que entender conveniente.

Art. 25. Os directores a todo o tempo, com a sanação de uma
assembléa extraordinaria, poderão restituir o dividir propor-
cionalmente pelos accionistas qualquer parte ou partes do ca-
pital realizado é do activo da companhia, na época ou épocas e
por prestavam que o conselho da administração julgar con-
veniente.

Art. 28. A companhia, por dallberação especial, a todo O
tempo poderá modificar clausulas estipuladas na sua escriptura
de sociedade, de modo que reduza o seu capital ao ponto e da
maneira por que a companhia o resolva em assembléa geral, em
qualquer temno, por delibnução especial.

Art. 27. Ao ser t(nna, ça qualquer deliberação especial acima
da reducção do capital, o conselho da administração poderá so-
lieltar do Tribunal da Chanceliaria uma ordem que cenfirma
essa red e ceão e podera fazer tu to quanto, no seu entender, for
eigovegli,e, g ,e t),_' 'esgario para conseguir essa ordem e iJara, seja
como for, fazer cabal e effictiva semelhante deliberação.

VII—CONVERSÃO DAS acs.'iss MvuNoos

Art. 28. Os directores poderão, coui a sancção da companhia,
dada previaniente era uma assembléa geral extrsordinsria,
coo vertei em Nados (itt g anu er acções ardi n. iriaS libera

Art. t9. Quando quaesquer noções °Minarias tini cie cid )

convertides era fundos, os diversos possuidores dessas roa $I,.)q
poderão desde então transferir para elles o sei respectivo iiixe-
resse, ou qualquer parte dose interesse nunca inferior a 10 a-
bras esterlinos r ía. t( l), valor nominal, e sei» cornprehender
parte fraccionaria alguma da libra esterfina, pelo is)csiee medo

e ficando sujeito aos mesmos regulamentos como estão sujeitai
a alies todas as acções que podem ser transferidas para o capi-
tal da companhia, ou tão approximadamente disso quanto o per-
mittirem as circumstancias.

Art. 30. Os varies possuidores de taes fundos terão direito a
participar dos dividendos e lucros da companhia, segundo a
importancia do seu respectivo interesse nesses fundos e esse in-
teresse conferirá, proporcionalmente à sua importancia, aos seus
possuidores respectivos, os mesmos privilegies e vantagens
para votarem em assambléa da companhia e para outros fins,
que teriam sido confei idos por acções de igual quantia do capi-
tal da companhia; mas, de maneira que nenhum desses privi-
legios ou vantagens, salvo a participação nos dividendm e lu-
cros da companhia, serão conferidos por qualquer parte aliquota
de fundos consolidados, que,oxistindo em acções, não confeririam
taes privilegies ou vantagens.

VIII — FUNDO DE RESERVA

Art. 31. O conselho do administração poderá, a todo o tempo,
reservar ou pôr de parte, dos capitaes da companhia, a quantia.
ou quantias que, no seu entender, forem necessarias ou conve-
nientes, corno fundo de reserva para ser applicado opportuna-
mente, á discreção do conselho de administração, a igualar
dividendos, ou a novas obras, ou a concertos, bemfeitorhur,
alargamentos, augmento e renovação de quaesquer edificações,
construcçÕes, cabos, materiaes, obras e demais bens sujeitos a
deteriorarem-se e se estragarem com o uso, ou para acudir ou
fazer face ás reclamações e satisfação ás responsabilidades da
companhia ou para outro fim qualquer da companhia.

IX — EMPREGO DE CAPITÃES

Art. 32. Todos os capitaes levados para o fundo de reserva e
todos os outros capities da companhia, não destinados á appli-
cação immediata de qualquer pagamento que a companhia tenha
de fazer, poderão ser empregados pelo conselho de administra-
ção em fundos do (ativerem, moveis e immoveis dados em cau-
ção e demais garantias e colimações (salvo compra de acções da
companhia), como a todo o tempo o conselho de administração o
entender de conveniencia. Em qualquer caso que o conselho de
administração o julgar vantajoso, o emprego desses fundos
poderá ser feito em nome dos fideicommissarios.

x—ASSEMBLÉAS GER.AES

Art. 33. Uma assernbléa . geral deverá reunir-se em Londres
dentro de quatro (4) meses depois do registro feito da escriptura
da sociedade e dos estatutos da companhia.

Art. 31. Uma assembléa orditiaria deverá reunir-se em Lon-
dres, ou Middlesex, no logar, á hora e no dia do cada' anuo que
forem opportunamente indicados pelo conselho de administração.
Uma assembléia oxtraordinarla p )(lerá ser convocada em qual-
quer época pelo e ad libituan do conselho de administração.

Art. 35. Uma assernbléa ex.raordinaria deverá 'ser convocada
pelo conselho de administração sempre que a requisitarem os
acionistas, era numero nunca inferior a dez (10) e que possuam
in totum não menos de mil (1.000) noções, e deslarando precisa-
mente o fim dessa convocação e assigoada pelos requerentes a
petição, seja ella entregue ao secretario, ou deixada na sele da
companhia para ser devolvida ou entregue ao conselho de admi-
nistração.

Art. 38. Sempre que o conselho de admistração deixar du-
rante o decurso de quatorze (14) dias, depois do recebimento de
qualquer desses requerimentos, de convocar nina assembléa se-
gundo o que nelle se expã a os requarentes ou quaesquer accio-
nistas, em numero numa menos de cinco (5)e que, em seu total,
possuam mil (1.0M) acções, po lerão convocar a assembléa.

Art. 37 . Toda e qualquer aseembléa geral deverá reunir-se
em Lon Ires, em Middlesex em togar apropriado que lhes for in-
dicado pelo conselho de administração, ou pelos accionistas que
convocarem a ~CM bléa

Art. 38. Tres accionistas pessoalmente presentes constituirão
numero em uma assembléa geral para a escolha de um presi-
dente para a aasembléa, para a declaração de um dividendo re-
cos:mandado polo conselho de administração e para o adiamento
da assemlléa. A não ser para a escolha de um presidente para
a assemblea, ou para a d eclaração de uns dividendo recommen-
dado pelo contelho de administração, ou para o adiamento da
assembléa, o tmero sufficiente para constituir casa em
urna assembléa geral será de seis (8) accionistas que se achem
presentes ete pes:.oa.

Art. 39 . Não se ti atsrá de negocio algum em qualquer as-
semblea geral, sem que esteja pessoalmente presente o numero
de accionistas para haver casa, ao começarem os trabalhos e a
declaração de um dividendo reeornmenglagto pelo conselho de ad-
ministração não terá legar pelo mono: s.te quinze (15) minutos
depois de hcra mareada para a asaemb;iia. Si dentro do espaço
de uma hora, depois da hora mareada para a reunião de uma
as,erabléa geral, não houver numero sufficiente, a assem bléa
si tiver sido convocado, á requisição de accionistas, será dissol-
vida e será em outro Caso qualquer dissolvida, a menos que não
seja adiada.



Art. 40. Si em qusIjuer mamad a ' eeral aliada não estiver
pre erese nuniere sufilciente , 14'	 l()Iii`n 1 'AS	 o de uma !...fa
(1ê TY is( n a mercada pare a re elejo da aeserablea, dever; ser
esat liseoivi

A•  O presidente, itera e assentimcnea da ass.ernblea,
p . i rere adir qualquer asserre . Lia geral .le urna occasião para
entre e de um logar para outro, e não sê deverá trater de ne-
gseio algum em uma assembléa geral adiada, a não ser o ne-
ericio que ficou por terminar na assembléia geral, cujo adia-
mento foi resolvido e que poderia ter ledo tratado naquella as-
semblea.

Art. 42. Convorendo o conselho ile aiministraçã.o qualquer
assembléa geral e os accionista% eonvocau . lo qualquer asserubléa
extraordinaria, qual respectivamenra devera dar sete (7) dias e
neto mais de quinze dias de aviso da as.eenbléa.

Art. 43. Quando qualquer assembléa geral for adiada por
meie de sete dias, o cons alho do atninistração deverá dar pelo
menos quatro dias de avise da. assoniblea adiaste.

Art. 44. O aviso convocando urna assemblea geral deverá ser
contado exclusivamente do dta om que for dado; mas, incluindo
o dia da assembefra.

Art. 45. Oe avisos convocando assembleas geraes, ou annun-
ciando o adiamento das mesmas, deverão ser communicados aos
accionistas por meio de circularas que indiquem a occasião (ópoca)
o o legar da a.ssemblea, o, o corealler do adm i nistração, ou os
accionistas que convocarem unia assemblea geral, poderão tam•
bom, si o julgarem conveniente, dar aviso par meio do an-
nutri°.

Art. 46. Não so tratara de negocio ateiam em qualquer assem-
bléa extraordinaret. cai) não estiver espeoificado no taxis a peru
a sua convocação. Ein qualquer caso em que, segundo os pre-
sentes, se der aviso do que se irá tratar de qualquer negocio em
uma assomeléa geral, a circular e o annuncio. (si o fizerem) teern
de particular o negocio.

PODEREi DA.S ASSEMBLÉAS GERAM

Art. 47. A companhia pelerá, com a saneç za do uma amem-
bibe extraordinaria e sujeite queesquer condições impostas a
todo o tempo pela aareinblea, exercer quaesquer dos poderes
conferidos pela lei do anila de 1Sc60 (L. de 18e7) sobre as compa-
nhias, de responsabilidade limitada por ações.

Art. 48. Qualquer asiemblea geral quando for dado aviso
neese santeira poderá por maioria de 'bus terços dos votas dados
ou pessoalmente, ou por procuração demittir qualquer director
ou revisor do contas por má condueta, negl i gencia, incapacidade
ou por outro motivo considerado sutileiente pela assernbléa; e
poderá por simples maioria de taes votes p eeencher qualquer
-vaga do cargo do director. on do revisar de contas, fixar i reme-
neraegen aos revisores do contas, alterar o numero de directores,
e sujeito ás disposições destes esatatut s. determinar a reinune-
seção que lhes deva ser paga e sujeite es disposições dos pre-
tentes, decidir em g o rai, sobre quaesquer asaumptos da ou rela-
rivee á companhia.

Art. 49. Qualquer assembleia enlearia, sem aviso algum
nesse eatido, po lera eleger erceeteresa seveares te contas e
po rtera receber. total ou parc i almente. rejeite' ou adoptar o coa-
firmar as contesehelanços e reletoriosdo censee to de administra-
ção o dos revisores de cantas, resie eiva mente, e po lerá, sujeito
lis aisposiçees dos presentes, resolver sobre qualquer recornmen-
dação do conselho do administração, do ou relativamente a qual-
quer dividendo o conformando-se ás disposições dos presentes,
poierá em geral discutir quassequer negocies da ou relativos á,
companhia.

Art. 50. Quanio aseembl&a. extraordinaria tiver
determinado o augmenso do (apitei, a rssenibI.a ou outra qual-
quer' aesembléa geral pederá, cenformando-se ás disposiçães dos
p resentes, eeterminer ate que p .ntr, poderá ser o augmento
efierterado pela ernis-to de nevas 0.C(:&S e as condições se!, as
qu.kes deverá o capitel ser casem angmentailo e o tempo em que,
rnedn e termos nos (prees as nova' irrelses devam ser ernittidas
e corno o premio (caso houver) sobre as novas acções deva ser
applicado

Art. ri. Qualquer asseernblea geral que determine as con-
dições em que quaesquer novas seções devam ser emittidas, po-
derá determinar que as novas seções sejam emittelas consti-
tuindo uma classe, sinão classes diversas, e poderá attribuir
novas acções, ou ás novas acções de teclas ou de qualquer das
cleseess, qualquer privilecie especial com referencia á prefe-
rivel, garantida. fica. fiuctuante, re quer:aviai, ou outro divi-
dendo ou juros ou por outro medo, ou quaes condições especiaes
e restrieções.

Art. 52. Si depois de qualquer aesemblee. extraordineria ter
determinado a respeito da emissão de novas arções, tod is as
novas acções não forem ~inalas; nessa conformidade, qualquer
assemblea geral poderá d iterminar que as novas acções por
enlatei não sejam ernittidae, mee sejam cencialadas, ou poderá
determinar qualquer modificação nos condições em gire as novas
acções por einiter devam sor eu-latidas, ou ilos privilegies e
restric.ções especiaes attribuidas e imputas á:3 novas acções por
emittir.

Art. 53. Camtante e sob a clausula de que nenhuma delibe-
rei:a) para o :memento do capital, nem deliberação alguma re-
lativa á emissão de quaesq (ler novas accões, seja tomada sem
peevia reeocureendaeão tIo censellto de administração.

Art. 54. A companhia podera a todo o tempo em assembleas
gera.es, mediante deliberação especial, alterar e fazer novas dis-
posições em vez de, ou em additamento a quaesquer regula-
mentos da companhia, quer contidos nestes estatutos, quer não.

Art. 55. A autorização de assembléas gemes de tempo em
tempo, por deliberação especial, para alterar e fazer novas dis-
posições ent vez de ou em ailditamento a qualquer dos reeule-
inep tas de. companhia, deverá estender-se a facultar toda e qual-
quer molificação dos presentes, seja qual for, exceptuando
eérnente es regulamentos da companhia que proveetn (providen-
ciam) acerca do limite da responsabilidade dos accionistas, e da
igualdade p. oporcional da responsabilidade dos accionistas e dos
seus Interesses nos lucros da companhia, regulamentos esses
exceptuados que deverão, conseguinternente, sor considerados os
umcos regulamentos fundamentaes e inalteraveis da companhia.

Art. 5a. A companhia ficará, porém, obrigada por todas as
suas deliberações especiaes, segundo as quaos tiverem sido emit-
tid .s acções com privilegies especiaes e todos os novos regula-
mentos da companhia terão efreito nessa conformidade.

Art. 57. Qualquer deliberação por eseripto, recommendada
pelo conselho de administração e depois de ter sido dado aviso
da mesma a todos os accionistas, segundo os seus endereços re-
gistrados no Reino Unido, adoptaria ou sanecionala por escripto
pelos possuidores de nunca menos de tres quintas partes das
seções, será tão valida e ealcaz como uma si 'liberação do urna
asseinbléa geral ou como uma dekberaçã.o especial.

XII— MODO DE PROCSDER ENI ASSEMBLÉAS GICRAn

Art. 58. Em toda e qualquer assembléa geral, o presidente
ene directores ou na sua ausencia, o presidente subdelegado, si
o houver, ou durante a ausencia dos mesmos, uni director eleito
pelos directores presentes, ou durante a ausencia de todos os
directores, um accionista eleito pelos accionistas presentes,
deverá tomar a presidencia.

Art. 5ar• Em toda e qualquer assembléa ordinaria em que
quaesqiier directores tenham de deixar o cargo, retirandoae,
deverão elles permanecer no cargo até a dissolução da assem-
bléa, quando deverão retirar-se do cargo.

Art. 60. A primeira cousa fl fazeres° em toda a assemblia
geral, seja qual for, depois de assumida a presidencia, deverá
ser a leitura da acta da então ultima assembléa geral ; c, 31
parecer á assemblea que a acta não se acha assignada segundo
as preseripefses das leis o dos, proeentec (statutos), deverá
depois de ser corrigiria e julgada correcta, ser assignada urdo
presidente da assernidea em que for lida.

Are. 61. A não ser estipulado de modo diverso pelos pre-
sentes, toda e qualquer mataria que deva ser decidida por qual-
quer assembléa geral, urna vez que seja docidide st?(11 bes-er
dissideneals 11 iverá ser resolvala pela si:ele: a maioret das ac,'().
Dl . tas reis,sealrnente presentes a essa assembler', e, querele
reeessarin eserutiniu, deverá ser decidida por meio de levanta-
neinto de mãos.

Art. 62. Em rodo e qualquer assumpto que deva ser deeie ido
pela maioria. dos accionistas pessoalmente presentes, em qual-
quer assemblea geral, teclo o qualquer accionista pessoalmente
presente a elle e qualificado na conformidade dos presentes a
votar, terá direito de votar.

Art. 63. Em qualquer assembláa geral (salvo quando um es-
crutinio sobre qualquer deliberação da mesma, quando o presi-
dente da assemblea declarar o resultado de levantamento das
mães sobre o que se votou, for immediatamente exigido por dous
areamistase pelo menos, e tamboril ant es da dissolução, ou adia-
mento da assembléa, por um requerimento escripto, assignado
por accionistas que, pint(is, possuam pelo menos quinhentas
(500) acções, e entregue ao presidente ou ao secretario), uma de.
claração feita pelo presidente de que foi approvada uma delibe-
refin e um lançam 'rito disso lavrado Ira acta do expediente da
assembl ea, e t•tt prova sufilciente do facto assim (leclarado, sem
prova do numero, ou proporção dos votos dados a favor ou cope
tra a delib 'ração.

Art. GA . Si for exigido escrutinio, deverá ser feito o mesmo
de modo, no togar e immediatamente, ou na occasião dentro de
sere e-a dias depois disso, corno o presidente da assembléa orde-
nar e o resultado do esertainio deverá ser considerado oomo
sendo a deliberação da asa entala geral em que tiver sido peclide
o escrutine).

XIII — vorAçÃo em ASSDERLÈÀS resaAes

Art. 65. Sobre toda e qualquer mataria que tenha de ser de-
cidida por escraftinio, cada accionista que estiver presente em
pestioa, ou representado por procurador e com direito a votar
nella, terá uni voto para cada acção por elle proferida.

Art. 66. Si mais de uma pessoa tirar direito solidariamente a
uma acção, a pessoa cujo nome figurar em primeiro togar no
registro do accionistas como um dos possuidores da acção, Q
nenhum dos demais terá direito a votar relativamente e em vir-
tude delia,

•



•	 ,,Zn 1	 tL,a u ,1 acor, ineriso, ses-
tamenteiro ou administrador dos bens, respectivamente de qual-
quer accionista menor, alienado, idiota, mulher ou fenecido,
deseje votar relativamente á acção do accionista incemz
ou fenecido, podere, como se dispõe nos presentes, tornar-se
accionista relativamente á acção e poderá votar, conseguinte-
mente.

Art. 68. Um accionista pessoalmente presente em qualquer
assembleia geral poderá recusar-se a votar sobre qualquer
meteria ou ponto que na mesma se levantar; mas, por assim
recusar-se, não deverá ser considerado ausente da assembléa;
nem a sua presença poderá invalidar qualquer procuração de-
vidamente por elle outorgada, excepto com relação a qualquer
assumpto sobre que elle possa votar em pessoa.

Art. 69. UI] accion:sta ca pe direito a votar polera a todo
o tempo nomear outro qualquer accionista corno seu procurador,
ou votar em qualquer  escrir t io

Art. 70. Todo e qualquer instrumento de procuração deverá
ser por escripto, na seguinte ferina ou segundo esse modelo ou
o mais que se della poses approxiinar, segundo o caso ou cir•
cumstancias o permittirem e ser assignado pelo outorgante, ou
sellado pela constituinte si for alguma corporação o deverá ser
depositado na sede, pelo menos, quarenta e oito (48) horas antes
do dia da reunião da assembléa em que se deva agir, na confor-
midade do mesmo:

4 Eu (A 13) accionista da The Brazilian Submarine Telegraph
Company, Limited, pela presente nomeio (C. D.), outro accio-
nista da companhia, para agir como meu procurador na escorie-
bléa geral da Companhia, que deve reunir-se no dia... de...
do anno... de... e em todo e qualquer adiamento da
mesma. Em testemunho do que assigno a presente no dia...
de... do anuo de... (assignando) :»

Art. 71. A pessoa que occupar a presidenoia, em uma usem-
bléa geral, terá em todo e qualquer caso de egualdade de votos
em um escrutinio, ou seja como for, um voto addicional, ou
preponderante.

xtv AS5EMI3LEA8 GERAR

Art. 72. Todo e qualquer lançamento feito no livro das
actas do expediente das assembléas geraes. que dê a entender
ter sido feito e assignado na conformidade das leis ou dos pre-
sentes, deverá, na falta de provas em contrario, ser conside-
rado como inclusão (menção, inscripção) authentica, e, por con-
seguinte acto original (legitimo) de. companhia ; e, em todo e
qualquer caso competirá unicamente á pessoa que fizer qualquer
objecção ao lançamento e só a elle é que incumbe provar
tal erro.

XV DIRECTORES

Art. 73. O numero de directores não deverá (salvo modifi-
cação por parte de uma assembléa geral) exceder de (12) doze.

Art. 74. A qualidade requisita para ser director relativa-
mente ao numero de acções, é ser elle possuidor registrado de
cem (100) acções da companhia.

Art. 75. Todo e qualquer director, excepto no tocante aos
accionistas primitivos, e os accionistas nomeados pelo conselho
de administração, em virtude dos presentes, ou recommendados
pelo conselho de administração para eleição, deverão ter sido
pelo menos seis (6) mezes, possuidores do numero de acções que
lhes dão ou conferem essa qualidade (ou direito).

Art. 76. Na assembléa ordinarla do anuo de (1875) mil oito-
centos e setenta e cinco, e na assembléa ordinaria de cada anuo
subsequente a quarta parte dos directores deverá retirar-se do
cargo e a mesma as,sembléa deverá reelegei-os, si estiverem nas
condições (qualificados) ou eleger accionistas idoneos (quali-
ficados) para supprirem os logares dos mesmos.

Art. 77. A substituição, revezamento ou successão alternada
dos primeiros e actuaes directores deverá ser determinada (re-
solvida) entre elles em um conselho de administração, reunido
antes do mez de dezembro de (1874) mil oitocentos e setenta e
quatro, por accordo, ou na falta de accotdo, deverão os mesmos
retirar-se pela ordem alphabetica (dos seus nomes).

(Modificado. Vide deliberação especial registrada aos 12 de
;gosto de 1898, Se fine.)

Art. 78. Sempre que qualquer questão se suscitar ácerca
retirada por alternação de qualquer director, deverá ser elle
resolvida pelo conselho de administração e o director que tiver
de retirar-se, si estiver no caso (qualificado), será apto (ele-
givel) para a reeleição.

Art. 79. Um accionista, não sendo um dos directores que
tenha de retirar-se, não deveráea não ser recornreendado pelo
conselho de administração para a eleição, estar apto (guiai-
ficado) para ser eleito director, salvo dando ao secretario, ou
deixando na sede nunca menos de (7) sete dias, nem mais de (e)
dons mezee antes do dia aprazado para a eleição, aviso ou par-
ticipação por escripto, por elle assignads, manifestando a in -
;Onça° de ser (lia) eleito director.

Art. 80. Sempre quela assemblea ordineria de quelquer anuo
deixar de eleger um director no lagar do director que tiver de
retirar-$3, esse director consideradocomcs.tendo sido reeleito.

Ar:. 80 A. vit'AL	 resraçao especial rsgisiesiea aos ,	 s.e
agosto do 1898, in pe.)

Art. 81. Tolo o qualquer director deverá resignar o cargo,
, desde que deixe de possuir o numero requisito de acções que

como tal o qualificam, ou faça bancarrõta, suponda pagamentos,
ou entre em composição com os sons credores, ou seja tido por
demente ou alienado (salvo, resolvendo a directoria de outro
modo), deixando no espaço de (6) seis mezes consecutivos de
comparecer ás sessões do Conselho de Administ. ação.

Art. 82. Qualquer director poderá ser ou nomeado director
gerente, ou agente da companhia; mas não deverá em as-
sumpto algum relativo a sua nomeação ou cargo, votar.

Art. 83. Si qualquer director Lambem o for de outra com-
panhia qualquer, com a qual a companhia tiver ou se_propuzer

celebr ar alguma cont 'acto ou accordo,esse director não deverá
votar em meteria algum ou assumpto que disser respeito, ou
que se origine de tal contracto, ou accordo.

Art. 84. Um director a todo o tempo poderá dar aviso por
escripto da sua intenção de resignar, entregando-o ao presidente
doe directores, ou ao secretario ou deixando na sede, e ao ser
acceita a sua re,ignação pelo conselho de administração e não
antes, porém; o seu cargo ficará vago.

Art. 85. Qualquer vaga que se der do cargo de director, po-
derá ser preenchida pelo conselho de administração, mediante a
nomeação de um accionista idoneo (qualificado), o qual, a todos
os respeitos, deverá tomar o togar do seu predecessor.

XVIOONSELIIOS Du A)MINISTRAÇIO E COMMISS5ES

Art. 86. Os conselhos de administração deverão reunir-se
quando os directores o julgarem azado.

Art. 87. Poderão convocar, extraordinarinmente e a todo o
tempo, um conselho de administraçà.'o; o presidente ou director
gerente, ou dons directores quaesquer, mediante aviso gado,
com deus dias de antecedendo., aos outros directores

Art. 88. Para haver conselho é preciso que se achem pre-
sentes tres (3) directores.

Art. 89. O conselho de administração deverá de tempo em
tempo eleger um presidente, e si os directores o julgarem con-
veniente. um vice-presidente (subdelegado) (vice-presidente) por
um anno ou por menor espaço de tempo.

Art. 90. Em qualquer caso da ausencia do presidente e do
vice-presidente no conselho de aministração, deverá ser nomeado
pelo conselho de administração um substituto provisorio do pre-
sidente.

Art. 91. O modo de proceder no conselho de administração
deverá ser regulado, na conformidade das disposições em vigor
prescriptas pelo conselho de administracção, segundo essas dir-
posições e a outros respeitos, como o julgarem acertado os dire-
ctores presentes.

Art. 92. Qualquer meteria que se trate em conselho de ad-
rainistracão será resolvida pela maioria dos votos dos directores
presentes, cada director dispondo de um voto. (Modificado. Vide
Resolução registrada do 12 de agosto de 1898, in fine.)

Art. 93. No caso de empate de votação em um conselho de
administração, o presidente em exercicio terá noite um segundo
voto ou voto preponderante.

Art. 94. Os directores poderão nomeie e demittir ou desti-
tuir as commissões tiradas dentre elles, como o entenderem, e
poderão determinar e regular o numero preciso para formal-as,
os seus deveres ou eu :a^gos e modo de proceder.

Art. 95. Toda e qualquer commissão deverá lavrar actas dos
seus trabalhos e opportunamente prestar contas dos seus actos
por communicação daquellas ao cone )lho de administração.

Art. 96. As actas dos trabalhes (expediente) do conselho de
administração e o comparecimento dos directores a cada uma
eles suas reuniões respectivas deverão ser alli, ou depois, com
toda a brevidade conveniente, registrad ui pelo secretario em
um livro que se terá para esse fim e usignadas pelo presidente
da reunião á qual se ellas referem ou da em que ellas forem
lidas.

Art. 87. Toda e qualquer dessas actas, quando assim re-
gistrada e assignada deverá, não se provando encontrar-se erro
nellas ser considerada como documento authentico registrado e
instrumento original,

Art. 98. O conselho de administração poderá ad-Ubitum adiar
as suas reuniões para a época e logar que o des i gnarem os
directores presentes.

XVII PODERES E O !MIGA OES DO CONSELHO DE ADMINISTRA0:0

Art. 99. O conselho de administração, sujeito á fisca-
lização das aesembleas gersee , mas não de modo que
invalide qualquer acto feito pelo conselho do administração
antes da deliberação de unia assemblea geral, deverá dirigir
e gerir todos os negocios da companhia e ex •roer todos os
poderes, faculdades e autorizações disericionarias da compa-
panhi i, cOM excepção ap . nas daquelle que, na conformidade
cais leis e dos presentes, se orden t expressamente que sejam
exereSlos por essembléas geras.

Art. 100. O conselho de administração poderá estabelecer,
regular e acabar com as agencias no Reino Unido, ou em outra



parte qualquer, que o conselho de administração entender con-
veniente para o negocio da companhia; e o conselho de admi-
nistração poderá nomear qualquer director ou qualquer firma
da qual seja sedo qualquer director, como agente, ou agentes
da companhia.

(Art. 99 A. Vide deliberação especial registrada aos 12 de
agosto de 1898 e . 11 de novembro de 1899, ia fine.)

Art. 101. O conselho de administração poderá tater applica-
ção e acecitar quaesquer estatutos, leis ou decretos de qualquer
governo colonial ou estrangeiro, como o conselho de adminis-
tração o entender nocessario para garantia dos bens ou pro-
priedade e direitos da compania e da limitação das responsabi-
lidades dos accionistas.

Art. 102. O conselho de administração poderá mandar para
qualquer paiz estrangeiro um ou mais de um dos directores,
com poderes de inspecção, fiscalização e regulação do giro
ou negocies da companhia e com outros que taes poderes e que
taes instrucções ou ordens e sujeitos a certas condições e re-
stricções e com o ordenado que os directores julgarem conve-
niente, e poderá suspender ou revogar qualquer dessas no-
meações.

Art. 103. O conselho de administração poderá nomear e
mandar, quer temperaria, quer permanentemente, para Por-
tugal ou para o Saud, ou para outro qualquer paiz estran-
geiro, quaesquer pessoas na qualidade de empregados ou servi-
dores da companhia, sejam como inspectores, gerente em chefe
ou simples gerentes, agentes geraes ou locaes,• ou em outra
qualidade qualquer que o conselho de administração julgar con-
veniente para o giro ou quaesquer dos negocies da companhia
e com poderes e instrucçoes e sujeitos ás condições e restrieções
e ordenado que o conselho de administração julgar conve-
niente e a tolo o tempo polerá demitttir essas pessoas.

Art. 104. O conselho de administração poderá, delegar sob o
seu sello ou por eseripto, sem lhe oppor sello, a quaesquer
directores, Inspectores, gerente em chefe ou simples gerente,
agentes e a outros empregados, respectivameute, quaesquer dos
poderes do conselho de administração e investil-os respectiva-
mente de outros poderes quaesquar que o conselho de adminis-
tração a seu talante julgar conveniente para a devida maneira
de se haverem sue, gerencia e regulação de quanto diz respeito
ao gyro e negocies da companhia.

Art. 105. O conselho de administração deverá fornecer livros
proprios e sufficientes, distinetos pelos 'nomes com que os fizer
rotular o conselho da administração e para serem tidos sob a
guarda e fiscalização do conselho de administração, nos quaes
se farão lançamentos completos, convenientes e exactos de todos
os pagamentos, compromissos do activo e passivo, ou por
conta da companhia, e de tolas as operações propriamente rela-
tivas ao debito e credito, contabilidade, cobrança ou paga-
mento, em que esteja a companhia ou os seus haveres talvez
interessados, de modo que o estado financeiro da companhia
possa a todo o tempo, sempre, apurar-se tão exacta e claramente
quanto as eircumstancias o permittirotn.

Art. 108. O Conselho de Administração pôde exercer os po-
deres da lei do anno de mil oitocentos e sessenta e quatro (l864)
sobre asilo de companhias.

Art. 107. O Conselho de Admaristração poderá verificar,
apurnr e pagar todas as despesas de accessorses da formaçao,
estabelecimento e registro da companhia, e a acquisição de con-
cessões para um cabo telegraphico entre Portugal e o Brazil.

Art. 108. Toda e qualquer conta do Conselho de Administra-
ção, quando examinada e apprOvada por uma assembléa geral,
será decisiva, salvo si nella se descobrir erro dentro do espaço
de dous meses, contados depois da data da sua approvação.

Art. 109. Sempre que tal erro se descobrir dentro daquelle
periodo, a conta deverá ser immediatamente corrigida e dessa
época em deante será tida por definitiva.

Art. 110. O minimo do ordenado annual que perceberão os
directores (sem comprehender o ordenado especial, autorizado
como abaixo se declara, para o director gerente), será de duas
mil e quinhentas libras esterlinas (£ 2.500) por anno, a vencer
desde a data da sua nomeação e, em addição a essas quan-
tias,' os directores terão direito a mais uma quantia de
quinhentas libras esterlinas (C 500) por anno, de cada um
por cento (1 o/.), dividido, cala armo, entre os accionistas par
meio de juros, dividendo ou obrigações (bonus), sobre e além de
dez por cento (10 s/.); não excedendo, porém, em qualquer
arme cinco mil libras esterlinas (£ 5.000) ao todo; essas
quantias deverão ser divididas entre os directores do modo'
por que faltes opportunamente o determinarem.

(Modificado. Vide Deliberação especial registrada aos 12 de
agosto do 1898, ia fine.

(Modificado. Vide deliberação especial registrada aos 11 de
novembro de 1899, ia fine,)

Art. 111. Os directores deverão ser reembolsados de todas
as despezas de viagem e demais que fizerem, quando contrahi-
das por e a serviço da companhia.

Art. 112. O conselho de administração poderá em qual-
quer caso em que o pagamento de qualquer quantia em dinheiro
tenha de ser por elle feito, de qualquer conta que seja,
averbar em nome da companhia, corporação, ou pessoa que

a isso tenha direito, mediante trato ou ajuste, ou accordo com
essa companhia, corporação ou pessoa, quaesquer acções do
capital da companhia, einittidas na ()ocasião, parcialmente
liberadas ou integralizadas, em vez de effectuar esse paga-
mento em dinheiro, e poderá emittir e registrar taco seções
nessa conformidade e o dinheiro creditado como pago sobre
taes acções deverá ser tomado em vez de, e assim considerado,
pagamento de contado daquella quantia.

Art. 113. Com a sancção de urna assembléa extraordinaria,
o conselho do administração poderá empregar qualquer
parte dos capitaes da companhia na compra ou na acquisição
do activo ou do negocio de outra companhia ou corporação
quaesquer, ou de qualquer firma social ou individuo, ou de
qualquer parte deltas e dello respectivamente, e poderá passar,
lavrar e celebrar em nome da companhia qualquer acto de
escripturs, contracto ou ajuste com relação a isso.

Art. 114. Nenhuma compra, vensa, contracto ou ajuste,
aos quaes em assembléa geral a companhia tiver dado o seu
assentimento poderá ser obstado ou impugnado, sob funda-
mento de não estarem comprehendidas (essas attribuições)
ou serem contrarias ao objecto e fins da companhia, ou aos
poderes da companhia em assembléa geral, ou seja por que mo-
tivo for.

XVIII—DIRECTOR GERENTE

Art. 115. O Sr. Thomas Puner (Esqnire) será o primeiro e
o actual director-gerente e depois do seu fenecimento, resigna-
ção, ou cessação de exercido, o conselho de administração po-
derá (se achar conveniente) nomear um ou mais dentre as que
forem directores para director-gerente, ou directores-gerentes
da companhia. Os primeiros directores-gerentes e os subsequen-
tes deverão occupar o cargo pelo prato que o conselho de ad-
ministração indicar, e na conformidade e termos dessa nomeação
o conselho de administração poderá a tolo d tempo despedir
ou demittir qualquer director gerente do seu cargo e nomear
outro em seu legar ou em togar delias.

Art. 118. Cm director-gerente não deverá, emquanto conti-
nuar a oceupar ou exercer esse cargo, estar sujeito á retirada
por turno ou revezamento- • e elle não peste ser comprehendido.
quando se tratar da retirada por turno, mas o sere e ficara
igualmente sujeito ás mesttlaS disposições rel divas á resignação
e demissão dos outros directores da companhia, e se deixar o
cargo do director, seja por que causa for, iyo facto e desde logo
deixará de ser director gerente.

Art. 117. Dando-se qualquer vaga do cargo de director ge-
renre, o conselho de administração poderá preencher o togar
nomeando algum outro dos directores, que o sejam na °ocasião,
ou supprimir esse cargo, como lhe parecer conveniente.

Art. 118. A remuneração especial do director-gerente ou dos
directores gerentes deverá ser estipulada, de tempos a tempos,
pelo conselho de administração e será distincta da remuneração
que elle ou elles perceberão como ou na qualidade de director
ordinario, ou de directores ordinarios, simplesmente, e poderá
ser feito por ordenado, ou porcentagem, ou participação nos
lucros ou por qualquer ou todos estes modos.

Art. 119. O conselho de administração poderá a todo o tempo
Investir de e conferir a um director-gerente, que o seja na oe.ca-
sião, os poderes que exercem os simples directores, como ficou
acima declarado, como lhe parecer conveniente, e poderá conferir
taes poderes pelo tempo e para fins e objecto e nos termos e con-
dições e com as restrieções que lhe parecerem convenientes ; e
poderá conferir esses poderes, quer conjunctamente, quer com
(delusão de e em substituição de todos e quaesquer dos poderes
do conselho de administração, nesse sentido , e poderá a todo
o tempo revogar, retirar, modificar ou variar todos, ou qual-
quer desses poderes.

Art. 120. Um director-gerente não deverá ter, nem exercer
poderes, maiores ou mais amplos do que, segundo as disposições
destes estatutos, poderá exercer o conselho .de administração e
estará sujeito, no exercido de taes poderes, a todas as mesmas
condições e restricções a que estiver sujeito o conselho de admi-
nistração em identicas eircumstandas.

XIX — COMMISSÕES LOCAES E OUTRAS

Art. 121. O conselho de administração poderá nomear e de-
mittir as commissões locam no Reino Unido ou em outra parte
qualquer que constem de accionistas, ou de outros, ou de
ambos, como o conselho de administração entender conveniente,
e poderá determinar o numero de posso as que as comporão, os
seus deveres, modo de proceder e remuneração.

Art. 122. O conselho de administração poderá delegar a
qualquer commissão local os poderes, autorizações e faculdades
discricionarias do conselho de administração, que o mesmo con-
selho de administração entender conveniente ou necessario para
dar expansão a qualquer dos ramos do negocio da companhia.
Toda e qualquer commissão local deverá fazer todas as commu-
nicações e fornecer todas as contas ao conselho de administração,
como opportunamente o mesmo conselho de administração terá
de prescrever ou requisitar, e a commissão local deverá a todos
os respeitos estar sujeita á fiscalização do conselho de adminis-
tração.
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— REVISORES og CONTAS

Ate. 123. Dou s revisores de contas, não nesessariamente
a saosistas. serão nornealos pela prinisira ssseritblea ordtrisrla
(le cada ¡vinte ist ra o anno seguinte o ate a primeira assemblea
ou a o no de (:b.73/ mil oitocentos e setenta e tais. o cous elho de
administroção nomeará dons (2) revisores de entes.

At t. I4. O ordenado dos revisores de contas deverá ser
est:pulado polt assemblea e cites d iverão examinar as contas da
catnitatillia do aceordo com as leis e os presentes, qualquer vega
que se abra do cargode revisor do contas deverá ser preenchida
por uma assemblea extraordinaria convocada para esse tire.

Art. 125. Pelo Ille003 Vint9 o uni dias antes do apresado para
cada assemblea ordinaria., serão entregues pelo conselho de
administração aos revisores, as contas o folha de balanço, que
houverem de sor apresentados á assembléa, o os revisores do
contas deverão recebei-as e conferil-as.

Art. 1213. Dentro de dez dias, depois do recebimento das
contos e folha de balanço, os revisores de contas, ou terão de
appl oval-as, ou si as não acharem em tormos. farão sobre as
iii . sinas um relatorio especial, e deverão apresentar ao conselho

admin , stração as contas e o respectivo balanço, com o re-
(santo) (si o fizerem) sobre as mesmas.

Art. 127. Sete dias completos antes de cada assernbléa ordi-
norte, uma copia impress dos contas e do balanço conferidos, e
do relatorio, que dos mesmos tiverem feito (si • o fizerem),
reviot es de contas, deverá ser mandada pelo conselho de admi-
nistração, a ca.da.aceionista, registrado, como residente no Reino
Unido, segundo o seu endereço registrado.

Art. 128. Em toda e qualquer assernbléa ordinaria, o rola-
torio dos revisores do contas (ti o houver) devera Ser lido é.
assomblea com o relatorio do conselho de administração.

Art. 129. Durante toda o atino e a todas horas do dia, que
possam tor, os revisores de contas, deverão ter aocesso a ver o
examinar os livros da escripturação o os livros dos rogistros
,ia coaipanhia, com a assistancia dos seus empregados e caixei-
ros, que prestarão aos revisores de coutas todas as facilitações
que lhes pedirem.

—1)IRECTORES FIDEI-CoMMI 4 s \ RIOS E ENIPREGADOS (PUNO -
CIONARIOS)

Art. 130. Quando o Conselho de Administroçãb julgar con-
veniente, haverá toes e tantos fldei-commissarios para. quaes-
que r dos fins la companhia, quantos o conselho de adminis-
traçar) o doterminar . 3 os mesmos sorão nomeados pelo conselho
d e o ti1iiuistraçiio o trio determinados poderes e indemnidades

cumprirão certos deveres e serão u!eitos aos regularnoutos
que o conselho de a lininistraç'io determinar.

Art. 131. Os directores filei•commissarios, revisores de con-
tas, gorertes, soe res:trios e outros empregados, serão pela com-
aanioa trolconnaados das perdas e despazas que tiverem soffrido
o feito no e paro o lesempnlio dos NOUS respectivos dev a rrs e
encargos, salvo os que ttserem por culpa sua ou voluntario-
men te.

.\ rt. 132. Nenhum director. fileacommissario ou empregado
tespondorá por actos tia outro qualquer director, fltleOcornmis-
sario, ou empregado, ou para conformar-se com elles em qual-
quer cobrança ou outro acto, nem por qualquer perda ou des-
p-aa que acarrete a companhia, a menos que as mesmas sobre-
venham e aconteçam de for motu-proprio ou culpa sua.

Art. 133. As contas do qualquer fidei•commissario ou empre-
gado, podem ser regulados, approvadas ou não approvadas
total ou parcialmente pelo conselho de administração.

Art. 134. Um empregado que faça barrarrota o t que publi-
camente entre em composição com 09 seus credores, perderá por
isso a qualidade pari agir como tal e deixará de ser empre-
gado.

Art. 135. Apear disso, einquanto não se lanç ir nas actos dos
directores esos nota de desqualificação. talos os actos por elos
praticados no exercicio das seus funcçõos, valerão como de feitos
por um empregado qualiticado.

Art. 13o. os empregados, ou qualquer dellos, e quando o
requtsitar o conselho de administração, assignarão uma decla-
ração obrigando-se a guardar segredo a respeito das obras, pro-
cesso (systema do trabalho), e operações da companhia, e a re-
speito das transmissões (telegrammas) feitos pelas linhas da
companhia, e reaiti atnonte ás transacções e estado das contas
das diversas pessoas que fazom transacções com a companhia e
de outo os quaesquer assuniptos que possam chegar ao conlieci-
mento respectivo desses empregados, em virtude dos seus pro-
prios cargoa ou ompregos, solvo quando fôr isso necessario
execuoão e cumprimonto dos devores dos seus respectivos car-
gos, que poderão revelal-o.

Art. 137. O sscretario deverá permittir, entre as 10 horas da
mordo-, o o meio dia, a inspecção do registro dos accionistas o
dos outros registros como está previsto nos estatutos, comtanto
que cada accionista ou outra pessoa, antes de examinar qual-
quer desses registros, assigne o nome em um livro destinado a
esse fim, mas, não poderá, sem consentimento expresso do con-
selho de administração, permittir a inspecção do outros quaea-
quer archivos, livros ou papeis,

Art. laa. O s scretorio. ou o gerente deverá appor o solai,
com a autorizaça o de um consolh a d o Volite :Orn() e ein pre-
seno de uni dos directoras, pelo menos, a todos os instrumentos
que e na mer staani seriados e todos esses instrumento s sorao
assionados por tal director o teforendados e rubricados pelo se-
cretario ou gerente. Qualquer que for o sello usado em paiz
estran miro, segundo as disposições da lei sobre senos de compa-
nhias do armo de (1864) mil oitocentos sessenta e quatro, será
aftlealo com autorização e na presença do tal ou ta is pessoas,
como o ordenar o conselho de administração, e, os instrumentos
com elle sellasios serão assignados por esta ou aqueRas pessoas
que o conselho de administração tombem ordenar.

Art. 133. O conselho de administraçO) poderá nomear um se-
cretario provisorio, que para os fins dos presentes sera conside-
rado secretario.

xxit—acçõgs

Art. 140. Toda e qualquer acção será um bem movei e como
tal transmissivel e salvo si e quando por outro modo sanccio-
nado por deli aeração de uma assembléa geral, será in livisivel.

Art. 191. A companhia não será obrigada por, nem reconhe-
cerá em acção alguma qualquer intoress equitativo, confins
gento, futuro ou parcial, nem outro quot .,. rier dir ato a r Nsoeito
de lona acção, a não ser o direito absoluto a ella que assistira a
pe-:,ea a todo o tempo registrada corno sua possuidora ; e. com
excepção tombem com adoção a qualquer pne, tutor, curador,
Marido, executor testamento rio ou atlininistrolor, ou oes,lo-
nulo de um fallido, o seu direito segundo es pr osentos a
tornar-se accionista com respeito a tuna acção ou a trans-
feril-a.

Art. 142. A companhia terá um principal e prelaticio
direito Ia hypotheca e penhor, ordenada por lei e por (emalado

todas as acções de qualquer accionista por todas as
quantias de dinheiro mio o mesmo deva á companhia, ou só
ou conjunctatn mte com outra pes soa, quer v oncidas, ou não ;
e quando foi possuida uma acção por mais de urna pessoa,
a companhia terá igual direito de penhor o hypothera com
respeito a tolas as qna.ntias que lho devem todos ou qualquor
dos possuidores tia mesmo .

Art. 193. Tal hypotheca pt side ser realizada por nina
veada de todas ou de qualquer das referidas acções. com a
condição, porém, de que venda alguma será fele sem deli-
beração do conselho de administração e sem S9 ter dado -.viso
por escripto ao membro ou socio devedor ou aos seus
oxocutores ou administrodores, dello ou Mios intitn indose o
Ia:gement° da quantia devida, na occosião, por elles á campa-
nhia e começará a correr a re% chia vinte e oito dias (28i da
data do aviso ou n otificação para serem pagas as quantias que
nella se pedia fossem satisfeita:.

Art. 141. No caso de tal venda o conselho de administração
está autorizado, por roeu) da eseriptura soltada, a traneferig
as acções .103SO Soei° ou membro meti o comrall ir e aplicar
roo lucto oquitlo de tal venda dep is do pagamento de todas as
dospezas atai ou it	 sattstras:io dessa divi ia, e o resto, se o
houver. sura paga ao a someta oue a elle t onbs riireito. os sous
executors s testements rios, os aohninistradores doa soui bens,
eu cessa) meios.

XXIII — TUANSFERENCIA DE ecções

Art. 145. Sujeito ao exorcicio, por parte da companhia, dos
poderes conferidos pela lei do latria sobre companhias, rela-
tivamente :los titules de acsars ao portador e a qua.esquer re-
gulamentos da companhia neste presupposto, as aeçaes serão
transferi e eis unic matute por meio do instrumento por escriptu-
ra assignalo pelo tronstere de e pia pissoa. a favor de quom se
fez a t ransferencia, e devitlattiento lançada no registro das
transforoncia.s.

Art. l9f5. O r » et-astro das transforencia fieira a corgo do se-
cretario, sob 13.3calisação do conselho de administração:

Art. 147. Pessoa alguma s,wá inscripta corno possuidora de
uma acção a menos que, na occa.sião de ser inseripta, deixo em
virtude da acceitaçãs) da acção, de ter assignado a escriptura de
sociedade e estatutos da c unpanhia, ou a cópia impressa dos
mesmos, ou tenha assiguado qualqusr documento amoitando ou
concoi dando acceitar a acção, e a cópia ou documento desta
arte assignado tenha sido entregue na sele,

Art. 1 . 18. atonor algum la . rã inscripto como possuidor de
arção, nem senhosa casa la alguma sor á inscripta coma possui-
dora de arção sem quo sojs esta iotegraliaida.

Art. 149. lan curador, testamenteiro ou administrador
(rospectivornente) do um eleita. alienado, ou ihileeido—possui-
dores de unia acção, ou a marido de milhes que possua qual-
quer . acção, não pretora corno tal s or accietesia; mas. sotisfazan to
tio conselho de adminatraeão a respeito do seu titulo, poderá
sor registrado como ewoutior (ia acçoet, ou i)4 rá transferir a
acçio, Uni cessionarin do len faltei°, tirciorti:ta, não será por
tal accionista, mas s tisfazendo aos directores sobre o seu ti-
tulo, poderá transferir a acção.

Art. 150. A transferencia do uma acção, salvo uma acção in-
te$ralisada, não poderá fazer-se som a approvação do conselho
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de.administração, que a podera dar ou d inegal-a ( sua dis-
ereção. Não so fará trotai'. moncio de acoao :domina sem se
pagor á c anpivilia dou (::) e sois dinhoiros uS) eater-
linoo. como custas da t oinefersucia, ou outro quantia qualqu
por toda e cario treinsfereneio emes o determinar o conselho de
administração.

IXIV-.-ACCIONINTAS

Art. 151. Pessoa alguma poderá ser rogistrala corno cessio-
naria de unia acção, atou que o instrumento do transferencia
lavrado e passado competentemente nor devidos termos tenha
sido entregue ao socretario para sor guardado nos archivos da
companhia e paga a despeza 114 transferencia como se acha (lis
posto na conformidade destes estatutos; mas, em todo e qualquer
caso que, a juizo do conselho de administração, si não deva in-
siet:r neste artigo, elle a poderá dispensar

Art. 152. O registro dos membros deverá sor guardado polo
secretario, sob a fiscalização do conselho de administração.

Art. 153. Todo o accionista deverá opportunamonte designar
ao secretario um togar de endereço no Reino Unido, afim de ser
registrado como o Iogal . do sun residoncia e o Ligar desta arte a
todo o tempo registrado, deverá, para os fios dos estatutos
legaes e dos presentes, ser coneiderado o togar da sua regi:boleio.

Art. 154. Todo e qualquer aviso communicado a um ao-
nisto será suiliciento, sendo assigirido por um director, ou polo
secretario (ou no caso de aviso*circulares, si o nome (l) nin di-
rector, ou do secretario for impeesso abaixo (lis mesmos) o expe-

dido polo Corroi° com o endereço registrado do accionista; e si
for, então, fallecido o accionista o quer tenha a companhia aviso
da morte deite, quer não, equ ídea communicaçãe do aviso deverá
para todos os fins dos presontes, ser considora . to suIll dento para
os FellS herdeiros, testamentoiroo o radininis'radores e para cada
um deites.

Art. 155. Todo o qualquer aviso d ,esa natureza deverá ser
considerado recebido pelo accionista, s ius herdeiros, tntnanon-
teiros ou administra•iore, no dia em que for posto no Correio.

Art. 156. No cano em que mais de urna pessoa esteja regis-
trada como possuidora do uma acção, todo o aviso deverá can) o
cheque ser mandado á p ossoa 'mio nome tieurar em primeiro
logor no ie gistro doe inembroo o o aviso communicado a ossa
pessoa será considerado como leito conjunctamon te a todos os
possuidores dessa arção; e o r cibo do quaesouer juros ou ai
dorido p :rasado por essa pessoa, será em raluÇIO a isso, dose irga
sulficiento para a companhia.

xxv-- CERTIFICADO. (C1UTET..k.9)

Art. 157. 0.2 certificados (lei iitações emittidos deblixo do
sello serão assignados por um director e rubricados pato secre-
tario, ou pelo gerente.

Art. 154. Tolo e qual-mor it.icionista terá direito a um ce e ti-
ficado para todas as suas acçõee, ou a diversos certitioados. cada
sim para portes (las suas ficções ; cela certifietdo especificando o
numero de acções.

Art. 159. Si qu e leuer eertificodo estraoor-se polo uso ou
porder-se, poderá sor eabstituido por outro. lapremneueloso ao
conselho de administração prova que o satisfaça de estar eito
roto o mitra/rad :a ou do se haver perdido, ou na ;varonia do tal
prova, pagando certa indenurzação que o conselho do adminis-
tração entender adequaola. e nas aet is do expediente so fará
lançamento da prova, ou da in leinnização paga.

Art. 160. Todo o accionista primitivo terá direito, na averba-
ção a um certifloado gratis; mos, em todo e outro qualquer caso.
pagará ello á conipauhia, quondo ao conselho do administração
poreeor conveniente, um (li sUlling á componhio, por todo e
cada certificado.

XXVI — TITI:LoS DE AMES AO PORTAD)12.

Art. 161. • Titolos de acção ao portador poderão, nas e segundo
ostermos, coadiçõos e dispos'çõos em segui Ia expressas, o de
accordo com os estatutos legais, ser ernittalos pelo companhia
relativamente a quiesquer acçõss ordinarias integralizados, ou
relativamente a fundos, declarando que o portador do titulo tom
direito às acções ou ao capital nellos eapecifi eido.

Art. 162. Os titulos de am;ips ao portador deverão sei' etnit-
tidos debaixo i to so llo, e ser assignadas por um director e rubri-
cados polo soer darto, ou outro empregado qualquer no togar do
secretario nomeado p( los direct mos para os m fim.

Art. 1G3. C ida titulo d	 inflo ao porta lor dov sra conto r o
numero do acm-ser or !imirjas ou a importam :ia dm; fundos e ser
na lingua e fôrma tal que o consolho diu mi ninistmação julg
conveniento. O 'minoro orioinalin o nto Inumado de cada acção
deverá (teclam :10 no titulo do zicção ao portador.

Art. 164. O portador que o for na ocole . ião, do um titulo do
acções ao portador. sujoito (atando, alias, nmi ragul miemo.' do
companhia a esos temi» applicav n is aos titoloe de amos ao
portador. deverá ser itionibim da companlia com respeito ás
acçõos (main:irias, ou fundos esleicile idos nos referi los titules do
ficções ao portador.

Art. 165. Pessoa alguma, na qualidade de portador do um
titulo de acções ao portador, poderá ter direito do assistir, nem

votar, nem exercer relativamente ás nu 'na 4 quaositier dos
diroites de um itecionista timo memibléo mrol o t companhia,
nein useira) ir qual•pl o r repleo iniceto o Ira o movo io to d o uma
assemblea eerst, a não ser ipio ros st .) (lias pelo nieroel anuis do
dia aprozado poma a ti.ssomblea, no primeiro caso, ou a não ser
que autos do requerimento soo ontseguo na saio, no segundo
caso, tenha olle demenlado 1) rereri,10 titulo do aoçóos ao por-
tador na séde. ou era outro 1 gr qualquer, ou em uru desses
logare.e doterminados que a cons alio do administração oppor-
tunamente designa , á. sim ilatneatnente com urna declaração
escripta do seu nome e endereço, o a não sor que o titulo de
acção ao portador tique aseini depositado até (lepois de se ter
'munido a asaernblea geral. Os nomes de mais de unia pessoa,
como donos communs de um titulo do acçõ is ao porta lor, não
poderão ser moei t is.

Art. 166. Será entregue á pessoa que assim depositar uni
titulo de acção ao portador um certificado doclarando o em
nome e endereço e o numero do acções ou a importancia do
capital comprehendido no titulo de acções ao portador polo
mesmo depositado, cujo certificado dar-lhe-ha direito do assistir
e votar na asseinblea geral, lo mesmo modo o arte como si fosse
elle ,accionista roeestrado, relativamente ;is ficções ou fundos
especificados no referido certificado. Ao ser (1 'volvido o mencio-
nado certificado, o titulo de acção ao portador'. com relação ao
qual tiver elle todo dado, dever-lhe-ha ser restituido.

xxvit—couroNs DOS DELENTL ES (VALES) E TITULOS DE AMES
AO POLTADOR

Art. 167. 01 caupone pagavois ao portador (le taes numero e
forma o pagaveis em doterminodos logaros a aprazimento do
conselho do administraçio deverão estar relacionados e ser,ornit-
tido opportunamente com respeito aos titulos do acção ao porta-
dor providenciando a. orca do pagamento dos devidendos, ou juros
sobra esses titulos de arção ao portador.

Art. toe, Ao ser declara to o pagamanto do qualquer divi-
dondo ou juros das aimões ou fundo- especificadas em qual-
qu er titulo de arções ao imrtaolor, o conaolho do adminKtração
Publicara onnuneios (disso em gazetas que o julgarem conveni-
entes, de Londres ou aliddlessex.

Art. 169. A companhia, hão osbtamte qualquer avis) que possa
roseber 011 scioncia que venha a ter, Dl) poderá ser otirioada
por. nem reconliocor qualquer direito l•g ti ou de equi-lade,
titulo. ou interesse (1 quo moi TU (ar, a eeso ou a roso Uto de
goao squer acções ou fundos representados por uni titulo dericçõea
ao portador, solvo os direito d portador lesse titulo de acções
ao portador come accionista da companhia, ás acçõos ou fundos
no Mesmo especitioados o do portador de qualquer coroem notifi-
cado para -ir paoo (In seu diVidOilii0, ou jures rPsporti vos.

Art. 170. Pessoa alguma po lera, corno portador de uru titulo
de acção inaportador ter d i reito de exercer quao squer d os direitos
de accionistas som produzir essa titulo n In acçao :io Entender e
do declarar o seu morno e endereça. e (si e quando o conselho da
administração assim o exigir 1 permittir que ne,-A se faça
endosso do facto, data. rim o coos oquencia da sua exWbição.

XXVIII—EettssÃo os TITULO.: DE AC.:RO AO i',"!aT \Doa.

Art. 171. O em cicio do todos mi poderes da companhia con-
cernentes a noções ao portador, e a omissão .103 I tf ulns de acçõea
ao portador será attribuida ou affocta ao conselho de adminis-
tração.

O consellm de administração, entretanto, não será obrigado a
exercer a faouldado (In emittir titulos do arção ao portador, quer
em geral, quor em mialluer co zo ospeniol, a não sor que no SOU
taianto e lei prazer a ent onda opportuno, s.l.:minta e flicrociona-
rianwnte o essa disoreção sua iião ã dire;to a reme r amso deita
declinada nom ser appo llonlo-so pira mis lquer tri'mnal civil e
de rquidad	 sejo sob que pretoxto ou fura lainonM for.

Art. 172. Nenhum titulo de acção ao portmlor será, emittido,
excopto á requisição, por escripto, nasierrida polo pe.-soo na.
occasição inscripta no registro dos accionista .; tia companhia
como o possuidor da acção ait fundos com roln:10 aos quaes
titulo de acção ao portador tora de ser emittido.

Art. 173. O requerimento tora de ser feito segundo certa
forma e authenticalo do modo porque opportunameitto o detor-
mbar o conselho de administração, e deverá ser depositado
nosede, o as certidões das aoçõos °Mina, ias ainda em eireW

relativamente ás aeçsos oa fon tos qu :se pretendam-
in duir nos t i tules de ar :Os to portador a sorom emittidas, deve-

, rrão ser ao mesmo tom po devol vidos ao comesn io d idministração
aflui de a rem idas: salvo si elto, no ,orercicio da sua.
docrosão e sob as condicões que lho Re eoerom convenientes,
dispenso de e is oito .1.(eo-a devolução e carrellamonto.

Art. 174 Qaalouor accionist-t reeietrad (rue requeira para
si emissão tituto de ncoees w , portador rMati vamonte a
q tia esquio' ac:ix . S omi furelee, (lsve oá ao toa] x) do apresentar o
roquerem nto pisem ao oonsolho ilo 	 lie'r:mão. si est. , en-
terelim convenioote oximl o, o imp oto ibi aello tosa to sobre
titulo: de acçó,s ii prt.1410:' p •1) dIro c.a:op inei is do anuo
de mil oiterientos o sess mita o soei (lso7) e igualmente a taxa
que não exceda do um shilling por todo e cada titulo de acção



af- , portador corno o coriellio de a.iiministração a todo o tempo
e.-tabeleccra.

Art. 175. Si o portador actual de um titulo de acção ao por-
tador entreeal-o a0 consoleo de administraç,ão, afim do ser elle
cancellatio, e pagar-lho o devido imposto do solto da eilissão
do um novo titulo de :valia ao port olor e a taxa que não exceda
de um (1) shilling do cada titulo de anões ao porta !or, o
como o conselho de admini-tração a todo o tempo o fixará,
o conselho do administração poderá, si o julgar vtintajos.),
fazer para o mesmo a emisão de um novo titulo de; c:i 5 ao
portador, ou do novos titules de acçPS ao po: . tailor, pela acção
ou polas ficções (dr fundos espe 'meados lo teulo de acro -8 ao
portador que (elo lhe eia , egou para se: .ern cancoil :das ; mas,
ein eircureeranioa alguma olle deverá etnittir titulo p
quaesquer aos:as ou fundos em troca das qusee de'. er-s 	 ,
emittir provi..ruente um titulo de acçõe.; 	 partadtti . , a !là() s(-1
ate que o !iodo do aceões ao por olor assim previaineute
emittelo tenha sido antes iintreeue :to mesmo, afim do ser
catircullado.

Art. 17. Si o portador do qual -olor titulo do acçõe: ao por-
tad or en t r., ,e'n fim do sor o; to corei-ilha lo e com o mesmo de n '11-
Silar na ,ele l i ma ( teees l iaeao eser,pta por elle aSs . glAtla, sob
ce rta fOrma, e authentica a do modo por que o conselho de
ailministraoeei o designar opporturr.mente, requorenito que o
registrem como accioni s ta a respeito das acertes ou fundo s e l' o

-cificados no ro ferido t i tulo, o moric:onando nessa declaração o
seu nome e estilo, prefi-são e e.idereço 4 residencia, terá
direito a ter o s o u nome inseripto corno accionista no regi,tro
da companhia, relativamente ás accbes ou fundos especiticalos
no titulo de acOes ao portador e assim entregue. Comtanto,
aliás, qty. , si o consolho de Aininistração tiver tido communica-
ção por aviso de qual juer direito do terceiro relativamonte a
ess.) titulo de acçaes ao portador, poderá elle a seu talante demi-
gar, inscrevor a pess ,a que entregar o mesmo,— como accio-
nista com relação ás mencionadas :ICÇ(in ou fundos • mas não
será obrigado a assim denegal-o, nem ser respon--;abilizado para
— com — quelquer posso i, porque o não recusara ou de-
negara.

XXVI—DIVIDENDOS

Art. 177. Os !urros liquidos da companhia serão as quantias
que o conselho de administração declarar que o são.

Art. 178. Antes do declarar os lucros liquidos, o conselho de
administração deverá ir fl. parte a quantia ou quantias qui+,
segundo o seu entender, pos, m ser nec ,,ssarias para attendor a
quaesquer re 'atuações ou responsabilidades eontingent•s contra
e da compenhia, ou as que o mesmo julgar ei , nveniento levar
para o tuneo de reserva.

Art. 179. Não deverá declarar•se dividendo maior do que o
reco rr mcndada pelo conselho do administração.

Art • IS: ). OS lucros liquidos d eompa i d l i: t deveriío ser roo-
signailos

A) l'ara o vigamento lo dividendo recommendado pela con-
selho de aio,uIste açoo oit para qualquer divi :cudo menor, que
seja declarado pela a-sontbI( *• tt or(linaria.

(Modifleados. Vido deliberação cspo-ial registrada a 11 de
novembro do Ma, ia fine).

111 Em pagamento de qualquer importancia. ,11"tm de duas mil
e quinhentas libras ester linas (-c 2.500), (He poderão s , r pagas
acs directores, na conformidade do art. 110.

C) De outro modo qualquer que a assemblda ordinaria possa
ordenar.

Art. 181. Quando, na opinião do conselho de administração
os lucros da companhia o permittirern, po lerá haver um divi-
dendo cada trimestre ou semestre, o para isso os dividondos
trimestraes ou semestraes padoio sor declarados e pagos pio
conselho de administração por ou mediante dividendo por
conta.

Art. 182. Todo o qualquer dividendo, immediatamente depois
de ser declarado, deverá s er pago por meio de cheques ou
titules ao portador, sobre banqueiros, Gs quaos dev ,rão sor en-
tregues ou mandados pelo corre,) aos accionistas.

Art. lee. o possuidor do uma acção que receba ou t liba di-
reito a receber um di cindido por canta relativo á acçio terá
direito ao mesmo, embora tenha deixado de ser o possuidor da
acção, antes da declaração do dividendo, velar ivainente á qual
for declarado o dividendo por conta.

Art. 18 .1. Quando qualquer ;icem?! isto estiver em iliv ela para
COM a companhia, todos os dividendos que devam lho seur pagos
ou parte sufficiento ilos mesmos, devorao reverter para a
comp whia para ou eia ro,arcimento da sua divida para
com cila.

Ar). I8e. Tolos es divehindes sobro qualquer acção que não
tenha um possuitor leeal ou regktra•lo com direito a reclamar
o ou ra'ji , MP1110 ficarão suspensos i,te itU(' qualquer pe,soa s
regi . tiad t c imo passoi.lera ib.ssa

A: t.	 O. dividendos por pag;).r nunca v.ncaio jur2.
contra a companhia.

XXVII — CHAMADAS

Art. 187. Toda, as chamadas vela tivas a elevou-eis, oujas
pi est...çõ,s (.`V. I . M ser pagas, serão feitas á discreção do conselho
de edministraeão, e uma chamada será conside: ada c, mo ruim
na ' , pica em que a deliboração que o autorize seja tomada pelo
conselho do administração.

Art. l ee. Os possuidores cornmuns de uma iicão serão tanto
eing dar quanto mutuamente responsaveis polo pagamento do
todas as chamadas relativas á mesma.

Art 18). O conselho do adininistraçào poderá, por subse-
cpisi ti deliberaçlo, desienar ou marear novo prazo e Iogas pira
O paearnento de uma chamada no que diz respeito aos accionis-
tas que a não tiverem paga.

Ar 190. Stui!upre que eo lizer uma chamada, rir se-lis a
cada a s , ion i sta, (na verte o um (21) 'lias, aviso ite tempi e do
loe a principio, 011 p ir qualquer deliberaçeo subse ¡frente,
des e .l eillos pai t o pagana±tdo la rumai:1, quer ao tempo, ou emn

q (1 ,,It i ut u r ternp.) depois de s3 faZet . ;t chamada, s e ndo aquolle
ne j e feio ae pagamento Ia mesma. Sem emba rgo, no caso de
mais de uma pesem ter direito orn commtun i unr• mesma acção,
dar se-ha avis ) á pessoa cujo nome figure em primeiro bisar no
reeisoe) dos a ceionistas ara notili ser a todos os co-proprieta-
rios de tal acção.

Art. 191 No c so de não pagina-rito dentro do sete (7) dias
deres do prazo mareado por tal aviso para pagamento de
qualquer chamada relativa a qu tiquer acção, dar-se-lia se-
gundo aviso, qii r iintne liat e quer orn outra época subsequente
ao scionista devedor, exigindo immediato pagamento, e no
caso do não pagamento da ia !sina dentro de sete dias depois do
segundo aviso, a companhia poderá accionar o accionista de-
vedo- pela quantia devida, que vencerá juros á razão do dez
lib sas sterlinas por couto (10 0 /0) ao anuo, a contar do dia
desi g nado pelo primeiro aviso para o pagamento da mesma.

Art. 19e . Um accion i sta não deverá votar, nem exercer
qualquer privilegio conferido a um acionista emquanto estiver
ello devendo o pagamento de qualquer charnad-v.

Art. 193. O conselho do administração poderá a todo o tempo
si o julioar conveniente (ceintanto que seja em primeiro logar a
Opção etrirechla sem peferencia, a todos os accionistas) receber
de qualquer dos accionistas que desejem ;adentar as prestações
todo oe qualquor parte do dinheiro que devam diís suas acções
resoectivas, a'ém das qu luteis chamadas actualmente e a Um-
porton ia na ocerisião paga adeantada pelas chamadas ileverão
vence r jures de cinco por cento (5 0/„) ao alltlo, ou outra taxa
qu limer sobre que o conselho do administração e os accionistas
comi inata mutuamente.

Art.. 194. O cons lho de administração tembein poderá
ieu 1 mo lo e s em projuizo de quae,quer outros poderes que lhe
coneri In as lei .; e os presentes, fazer quaosquer dos seguintes
aot os:

(1)— Entra em accordo ácin ea d emissão de acções
pela difforença ent re os poseuelmos de tios
acções na (tu :Miriade do chamad as a pagar o
no tempo do pagamento de taes

(2) Acreitar do qualquer dos membros da com-
panhia que a i,F0 dê o seu a-entimente, toda
ou parto da quantia que estojo por pagar de
qualquer a ção nu acções que possui, quer por
quitação ou descarga da importando de urna
chamada pregavel em relaç5..) a outra qualquer
acção eu acçõos que pos'sua, ou sem haver sido
fita chamada alguma.

(3)— Pagar dividendo proporcionalmente á impor-
tira paga sobre cada acção no caso em que
se paguem maior quantia sobre urnas do que
sobro outras noções.

XXVIII. — CONFISCAÇÃO DE AMES

Art. 195. Si qualquer chamaria relativa a qualquo s acção
deixar de ser paga dentro de (21) vinte o um dias depois do se
ilar o seglirehi aviso mencionado netos estatutos, tendo sido
dado o primeiro aviso (já), os directores podem do:tarar a acção
confise ida em beneficio da companhia.

Art. loco Quando qualquer pessoa com direito a reclamar
unia aci,ão, e não tendo•se habilitado na conformidade dos pre-
sentes a inscrover-se como o seu possuidor', deixar depois de
doze roe stes, depois de ter sido intimado por aviso da conselho de
adminedraçeo a habiliter-s', o cons e lho de administração poderá
logo depois do expirado osso prazo, 'Iodar:ir tal _leçãO contls-
cada em / . enefitui,-) da eomponliia.

Art. 197. O cons ,Ilio de administração poderá, por meordo
cem qualquer accionista, acceitar a devolução á companhia de
qualquer acção on acções eor elle proferi 'a, nos termos e con-
di . ruc“, p uconiarias ou do outra ordem, que o conselho do admi-
nistraeen julgar conveniento.

art. 15;S. is RCI;(-)?ti de qualquer ac3ionis ta que, directa nu
indirectamente, intentar, promover, seguir ou ameaçar mover
qualeuer pleito ou demanda ou outra acção em fôro•civel ou



tribunal de (sanidade. e litro a a:orara/dna, ou contra Gs ihroetr•
res ou contra qu s lquer dell o s tio sua atial Siado de directores, po-
derão, não obstante a poodoneio do quaesquer desses proce.ssos e
sejam gulas forem as razões ou motivos allegados de qualquer
dessea meios, podarão ser por n Ioliberação approvada em asseris-
bléa geral, á recornmondação do conselho de administraçã,i, con-
fiscadas ints ira e absolutamonte em beneficio da compaithiaen rs,
em todo e qualquor desses casos a companhia devera dentro de
(14) quatorze dias em seguiria á confiscação, pagar-lhe o valor
exacto que segunda a sua cotação ita praça tonitarn as at ções ao
tempo da sua confise tção, valor mio no caso de contestação será
resolvi lo por arbitramento.

Art. 199. A renuncia, ou confiscação do uma ocção envol-
verá a extincção, ao tema) da confisca ;.o, do todo o interesse,
direitos de reclamação e exigencias contra a companhia, relati-
vamente á acção e todos os direitos accessorios da acção com ex-
cepção apenas diaptolles direitos que pelos presentes ficam ex-
pressamente rasstuortiados.

Art. 200. A conlIscação rio uma acção será sujeita, o sem pre-
juizo do todas as rselatnações e exigem:ias da companhia por
chamarias da mesma, si as li moer, e por juros das atrasadas e
todas as outras reciatnaçõos e baionetas da cornpinhia contra
o possuidor da acção, quando Vir a mesma contisctula e ao di-
reito da companhia para intentar demanda nesse sentido; a
companhia, porém, não proporá acção judicial, sem que ella, ao
tempo e pelo modo que ao conselho de administração parecer
azado, primeira venda a acção confiscar ia, e o seu producto li..
quido seja inferior á importancia da reclatnaçlo e devera, então,
apenas accionar em juizo para rehaver o saldo do alludido pro-
dueto liquido, quo não foi pago.

Art. 201. A confiscação de qualquer acção poderá a qualquer
tempo, dentro do 12 mezes depois de ser declarada aquella con-
fiscada, ser remettida pelo conselho de administração, ad notem
pagando o accionista devedor á companhia todas as quantias que
não foram satisfeitas e todas as despezas °ocasionadas por falta
do pagamento e de uma poria que o conselho de administração
imporá, conforme entender de razão; mas, a remissão não se
poderá exigir como mataria legal.

Art. 202. A confiscação de urna acção não prejudicará o di-
reito a qualquer dividendo ou dividendo por conta, já declarado
sobro a mesma.

Art. 203. As vendas e demais disposições relativas ás acçõos
renunciadas e confiscadas, poderão ser feitas pelo conselho do
administração nas °ocasiões e sob as condições que elle julgar
azadas.

Art. 204. Um certificado por aseripto seu l ido, e assignado
por um dos directores e rubricado pelo secretario, della
constando, que fui uma acção devidamente renunciada
ou confiscaria de accordo com os presontes e do qual conta o
tempo em que foi ella renunciada ou connscada, deverá ser, a
favor de toda o qualquer pessoa que dopois roclamo ser possui-
dora da acção, prova docisivas .los factos desta arte attostados e
um torno de cada um de toes certiilcados será lavrado nas
actos dos trabalhos do expediente da do conselho de adminis-
tração.

Art. 205. As acções renunciarias ou confiscadas em beneficio
da companhia poderão, á descrição do conselho do administração,
ser vendidas por ello que tamboris delias disporá, ou serão as
mesmas de tod extinetas, como elle entender de maior vanta-
gem para a companhia, ata que vendidas ou dispondo delias
aquolle, serão as mesmas registradas em nome da companhia,
ou de qualquer pessoa ou pessoas oomeadas ou dadas como ga-
rantes por cila, o com os dividendos declarados sobre as meamos
ficarão fazendo parto do activo da companhia.

x XIX— DISSOLUÇKO DA COMPANHIA.

Art. 20G. A dissolução da companhia poderá ser deter-
minada para ou por qualquer fim, soja elle qual for, e quer
soja els° fim a dissolução absoluta da companhia, ou a recon-
stituição ou modificação da com; anhia, ou a fusão da com-
panhia com outra companhia qualquer, ou outro qualquer
fim, ; o a dar-se tal reconstituição, modileação ou fusão,
o conselho do administração ou os liquirlantes poderão
legalmente recober ou acseitur acsratea de outra cornpauhia qual-
quer então ou depois constatuidtas, para distribuição entre os
accionistas /lesta companhia, ein troca das 5, 11a.51 acções respecti-
vas nesta companhia ; o os accionistas desta companhia serão
obrigados a fazer essa permuta e tecedor as acções dessa outra,
companhia.

Art. 207. A li -solução da companhia deverá ter lesar quando
for determinada, segundo se acha previsto pelos presentes e de
acerara° com os termos o cotei içaes assim determinados.

Art.20a , Salvo si lima assernba r a taeral detor ninar o contrario,
o Conselho I a Administração &verá liquidar os nogociris
companhia, como o mesmo Conselho de Administração melhor o
onteivier.

Art. 20e. Conitonto que nenhuma dissoluçã,o absoluta da
companhia, que não soat a liquidação ordenada pelo tribuna lata
conformai:ale Us leis. deva tor logar, si em, ou o p tes da assem-
blaa geral na qual soja confirmada a resolução especial do da
aolver-se a companhia, qualquer dentre os accionistas se pro-

puser o (mirar em ajuste e ot s lobrsr contraato obrigatorio do
compras ao par, ou nos termos que convencionarem, as acções
do todos os aecionistas que doseatut retirar-se da companhia, o
dO ein garantia sudiciente â. .comparillia lo indomnização aos
seus compromissos e responsabilidade.

Noni e3 , resi ,1,.,,c ,a C qu.(lificitçiia dos sabseriptores

Jarne .1 .an iro rsan (Knight-Cavallieiro), n. In, Warrinoton Cre-
scont, Mi r ldlesex, diretor-geronto da aWestorn Telegraph Com-
pany.

Will i am • Rich:Lel Draise (knight-Cavallotiro), n. 12, Prince's
G taiens, aia! llosex.

Ju uns Bom, Lanqueiro, n. 2, Banas Buildings, Londres.
G000ti (Baroilet-Bironcte), n. 3, Warwick Road, Pada

dington, Londres.
Thomas tsuller, Senaitarin da <Brit i sh Indian Extension Te-

legraph Company, limitada, n. 119, Gloticester Terme°, Hyde
Par k.

Frederick Vomite, n. l5, Fetichurch Street, Londres.
Latimer Clark, ti. 5, \Vestmoister Chamber:, Victoria Street,

Londres.
Wriliam Henry Clark, n. 6, Leinstar Terrace, Hydo Park,

Londres.
Datado dos sote dias de janeiro de mil oitocentos e setenta o

tres (7 de jtneiro de 187:3).
Testemunha das assignaturaat supra—(Assignado) John Ao-

derson, empregado.
aaVostern Telegraph Company, limiteds—(Numero sessenta e

seis)—N. 66-01,1 Broad Street, Londres, parte oriental.
Numero seis mil oitocentos o oitenta o seis. Trinta o dous-

N. 6886-32.
Registrada. Trinta e oito mil e desosseis (38.016.)—Doze de

agosto de mil oitocentos e noventa o oito (12 de agosto de 1898.)

Deliberações especiaes

(De accordo com a secção cincoenta o um (51) da loi de (1862)
mil oitocentos e sessenta e dons, sobre companhias.... da The
Brazilian Submarina Telegraph Company, limited.

THE CRAZILIAN SUDMARINE TELEGRAP11 COMPANY, LimrrED

Approvada aos vinte e sete rla julho de mil oitocentos o
noventa e oito (27 de julho do 1898).

Confirmada aos onze de agosto da mil oitocentos e noventa e
oito (11 de agosto de 1898).

Registrada aos doze de agosto da mil oitocentos o noventa
e oito (12 de agosto de 1898).

Em uma assembléa geral extraordinaria dos membros desta
companhia, reuniria em Winehester Otde Broa.d Strerit,
numero cincoenta (ri . 50), na ci lide de Londres, aos vinte e sete
dias do mez de julho do ameno do mil oitocentos o noventa o oito
(27 de julho A. D. 1898), foram tomadas as seguinte a delibe-
rações especiaee ; o em uma assembb sa geral extraordmaria
subsequento dos membros da referida companhia, celebraria no
mesmo togar, aos onze dias do inez de agosto do anno de mil
oitocentoa e noventa e oito (11 de agosto A. D. 1898), as refe-
ridas delibtraçoos especiaes foram competentr) e devidatnente
confirmadas.

Deliberações

1.— Que seja atigmentado o capital da companhia pela
croação de (120,00(1) cento e vinte mil novas ae:Ces de
( 10) dez libras estsrlinae, cada urna, o que taco dentro
essas acções como se faça. mister, saiam emittillas o aver-
badas nas datas, e nome de toes pessoas ou corporaçoa.
e da maneira que o conselho do administração o julgar
conveniente, afim do tornar ofTectivo um contracto datado
do dia quatorze do julho de mil oitocentos novatas e oito
(14 de julho A. lado 1898), o co!ebrado entre esta compa-
nhia, pela primeira parto ; William Stratford Andrews,
em nome de todos os accionistas da Wesreon and Brasi-
late Tel4graph Company, lioaited, ratificando aquelle
contracto, p.rla. segunda parto ; o o referido William
St ra t ford A iid rews, orno repros o nta n to ria todos os accio-
nistas ria The lAndo,t P1 ,1 tino-LI;a:ilian Telegraph Company,

ratincanao e ,se contr cto pela terceira parto,
Rendo nin contraem relativo ao avarbunento de aCÇõ2S

desta companhia em troca de a sçaaa das outras duas	 4:::s
referidas companhias, nos torne nelle mencionados e qua
tal contracto soja, e é o mesmo rola presente sanccionado
e COO fi rinado

e. Que os eatatutos rl s )(dal alo detda companhia
sujam molificados .1a :mineis t seguinte

11, será inserto depois do artigo oetogssimo (art. 9)) o
artigo seguinte, a saber:

Artioo ostogesinso A. (.1st. Ra A) O oonselho de nd-
ministracio a todo o tempo poderia nomear, no anilo do
(Iso8) m:1 oitocentos noventa e oiro, tal numero de di-
rectores da Westerri anil Telegraph Cony.,ny,
Ltotited, que lhe pareça, pira sarem directores desta com-
panhia, segundo o conselho de administração o entender



convem:Tile pora 	 torrine rosaaneas a- disposi-
'Io contra:ou p9.!' a exp i o/	 em cliniutun de (I II 1-

.1. , ilho n 10 .inno de .•. 1 oorcentos noventa e u,t)
(! t'e julho fle I s `+) iui obfdante qual . iiier cousa orn
contrario que se icti e nos i.r. , sentesi nenhum dos actuaes
I irectores desta comp:inhia, nu dos directores nomeados
do accordo com este artigo, será obrigado a retirar-se
por alternação ou revesamento, em qualqiier tempo
diminto uiu prazo de (5) cinco annos, contados da data
em que o cutuca° para a exploração em coinmum
1189 .1 mil oito-entes noventa e oito e tiver tornado
abs ilido, de acinirlo ,'no as diçi.osições uello contidas.»

2. Serão ir-Fertos no artigo nonagesimo segundo
«Art. 92. Dep . :is da palavra <presentes», as palavras —
pessoalmente ou por procuriçio, e será addicionada no
fim do mesmo artigo a seguinte clausula, a saber:

Ern director fi derá iwsistir e votar posoalmente, ou
por procuração eni qu ilquer reunião do conselho de
administração; tuas o mesmo procurador deverá ser
igualmente director e ser nomeado por escripto, assn.rnaAo
pelo outorgante do modo por que o exigir o conselho de
administração.»

3. Será inserto em seguida rin artigo nonagesirno nono
(Art. 99) o seguinte artigo a saber:

(Art. 9'.) A. Molificado. Vide iddiberação espi-cial regis-
trada aos 11 do novembro di 1899, :ia fite.)

Art. 99 A. Um contracto (chamado rios pres imites) O
contracto de e ploração em commum de 189) mil oit
contos noventa o oito, e celebrado entre a The Western
and the Brd:ilia.27',Iegraph rompe-n .2y. I,mited, pela pri-
meira parte; T,,e L a(lon
C01,11),;),:i , 	 pela tegun la parte, o esta companhia
pela tercoir I parte (sendo uni contracto para a oxpforaeão
em commun das emproais das Ires referidas conipanbias
nos termos nelle mencionados) será o é o me,zmo
pelo piN s sente sauccionado o confirmado, e cons. quente.
menti o conselho de administração devera tia gorencia
ch“ negocies e trate connue?cial desta companhia agir do
ny do que Ihs p trocei' n . co..z ario ou c inv ii eute para con-
s..zuir tornar contracto da explo ,. .a:in em
emnuiwn do (1 H miii oitocoatos noveota e oito.»

4. Será ai •crescçoi talo ao final do artigo centesiino
(leira (art. 110) a segu i u to cian,ala, a saber:

‘To la a remunceaçãse na c •nformifiledele. arUgo,
vaiara ser tratada da ninir-ira por q•i‘,. assim o po ler
entender o conselho d adinioisti aeiin cauve nyent,
tornar elfectiva o contr ,• cto de exploração do (I89a) mil
oitocentos noventa o oito».

010(11U:elo. Vi	 esp cial registrada aos
11 de no .--embro do 191). in fi .)

ASPigna(10). —J. Deis oiPler, piasidente em ambas as
as,euibléas goras extraor linarias supat menciona -Ias.

Rircham & Companhia.
N. 50. Oid Broad Street, Londres, parto oriental
Repartição do registro O'i companhia.
Doze de agosto de mi oitocentos noventa e oito (12 de agosto

de 18)8.)
Seis mil oitoc mtoi oitenta o seis, quarenta e (potro (t1.8811/41).
Re gistradas. Cincoenta e um mil o quarenta e quitro

(:)1.044.)
onze de nos:imitias1 nU oicentos noventa e nove (11 de

nownibro A. I), X!):?)

Achava-s' alipwto um sello da Inzlaterra do valor de cinco
ahillings esterlinos. 	 •

DELI BERAÇGE ESPECIA ES

The Brasilian S,<bmarine Telrgraph Company, Limite:!

Approvad is aos vinte o eine-) dias do mez do outubro do anno
do mil oitocentos noventa e nove (25 de outubro A. D. 1599).

Confirmadas aos dez dias nlo mez de novembro do anno do mil
oitocentos noventa e nove (10 de novembro A. D. 181)9.)

Registrsdas nos onse dias de niez de n a vornbro do anno do mil
oitous tros noventa e nove (11 de novembro A. D. 1'e.)9)

Em uma assombleo g e ral extroorlinaria dos me ubros da The
Brazilian S .,1,;narine T,legraph Li„,ited, reunida em
Wirplirster TI )uR4+, 011 W . O:i.1 St r . 'et, lasalres, pa rt oriental da

vinte e c . tire edi outubro d mil iÁtoc . mtcs noventa
e nove ( .25 1 outubro de 1 r,t) foram tomadas as s eguinte ,: deli-

; 011 Ilart nflS. gol' 1 exCioirdinaria
dos i.tuiIS m ,tni ros. t uni,ern dovida e c unp-t .mtemonte con-
voci da e reunida no I lia do2 ..le n pV . 'Mliro de mil caoccritis lin•
venta e nove (1) d novembro de N99). as alludidas delibera-
ções especiaes foram devidamente confirmadas.

DELIBERAV-iES

1. Que o contranto condido:1 s esto 8.-3-
.) embica, datado do dia treze :a combro do in•I toentos
novouta e nove (13 (12_ otitu 1 )ro de 18991. e 'sit) e cele-
brada sntra a Tire inJ t erii rnd r I,gruph Com-
pie i , lirnitert, por uma parta. e esta companhia, pela
outra parte, seja approvado e o é pela presente, e que os
directores sejam e o são pela presento autoria los a darem
ao mesmo execução e o artigo nonagesirno A, (art. 90 A)
será considerado, cowequenternente modificado.

2. Quo tantas vezes cento e vinte mil (120.0A) novas
acções ordinarias creadas por deliberações especiaes,
approvadas e confirmadas em assembléas geraes oxtraor-
dinarias da companhia, reunidas em vinte e sete de julho
do mil oitocentos noventa e oito (27 de julho de 1898) e
aos onze do agosto do mil oitocentos noventa e oito
(11 de agosto de 1898); não emittidas ainda como sejam
precisas, sejam emittidaa e averbadas pelo conselho de ad-
ministração para (9 fins, polo preço e do modo que o con-
selho de administração julgar azado.

3. Que os ostotutos de sociedade do companhia sejam
mo 'ideados, substituindo-se pelo artigo eentesimo-decimo
(art. 110) o artigo seguinte, a saber:

s A remuneração anistiai dos directores (semcomprehonder
a remuneração especial adeante especificado, autorizando
fixal-c para qualquer director-gerente, será de cinco
mil libras esterlinas (4., 5.000) ou de outra quantia
qualquer que a companhia determinar em assemblea
geral ; essa quantia &verá ser repartida entre os di-
rectores como elles a torto o tempo o dowrminarem; e
nessa conformidade, serão c.onsideralos como modificados
todos os demais artigos.

4. goe o nome da companhia seja o o ir pelo presente
mudado para o de — lh.. IX -este/1i Telet,..graph Compa,ly.
Limited.

aSasienado)—	 Aio/acta:, presidente.

Testemuulia:

Frank Da.wes, solici'ador.

Old Broad Street, n. 50—Londres, parto orieatal.
Bi re h m & Corp.	 -
N•50— Obl Bro ai Street — Porte oriental da cidade de

Londres.
E ap .lisão do R , gistro de Ce mpanhiaa — Onze de novem-

bro da mil oitoc urus e nov a ii to e novo (11 de novembro
di Is[d9).

Achavam-si a.Mx las cinca e 'amalhas valendo juntas
descido mil e seiseento reis ( I 8$6)0), do'. ida:Isente inutilizadas
pelo carimbo (;.rem vezes applicadr) da ite eebedoria da Capital
Fokiiiral, com a •lata ri vinte o sete mie dezembro da mil oitocen-
tos o noventa e nese (iagy).

Eu abaixo ess i gnodo Henry de Meray, ta l iellião publico
por alvará r asio, devi !amante constituido. jurainentado e
em exercido nesta cidade de Londres, certifico pela presente,
que a tradueção que voo aqui annexa, sob o meu sello
é versão fiel e conforme do escriptura de sociedade e estatutos
da sociedade anonynat desta praça, denominada:—The Western
Telegraph ronipgny, Li»miled. e das deliberaç5es especiaes da sua
antecesso•). ilanonlinada: The Dr .tzilirn Nubmarine Telegraph
Co»yany. cujos documentos em inglez, estão devida-
mente registrados, do acometa com as 1 es da Ing.laterra, na com-
petente rs paia iça) de Somar Sfq )(153, desta capital, para o
roa ,str o de soei() lades anony mas; e que, por conseguinte, a refe-
ri Ia traducçJ ., Ir. dite. d ..(amicnios era inglez assim legalmente
registrados, como fica dito, é digna de toda a fé e credito, tanto
nos tribunaes de justiça, UM) tóra dolles. Em testemunho do
que, para fazer constar onde conv i er e para todos os effeitos
logaes, posso a presente, que assigno e sello com o meu dito
sello offlcial era Londres, aos oito dias do mez de dezembro do
1898 mil oitocentos noventa e nove (1899) (assignado). —

* de .111eray, tabellião publico.
Achava-se afilaada urna estampilha da Inglaterra do valor de

uni schilling, devidamente inutilizada pelo s Alo do referido ta-
bilião lord II. de Marsy, impresso a seco° sobre uma roseta de
papel azul de sob a 41tial sabiam duas atinhas vermelhas que
pendiam as folhas ()4 e urna costaneira) do documento ori-
ginal.

Reconheço ver ladeira a assinatura junta de II. do Meray,
tabellião publico desta cidade, e poro conat ir onde convier, a
pedido lo MPSIDO, 1:asei a presente, pio asignoi e fiz soltar
com o solto das armas deste Consulado da Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil em Londres, aos oiro de descubra de
mil oitocentos e noventa o nove (1899).—(Assinado), F. Alues.
Vieira, consul gerai.
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Achava se afiliada urna estampilha consular de cinco mil
réis (5$) devidarnenta inutiloa, pela data o aasignatura do re-
ferido conaul	 ai eiii Lishoa.

Ao lado se achava anp- iate o seno irnpre,so a sccco do refe-
rido Cansulado geral d. Brasil em ',odres.

L'a ars a nota infra. : namoro mil oitocentos e sotentae in 'o
(n. 1875).

Recebi oe shilings e ires dinheros esterlinos (11'/ 35i _
(Ass i gilatio), Vieira.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. F. Alves Vieira,
con:iul geral do Brazil em Londies.

Rio de Jan 'iro, vinte e sete do dez 'mbro de mil oitocentos e
novanto o nove (1899).—Pelo director geral (assignalo), L. P.
da Saca Rosa.

Achavam se affixadas (1) quatro estarnpilliaa do valor cone-
ctivo de quinhentos e cineoenta reis ($550), devida e c onpeten-
temente inutilizadas pela data, ass'gnitturra o os demais dizeres
logo acima indicados.

Achava•o opaosto ao lado o sello da Secretaria das Itelaçõea
Exteriores da Reputlica dos Estados Unidos do larazil.

Tombem se achavam c Alados doas se!tis, oatiunpilhos, do
valor conectivo 40 ,:•';09):i..!it; .ntos li/S, do v idamen to inutilizados
pelo carinito da Recobialoria sIa Capital Fedoral, com a mesma
data acima, de vinte e si:le d.. dotoinbro de mil e oitoseatos no-
venta e novo 127 de desduhro tela9?).

N.ida mis continha, nen so achava declarado no documento
snyea, ( t ilo literal o flalmouto verti do pr ,prio origin il inglez,
ao qual aqui inc reporto, desprazando, porem, a traducção feita,
á qual no seu cortifl o adu aqui transcrapto se Tosara o tabolliiio
de Loadros, o Sr. lieury de Moroso cuj redacção não posso sub-
screver por inc irreal.

Em fé do que psso a prosooto. que assigno, appotalo-lho o
aello do meu officio, nesta cidasio de S. Sebastião de Rio do Jo.-
neiro, aos oito dias do mez j moiro do atino de mil e nove-
centos (190)).

Rio do Janeiro, 8 do janeiro 1 1.1.: 1900.— Jonquint Jeronnino Fer-
nandes da Cunha Falia, traductor predico.

(Firma no tabelli Oco Dano.)

Ministorio da Guerra.

Por decretos de 26 do corrente
Concedeu-ae reforma com o soLlo por iu-

toiro, de accordo com o disposto na ultima
parto do a 3° do plano que baixou com o
decreto de 11 do dezembro de 1815, ao 1° sar-
gento do 22* batalhão de infantaria Raphael
Augusto da Cruz Amoral, visto haver afilo,
em inspecção de sande a que so subinetteu,
julgado incapaz para o serviço do exercito,
em consequencia de moleatia adquirida em
serviço de campanha, no interior do Estado
da Bahia.

Foi nomeado director da Fabrica de Cartu-
chos e Artificios de Guerra o tenente•coronel
do Estado Maior de artilharia Julio Fornan-
des de Aline-da.

Foram exonerados os tonentes-coroneis do
Estado Maior do artilharia Julio Fernandes
de Almeida e Luiz Barbeito dos cargos de di•
roctores, uses do Laboratorio Pyrotechnico do
Canipinho o aquolle da Fabrica de Ca tuchos
do Reatariam, visto terem sido extinctus estes
estabelecimento,.

Foram transferidos na arma de infantaria
os capitães Leopoldo José Ortiz da Silva, do
ajudante do 18" batalhão oara a ;3 . rompa -
nhda do :16-, José Condido Votas . , e aju
dante deate batalhão j ara ajudante ilaquelle.
e Alfredo Fernandes da Silveira da 1 eon-
panhia do 30" p,ra ajudante do nresabo ba-
talhão.

blinisterio da Industrio Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 26 do cosaente mez:
Foi exonerado do togar do administrador dos

correios do Pastado do Riu Grande do Sul o
cidadão Arthur Caudal de Carvalho;

Foi nomeado para osso logar o cidadão
Marcos Alencastro da Audrado, com os ven-
cimentos na fôrma da lei.

SECRETARIAS DE ESTADO

	3;:, (1:a	 INcgOClOs
Illterluros

Exl:cilii•nt,: de 2de j 	 '000

ili geroittA no tNTEntiolt

comirpio;eniuse L. Ministerin	 l'a•?,rnila
para Os 11ovillase!roi! . .,z quo, pelo director da
Faculdade do Me ina ii itio de Janeiro,
foram dosignsaloa oas ia, slo O4 ,lojaneiro
corrente, para eseoioaein is laraoaae.., do oo
ter co :

Do clinicai proraaleitioa, o ai muno
de Cassia. Rocha Lima;

De clinica ophtalmologica, o aluinno Josa
Carino da Silva Pereira.

Do clinica médica (2 cadeira) os alumnos
Paulo Feanandes dos Santos e Luiz do Nasci-
mento Gurgel.

—Foi nomeado o alumrto do 4° anno
Faculdade de Med ema do Rio do Janeiro,
Manoel do Nascimento Ferna.ndos Tavora,
para o logar de Interno do Hospicio Nacional
de Alienados.

—Foram naturaliza lo g brazileiros os sub-
ditos italianos Salvador Sgrol o Solimine
Francesco, residentes no Estalo de S. Paulo.
—Itemotterain-se as portarias ao presidente
do referido Etsado.

Reyterimentos despachada

Dr. Manoel (le Magal hães Couto, lente de
francez do Externato da Gyonnaio Nacional,
reclamando contra o modo por que lho foi
computado o tampo do serviço e Dadivo do
maeisterio para os effeitoa da eratific ição
araticional concedida por decreto de 2 de se-
tembro ultimo, e pedindo sejam addicion idos
alguns periodos de temoo que não lhe foram
l ooados em conta.—Indeferido.

Quanto ao periodo do 14 de março de
1870 a 6 de março de 1876, porque ;e4
flincçõ'es do eaplicador iio C,ollegio Pedro II
não podem, por sua natureza, ser consido-
radas funco6es de maeisterio pubLoo, o que
aliás es, intore do disposto no art. 15. a 2° do
deoreto n. o.130, de 1 de março de 1876

Quanto ao periodo de 16 de março de 1872
a 12 ne outubro de 1876, porque o serviço de
socretario do Corpo do Fazenda da Armasla
'ião é computava!, em face da legislação em
vieor, para o abono de gratificações a.ddi-
ciouaes

Quanto ao periodo de 1 de janeiro de 1862
a a de agosto do 1863, porque o peticionario
não esteve, como allega, em commissão scien-
t ; Vca., por nomeação do Governo, m is airu
(Nono pensionista do Estado, saguralo se vai
/los avisos do Ministerio do Importo, da 21 do
al ria 21 028 de maio e 6 de novembro de
1862;

Em n3lação ao pelando do 3 de agosto de
)833 a a de agosto do 1868, j unte o reque

-rera-, oertiaão -to termo de posso aoino
las-or do Boo dato dos Surdos Mudos, ou o
ssu titulo de nomeai°. ou prove, ornam,

inoto mais concludente que, durin'a
iiiiiielle tomou. acoumalou as fuucaao de di-
rector e prof sor, pois as ce,rtidOes
exaibio	 bastante claras e pei Oj a
es..e

Segundo tenente Augusto da Silvo e Sá,
nx-n!um ! : 0 da Escola Militar do Rio i mi:de
i i o ;:ad, !ai le recon•ideraaão do deapach
ladoia soa anterior petição.—No p le ser
atti, ndido. O prazo pa ra gosar do (Ural'
orosoluir O o NO, polo estatutos .1	 ss 1 es-
on li	 oi.O 31 de dezombao do lau3 s:no..tat:
para os olutunos das Ecolag Militar, Naval o

do Minas, como é expresso no art. 	 do de-
creto n. 516, de 5 novembro do 1898: eAs
vont 'edis concedidas pelo decreto n. 450,
de 13 de outubro do 1897 ans ainninos das Es-
colas Militar o do Minas cortinu una eia vigor
atd o /int lo orreue anno, sendo extensivas
aos altunnos da Escola Naval em identicas
circunstancias.»

Quanto aos que já não faziam parto da-
quellas escolas, como o poticiorario, o prazo
não ia além da data do decreto, cimo 53 in-
fere dos termos em que se ficaa concebido o
seu art. 3°: «De igual beneficio gosarão
aquelios que, jd neto fazendo parte das ditas
Escolas Militar, Naval e de Minas, tenham
requer:do m ',tricota na Escola Po' ytochnica.»

O legistador não disse—tenham requerido
ou requerei-e:4 até o fina do corrente anuo,
como teria dito si a sua intenção fossa equi-
parar a todos os despoitos os alumnos 008 ex-
alunmos dai referidas escolas.

Expediente da 26 do janeiro de 1900
DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Rematteram-se:
Ao commandanto superior interino da

Ruo ria naci mal no Estalo do Mar ¡infido, para
os tlao convenientes. 20 patentes de ,.fileiaes

da gliarda nicional ru mosino Estalo o coisa
guias de pagameato de sono acompanharam
O officio mi. 31. d o `!7 dezonibro da anilo
passado, da Dolegacia Fiscal ; bom ne-im 23
patentes de 4:alicates allielida indicia e
cujas gu :as foram entregoos nesta secretaria
de Estado

Ao commandanto da brigada policial, para
os fins convenientes, o requerimento em que
a praça reforma-1a José Arthur dos Santos
ele se pernsitta reoetair, por seu procurador

nesta Capital, o soldo a que tem 'leito.

DMECTIMIA OE:IAL 1)E SAUDP PUBLICA

Roi lúdica dos Esaolos Cuido.a	 :
O Ministro do Ee,ado da Jaatiça. a Nogocioa

ea, dri no -,e do Presidente da Repu-
blioo, .1-ton . l a ado a ausoocis de nta ., c.; ca-,-is

Capital e á cassuin-
soinaia	 d-eorri•a 23 di d i da \a).

iica	 indeaniiii'sol vo revogar a por-
sana de 13 do correntio o aoclara.r limpa a

o Rio dcJui drú a limpo u rosam . iro
¡soro,.

Cap,tol	 27 do janeiro
l'essoz.

..'espachadus

Fornando Pinto Cerraa, capitão da 3' com-
panhia do 2 , batalhão de infantaria da guarda
naeionsl dest t Capital, patim . ° guia do mu-
dança para a cidade de Nitheroy, no Estafo
(10 Itlolo Janeiro.--Iialore,riao.

El asio Alfre.lo M . Odioso.— Compareal na gap
Directoria da Justiça.
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Expediente de 20 de janeiro Oe 1900

otitaerunia GERAI. UE SAUDE PUBLICA

Goinfnunicou-se
Ao director geral da Contai/Bi:lado deste

alinisterio, que as despezas re ,rentes ao
credito de 400$, pato á disposIção do Dr.
iuspector de Sande ilo Porto de Santa
C:taurina, devem ser feitas par conta da
verba — Ma • ,rial Geral—consignação «Para
ac . olisição, custeio, concertos e aprestos do
lanchas e escalares nos Estados»;

Ao Se. Ministro da Oue-ra, que este Mi-
nisterio resolveu, por portaria do hontem
datada, revogar a do 16 de agosto ultimo, na
parte retereate á suspeição banitaria dos
portos hespanhoes do Santander, Coronha e
Bibáo e determinar que sejam oitos decla-
rados limpos.

— Solicitou-so ao director gelai da Con-
tabilidade deste Ministerio, o ci edito de
40:0°0-"z, para ser posto na Delegacia Fiscal
no Estado de, Pernatn , •co, para a installação
da eseeo sanitaria de Ta,mandaré.

— Accasou-s:f ao Dr. choro de policia do
District° Fe letal, o recobiaiento de seus ()M-
eios tis. 4R1 e 504, datados de 24 e 25 do cor-
rente.

R.verimento .respa.chado

João Bernardo Coxito Granado.—Concedo
a licença para os preparados pliarinaccuticos
carstatites desta pota,eio, excaptuados os que,
a pedi ;o do te inerente, foram retirados da
lista.

Visita sanitaria interna, no For to do Rio
de Janeiro, 15 de janeiro do

Foço 1 res,:nle	 rd :.eTio (1 a :• • n •;:as itil)e-
ccion,. los durai] to os 	 ti	 11..v0;11.1.0
(leZeln h ni do anilo endo, do :•,-cordo (WIll

S	 l	 ie,.(1111):(è

Du ante o anno ' sof) houve. em o.< na-
vios surtos no po"to. 2 1 9 caso s de inob stia
tendo ha 'Ido 362 no anno de 189a, vorifica-se
uma dreinuição de 153 casos.

Dos 209 caso; do alojo 9 ,;.o.ado, f6 foram
rernettidos p tia o lespit 11 Paula catrii to,
sus,Jelt03 de molestei inreto-coniago,i, e Os
restantes para o hospital do aliserioordia,
alfectalos de mcde-taas commons. Do: mi sus.
W itos a ! cilas foram confirmad os 17 casos,
sen 10 6 do variola a 11 de febra nmart.tia,
corno vereis da exposição junta. O e.stado
Sal, t:, 	 do vido contitina bom.

Sau . le e fraternidade— Ao Exin. Dr. Nuno
de Andrade, muito digno dir .ctor geral de
Saude 1'ublica.-0 ajudante, Dr. Fi.queiïedo
Rumcs.

^

Reloe 3o dos n 'aios ;nspecciop odos duy.m.te o
periodo de 1 de nommbro a 30 de dezembro
de 1890

Olioia, patacho nacionl, equipagem 9, de
Paranaguá, com. ina.deira.—Eoi condições re-
gulares de asseio.

Elly, patacho alleinão, 10 tripolantes, de
Pensticola, com madeira.—Nas condições do
precedente.

Competi'lor, patec i to nacional,a . 7 tripo-
tantos, de Paranaguá, com madeir —Idom,
idein.

'talam, vapor nacional, de Porto Alegro,
28 tripolantes,com varios getieros.—Em boas
cond i ções liye.fienicasa

Industrial, vapor nacional, da Laguna, 27
tripolantos, carga varios generos.—Navio
limpo e boas provisões.

vap,r nacional, equipagem 30, de
Maceió, com v rios generoa..—Nas condições
do precedente.

Francis S. llampshice, barca americana,
14 tripola.ntos, de Ne ç a. Yoi h., com varios
generoa.—Eni boas coreliçõe, &imitarias.

NV0a/leigh, vapor	 equipagem 27, de
Cardiff. com earvão.—Aeseio regular.

n ipara, vapoe nacama I . 17 tIlpilItiteS, de
Porto AI gro, com v.:.riosgotiaroa.—Ern boas
condições h ag,ia

Satell;t', rapo" nacional, cluipagam 46, do
Pará, cora vario; gener..-s.—Nas cureliçõenflo
precedente.

E/adj . ', patacho nacional, iquipaa.om 9,
de Itajally,com varios generes.—Aaselo ragu-
guiar e boas provisõas.

Ingar itio i . -4. O trioolante ., , do Ro-
sario Sowa cLin alfara.—Nas I arielições
lo 9i oaclento.

!Abs. fiai ca. nornagnense, 12 trii.adantes,
de !holt	 u, a 11 v rios geeero.,.—Em boas
condições hy	 s .

v:ipu ' uru 	 t ri po-
1 , ,nfe.,, da Ranaon, pa la illi.t Grair l o, carga

rl sol. — i..71	 j0.

I, yalo	 equip orom
.'c	 atoes- o , fo Sul. em !miro. — Entro':
u'riI,tovor	 fali t	 ,'o	 Navio
Hm ib.,.

lo,tiaya, V . :por nacional, do porto Alegro,
aa vir)	, com v atirei gonoro.—
( . 011 . 1iÇ j) . s	 ,Is!ejo.

barca ingl , z gola 23, de
Que: el. com til iI jra—Assto regular; man-
ihm-se doairi rator as. arivada.a.

Ihrõjoi+ bioael inoleza, 14 trip-
as o tea, ,i 0 poriman, e iii madeira.—Em boas
eoodiçõos hygianiars.

Supe ‘ b, galera ineleza, equipaga rn 12, de.
Canadá. emin madeiras.— Asseio regular c
bcrts pros. ifoi,es.

Carletn,l, vop ir inalez, 22 tripoli& es, de
Ma .a. ellia, com telhas,—Mandouse baldear o
convés.

Toyle, vapoe equipagem 24, de Car-
diff, com varvao.—Mandou-se pintar o aloja-
mento dos marinheiros.

Alaeril ,t, vapor italiano, 35 tripolantes,
Oenova, com varios generos.—Mandaram-se
estontler toldos.

mi,ta)i . is vapor inelez, 20 tripota.ntes, do
Citaliff, com carvão.—Asseio regular, bom
provisões.

ilf,irtl ..dene, vapor inglez, equipagem
de dardil, cora carvão.—Etn boas condições
hygienicas.

Infletia. vapor inglez, 21 tripolantes,
Itan goon, pcla Ilha Grande, carga arroz.—
Limpo e boas provisões.

; ood Nelees, Ingar americano, 12 tripolantes,
de Baltiinore, com v,trios ganem.— Em
optimas condições _:anitarias.

/-ll,a4einiv, vai) .r inglez, equipagem 23, de
Cardiff, com carvão.—Eni baas condições.

Chutfl-4,1, vapor inglez, 28 tripolantes, do
Livepool, coin vario; a'eneros.—Em condições
regulares do asseio.

Felipe 1,!ssich, vapor argentino, equipa-
23, fl ., Rosario de Santa Fé, com varios

generos.—Navo alijo; mandou-se prnec.ler
á iini l .aza ger d o dos ii feetar as pri valas

h:07a, 18 trIpol ,tit s,
Rangon, pala lha Orando, com arroz. — Em
condições regulares de asseio.

Gixa.jai'd, vapor nacional, 30 pessoas, de
Pernambuco, com varics generos.— Em boas
condições hygienicas.

Ano t, escuna nacional, de Alcobaça, com
madeira— Pequeno navio; com regular as-
seio.

Mai-014/1o, vapor nacional, equipagem 64,
de Manaus, com voados generos.— Em boas
condições bygienicas.

Falha, vapor inglez, de 13nenos Aires, com
vai os gencros, 20 tripolantes.— Asseio re-
gular.

Indepcndencia, patacho nacional,
ntes, do Prado, com maddra. — Em boas

condições.
Itadna, vapor nacional, equipagem 28, de

Pernambuco, com varios generos.—Naa con-
dições do precedente.

Mabel Jordan, ligar americano, 10 tripo-
Jantes, de Boston, com varies generos.— Em
inulta boas condições sanitarias.

Indwtrial, vapor nacional, 26 tripolantes,
de Paranaguá, com varies generos.— Assolo
regular, boas provisões.

CheroHea, vapor inglez. 25 tripoluates, de
Cardiff, com carvão.—Nas condições do pre-
ce lente.

vapor :nglez, eq o i pagem 24, de Car-
ditr. com carvão.—Idem

Wen Vili lúgar inglez. 9 tripulantes, de
Paspebiac, carga bacalliao.—Ifican.idem.

D. b • roa italiana, 11 tripolantes, de
1,.t.,!ri.ses;; ,ia, 	 telhas. — E	 boas condições1 

Eleph . ,,,te, brigue nacional. eauipagem 12,
d.; Prado. com madeira.—Asseio rogular.

vapor ingloz, tripa! intos. de
a1n bestar. com varii s genros . —Em boas
coaii roc e. de Se illbriçiade.

1? .. ,no;ISfrunt, barca inglcza, le Antiterpia,
li tripolantos, carga vario; gencros.—Nas
condiçõeada prc.icedento.

vapoa argentin equip 'geria 21, do
B o olios Aires, com varios oenerus. — Asseio
regular e buas provisões.

ç/ i, vapor imaez, 24 tripolantes, de
Card iir. cem Larvão.— Man lou-se limpar o
alojamento dos marinheiros.

Fran,..aip, patacho nacional. 9 tripolan-
tes, do Porto Se guro. com varioa generos.—
Mandou -se proceder á litopoia geral Li o o Ivio.

t4),),, Vi por nacional, e p l ipag,em 3‘.?.., do
Rosario de Santa Fé com trigo.—Em con-
diçrses regularos de acio ; mndou-ae des-
infectar as privadas.

Ministerio das Relações
Ex teriores

Por portaria do 21 de dezembro Mimo, foi
exonerado e posto ein diapombilidade,a pedido,
o I . ' secretario da Leoitefie, no P -aguay, ba-
charel Antonio Nunes Gomes Pereira.

—Por outras de 27 do corrente foram:
Promovido a 1° secretario da Legação no

Paragalay o 2' da. Legação na França Abilio
Ccsar Borges;

Nomeado 20 secretario da Legação na França
o bacharel liyppolito Paelieco Alves de
Araujo.

Ministerio da Vazuuda
Por portarias de 27 do corrente, foram con-

cedidos as seguintes licenças com vencimento
para tratamento de saude onde convier:

De tres meios ao director do Tribunal de
Cintas Dr. Democrito Cavalcante de Albu-
querque;

De dous mezes ao 1" eseripturario da Al-
fandega do Ceará Euripedes Padilba..

Amete, Ingar dinamarquea, equipagem 28,
vi ido da cidade do Cabo,ein lastro.—Em cote
(lições regulares do asseio.

toei ,, vai ur argonti no, 19 tripolante:, ile
Buenos A yres. com vario,: generos. —Nas coo-
dções do precel-nto.

Badeshowl, vapor inglez, equipagem 27, de
de= Cardiff, com carvão.— Navio limpo, O, . boas

provisões.
Joseph .11nguther, vapor inglez, 23 tripo-

lante.s, te Ca.rdiff, com carvão.— Asseio re-
gular e bons alimentos.

sd ,407i, galera inateza, equipigam S. do
Cardilf, coo. carvão.— Eia boas condições
hygionicas.

Ilcorecst Queen, barca . ingleza, da Mitz,
equipagem 19, carga, madeira.. -•A,ssoio do
nav'o, regulai'.

Ocenn, barca russa, 17 tripulantes, te Pen-
sacola, com tadoira.— naelou-se baldoar o
convta, e destofectar as privadas.

v por PA no z, 23 tripolantes,
de e	 V•.1 n 1•!Vi.it:	 salitre.
Navio sujo. al ndou-se proceder á limpea
geral e pintura do navio, externa e interna-
manto
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Ministerio da Fazenda — Em 26 de janeiro
d3 1900.

Sr. J. P. Wileman— Communico-vos que,
de accordo com a indicação que fizestes a
este Ministerio, resolvi nesta data nomear o
seguinte pessoal para o desempenho dos ser-
viços de estatistica commercial, de que vos
achaes encarregado.

Secretario, Joaquim José Ignacio de Mello;
Chefe de escriptorio, Frederico Boldt;
Chefe de turma, Agenor da Silva Mo-

reira;
Escripturarios,Manoel do Nascimento Mes-

quita, Léo de Affonseca Junior e Percy Mac
llquahan; •

Continuo, Gabriel Gogs de Souza.
Com referencia ao servente, autorizo-vos a

fazer a respectiva nomeaça.'o, e quanto ao
adiado onde devem ser d3sempenhados os
trabalhos, podeis adquiril-o mediante o alu-
guel mensal de tresentos mil reis.

&tudo e fraternidade.— Joaquim Murtinho.

Ministerio da Fazenda—Em 26 do janeiro
de 1900.

Sr. J. P. Wileman Communicando-vos
que resolvi ace,eitar o oferecimento que fi-
zestes a este Ministerio para vos incumbirdes
gratuitamente da organização e direcção do
serviço de estatistice commercial, ecoado pelo
decreto n. 3.547, de 8 do corrente, cabe-me
agradecer-vos o anxillo que deste modo
prestais á publica administração. •

Saud() e fraternidade. —Joaquim Murtinhl.
••••••n

Mlnisterio da Fazenda— Em 26 de janeiro
de 1900.

Sr. director da Contabilidade do Thesonro
Federal — Communico-vos, para os devidos
fins, que, de mordo com o dispesto
art. 30 do decreto n.3.517, de 8 do corrente,
resolvi que o serviço especial de estatistica,
commercial,a que se refalse o mesmo decrete,
seja desempenhado provisoriamente pelo „pes-
soal constante da seguinte tabella:

Gratifictolio mensal

1 director de serviço 	
1 secretario 	 	 500$010
1 chefe de escriptorio 	 	 500$000
1 chefe de turma.. 	 	 400$000
3 eseripturarios(cada um)	 304)00
1 continuo, 	  • , • .	 180$000
1 ser vente... • ...... 	 10 $000

Da direcção do trabalho fica encarregado
provisoriamente e sem retribuição alguma o
Sr. J. P. Wileman, a quem nesta data au-
torizo a alugar pela quantia de 300$ men-
salmente um edificio onde sejam desenme-
nhadoa os trabalhos do que se trata.

Sande e fraternidade— Joaquim Murtinho.

Directoria das Rendas Publicai;

.EJpediente de 24 de jaiteiro de 1900

A' Alfandoga do Rio de Janeiro:
N. 2 — Restituindo-se o processo refe-

rente á Companhia Carris Urbanos, recato-
meada-se que, tendo em vista a legislação
invecada pela supplicante, em apoio de seu
direito e da legalidade ou illegalidade da
cobrança de impostos por essa repartição
realizada, habilite o Thesouro a prestar ao
Em. Sr. Ministro informações e parecer
completo sobre o caso sujeito.

—A' Prefeitura do District° Federal:
N. 1 — Restitue se o processo de afora-

mento de terreno accrescido na Copacaletna„
requerido polo Dr., Henrique Ladisláu de
Souza Lep s, afim de que se digne . essa pre-
feitura Llesp :e!lal -o.

—Ao Tribunal da Contas:
N. 2— Em solução ao officio n. 521, de

novembro do anuo passado, sobre os livros

que serviram durante a gestrao do eollector
de Sumidouro Alzir Corrêa de Oliveira Bas-
tos, declara-se que, segundo consta do pro-
tocolas de remessa desta directoria, foram
remittidos, em 17 de novembro de 1871 á ex-
tineta directoria de Tomadas de Contas,
quatro livros o dous talões, nada constando
sobre outros quaasquer documentos.

Conforme consta do livro existente na
31, sub-directoria deste tribunal, o collector,
de que se trata, foi nomeado por titulo do
Ministerio da Fazenda de 21 de outubro de
1890, assignando termo de posse em 10 de ja-
neiro de 1891.

Installada a collectoria em 16 de janeiro do
referido anno, foi aquelle eollector exone-
rado, a pedido, em 7 de agosto do mesmo
anno, na° lhe tendo sido dado substituto por
terem sido extinctas as colleetorias geraes.

— A' Recebedoria:
N. 1 — Não tendo essa directoria atten-

dido até a presente data a requisição de le-
formações, a que se referem as ordens ns. 10
e 11, de 18 de outubro e 11 de novembro do
atino passado, relativamente ao officio do
collector de Campos, que no manente se envia
por cópia, recommenda-se que, com urgencia,
dê cumprimento aos citados (Anelos.

Requerimentos despachados
Dia 25 de janeiro do 5900

Manoel Antonio Alves, pedindo suppri-
mento de licença para compra do terreno de
marinhas da rna Visconde de Sepetiba, em
Nitheroy. — Satisfaça o despacho já prete-
ndo nos termos do parecer, afim de seguir
seus tramit m o presente processo.

Guilherme Maria F 'eito de Vasconeellos,
pedindo ratidcfe ao do titilo passado nela
Camara a aniciea.I de N the . )e• dos ter. -
nos de marinhas n. 29.—Sfe s aça a oxigen-
ei% da Secção dos Proprios Nacionaee, afim
de seguir seus termos o processo.

D. Antonia Augusta Goulart dos Santos,
pedindo trans:ere-cia para seu nome dos
terrenos de ma. lhas da rua Visconde do
Rio Branco, em Nitheroy.—Satisfaça a ex-
igencia da Secção dos Proprios Nacionaes.

Dr. Antonio Pinheiro Gredes, pedindo titulo
dae marinhas correspondentes ao predio n. 1
da rua S. Luiz, em Nitheroy. —Satisfeita a
revalidação do sello, volte.

Ministerio da Guerra
Requerimentos despachados

Rita Leopoldina Ribeiro -Chaves, Lourença
Sillecina Ribeiro da Silva e Luiza. Secundina
Ribeiro Chaves .—Pague-se. A' Contadoria.

Alferes José Firme Pereira do Lago.—Dê-se
metida° do documento requerido. Ao Estado
Maior.

Frederico Balselle Amargós.— Justifique a
identidade de pessoa, visto haver diferença
de nome.

Alferes Felizardo Toseano de Brito.—Inde-
ferido.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Requerimentos desinchados

Dia 27 de janeiro do 1900

D. Olympia Candida de Souza Rodrigues,
pedindo reversão da pensão que percebia sua
mãe, D.Guilhermina Candida da Souza Rodri-
gues.—Deferido.

D. Leonor Anastacia Monteiro de Men-
donça, pediado os reveses do montepio polo

alecimento de, seu irmão Lu Annstacio
Mcnieiro, guarda-fio de 2 a classe da Repar-
tição Geral dos 'relera phos.—Prove que não
existe a mãe do contribuinte.

D. Emala Isaura Toste Coelho de Albtls
querque, pedindo a pensão instituida por
seu finado marido, João Facundo de Al-
buquerque, condutor de l s classe da Es-
trada de Ferro Central do Brasil.— De-
ferido.

Virgilio Xavier da Silveira, ex-carteiro
da Administração dos Correios das Alagoas,
pedindo para continuar a contribuir. —De-
ferido.

Domingos Virissimo da Fonseca, ex-pratls
cante da Adinaiistração dos Correios de
Minas Gemes, fazendo igual 'pedido.— De-
ferido.

Engenheiro Eulalio da Costa Victorio, ex..
chefe do movimento da Estrada de Forro
Sul de Pernambuco, fazendo igual pedido,
por haver excedido o prazo da lei.—Inde-
ferido.

Augusto da Luz Bandeira de Mello, feitor
da Repartição Geral dos Telegraphos, pe-
dindo para continuar a contribuir para o
montepio, na qualidade de inspector de
34 classe da mesma repartição, cargo esse
que já exerceu.—Prove que pagou as contri-
buições devidas, do janeiro de 1898 em doen-
te e com que autorização o fez.

,..ark.--toric Geral da tadustria

Por acte de 26 do corrente, foram cineel-
ledes as palavras—a bem do serviço publico—
da portaria que demittiu o Dr. Arthur
bassahy, do cargo do administrador das hos-
pedaria de imrnigrantes da ilha dia Flores.

Por portarias de 26 do corrente:
Foi exonerado, a seu pedido, o cidadão

Eduardo da Silveira Lobo, do legar de 1 0 es-
criptarario da Repartição Geral dos Tele-
graphos;

Reconhecendo os direitos do ex-official da
extincta Inspectoria Geral das Torras e Colo-
nização Ulysses Reis de Araujo Góes, foi no-
meado o rendias cidadão _pare o togar de
I" escripturario da Repartiçao Geral dos Teto-
graplios, com os vencimentos da lei.

MiffiND ••nn•

Expediente de 26 de Janeiro de 1900

Ao governador da Bebia, remettendo
documentos e planta relativa á medição do
territorio destinado ao 4 0 nucleo da Compa-
nhia Norte Mineira, atim de expedir o titulo
respectivo depois de recolhida á alrandega
daquella capital a importaelcia do valor das
terras.

— Ao fiscal da Companhia Norte Mineira,
communicando a approeação dos trabalhos
technicos apresentados pela Companhia Norte
Mineira, para o 40 nueleo colonial que tem
de fundar na Bahia.

Requerimentos despachados
Dia 26 de janeiro de 1900

Augusto de Queiroz, director-secretario da
Bolsa do Ti abalho, pedindo o titulo de agente
da emigração operaria para o Estado do
Pará, e cerca de mil passagens _para opera-
rios, por conta da União. — Nao tem cabi-
mento o que pede o supplicante.

Dia 27

Conde de Wilson, pedindo revisão do cen-
trado do Engenho Central de Porto Real.—
Requeira a transtbiencia da concessão, in-
dicando as modificações que julgar convenien-
tes, para serem examinadas por este minis-
terio.

Directoria Gerai de Obras e Viação

Por avisos de 26 do corrente, foram desi-
gnados o director da Estrada de Ferro Paulo
Afonso, como presidente, e o engenheiro fis-
cal das obras do porto de Jaraguie para, em
eurntriiR são com aln empregado !e Fe zele? -I,
Ias geado pelo Ministerio da Fazenda, syn-
dicarem de factos (morridos na Estrada de
Ferro Central das Alagoas.
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Solicitoiase ao Ministerio da Fazenda a de-
signação de um empregado de uma das re-
partições do Fazenda no Estado das Alagoas,
para fazer parte da cominissão que alli tem
pe syndica,r de factos (morridos na Estrada
de Ferro Central das Alagoas.

Por outra de 27 do corrente, prorogou-se
por mais 60 dias e a contar de 19 do cor-
rente !noz, a licença sem vencimentos, na
fórma da lei e em cujo goso se acha, o enge-
nhe : ao fiscal da Estrada de Ferro Central de
Pernambuco José Estado de Lima Brandão,
para tratar de seus interesses.

O Ministro de Estalo da Industrie., Viação
e Obras Publicas, em nome do Presidente da
Republica, attendendo a que, na concurrencia
aberta no paiz e na Europa para execução
das obras de melhoramento do po do do
Recife, apresentou-se um só proponeate, o
que, não só indiaa o desanimo dos capitaes
particulares para o emprehenithnonto de
que se trata, apezar das suas vantagens e
conveniei aia para o paiz, como priucipal-
mente annulla o objecto da concarreacia
publica, e, tendo de l ibaeado que taes obras
continuem a ser escala) las administrativa-
mente, á vista da necessidade urge ,te desses
melhoramentos, desde muito exigidos, tanto
pela situação geographicat do re crido porto
e sua iraaoriancia, como pelo coa-mareio para
sua manuteraão o desenvolvi aento e demais
relações com os paina e strangeiros, resolve
declarar de nenhum effeito a concurrencia
aberta por edital de 27 de setembro de 1897,
para execução das referidas obras.

Capital Federal, 26 de janeiro de 1930. —
&varino Vieira.

spectivo suptrinterid,ente, com infracção de
clausula contractual e regulamento vigente,
deixado de prestar informações exigidas por
aquelle fiscal sobre o serviço da referida es-
trada.

—Approvou-se a proposta do engenheiro
fiscal de S. Paulo Railway Company Limited
no sentido de serem acceitos e definitiva-
mente entregues ao tre fogo publico os tre-
chos do linha construidos pola Companhia da
referida estrada.

—Reeommendou-se i Insk, cçaão Geral das
Obras Publicas, em additamento ao aviso
n. 286, de 9 de dazembro ultimo, .que, na
acquisição do matarial para as canalizações
de agua ao togar denominado aVigario Ge-
re la em Irajá, empregue de prererencia o
pro iucto da venda de ferro inservivel, nos
termos da autorização contida na lei n. 560,
de 31 de dezembro de 1898.

Requerimento despachado

Bacharel João Franklin de Alencar Lima e
os engenheiros civis Austricliano Honorio de
Carvalho e Jeronymo Teixeira de Alencar
Lima, recorrendo do despacho dado sobre a
eoncurrencia para a Estrada de Ferro do
S. Francisco, na parte referente á proposta
triplico ou em globo, por alies apresentada
para arrendamento das Estradas de Ferro do
S. Francisco, Sul de Pernambuco e Paulo Af-
fonso, conjunctamente. — Não ha duvida
que a proposta dos reclamantes póle ser re-
duzida aos termos do edital, mas assim consi-
derada é alta muito inferior nas vantagens
offerecidas. De resto e levando-se em consi-
deração todos os elementos de que cogitaram,
são os proprios reclamantes que confessam
sua falta de conformidade com o edital,
quando alteraram-a, justificando esse alvitre
nos seguintes termos : acaso não convenha
ou não reconheça o Governo a vantagem no
arrendamento englobada, etc. «Não havendo,
pois, fundamento para a reclamação, susten-
to o despacho que lhe deu causa.

Roberto João Antonio Ro trigues, continuo
da 2' divisão da Estrada de Ferro Central do
Brazil,pedindo reconsideração do despacho étue
negou-lhe a aposentadoria requerida em vir-
tude de ter sido julgado pela Diretoria Geral
de Sau te Publica incapaz para o serviço. —
Mantenho o meu despacho anterior. A pro-
videnc:a, de caracter transitorio contida no
art. 38 da lei il. 652, de 23 de novembro
bro de 1899, poderá ser appliaavel á ultima
parte do n. 6 do art. 10 da lei n. 490, de 16
de dezembro de 1696, jamais deverá der en-
tendida como suspensão por tempo certo a na
vigencia do actual exercido finameiro » da
disposição cathegoric a intercalada no numero
citados formulada LIOS seguintes termos:

4 Os empregados 'em serviços custeiados
pela União não são os funecionarios publicas de
que trata o art. 75 da Constituição, não tendo,
portanto, direito iv aposentadoria nem ao
montepio. ».

Desde que o legislador positivamente de-
clarou que esses empregados, que são os das
estradas de ferro ora outras emprazas induz-
triaes custeiadas pelo Governo Federal, não
estão oomprehondiclos no dispositivo consti-
tuoional citado, não gozam do direito de
aposentação, ainda verificado o caso de inva-
lidez, é claro que, além de lamentavel
contrasenso, rara infringir de frente o preceito
constitucional prescrever que os mesmos
empregados pudessem, tão sómente no decurso
do tempo do actual exercido, gosa,r do re-
galias que a mesma Constituição positiva.-
.mente lhes negara.

Por absurda, pois, e inconstitucional, não
devo ser admi tida semelhante interpretação.

Façam-se neete sentido, :Ir aviso circular,
as communicaçOes necos,,ari ,b aos chefes ou
directores de surviços induscriaes a cargo da
União.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREM

Eavediente de 13 a 25 de janeiro de 1900

Foi arcada uma linha de Correio entre
Carmo do Eseaa amaça e M achado e Macha-
ddein 1h3o),.no Estado de Minas Geraes (portaria

—Foi declarada sem effeito a portaria de
14 de novembro ultimo que supprimiu a li-
nha do Correio entre Animas e Machado, em
Minas Geraes e areou, em substituição, as
de Alfenas a darmo do Escaramuça passando
por Pitangueiras e Pontalete, e de Carmo do
Escaramuça a Machadinho, passando por Ma-
chado (portaria de 13).

— Determinou-se que passe a ser feito
administrativamente, pelo preço de 1:040$, o
serviço de condução de malas entre Granja
deeS 1. 3)B.enedicto, no Estado do Ceará (portaria

—Foram areadas linhas de Correio de Lages
a Campo Bailo, de Itajahy a Barra Velha e
de Florianopolis a Canna.vieiras, no Estado
de Santa Catharina (portaria de 19).

— Foram restabelecidas:
A linha de Correio entre Franca e S. José

da Relia Vista, no Estado de S. Paulo (por-
taria de 19) ;

A agencia do Correio em S. José da Balia
Vista, no Estado de S. Paulo (portaria
de 19).

—Foi determinado que a agencia do Cor-
reio existente da estação de Santa Barbara,
no Estado de S. Paulo, passe a denominaram
(Villa Anroricanas, (portaria de 20).

—Foram supprimidos os tres legares de
estafetas que fazem o serviço do Correio Am-
bulante de Ribeirão Preto, no Estado de
S. Paulo (portaria de 20).

—Foi autorizado o administrador dos Cor-
reios de S. Paulo a nomear um empregado
de sua repartição parajunta mente com outro
já designado, pernoitar fóra da administração
em serviço do Correio Ambulante (portaria
de 21).

—Foi restabelecida a agencia do Correio
da estação Trese de Maio, no Estado de São
Paulo (portaria de 25).

Foi supprimbia a agencia do Correio da
estação de Oliveiras, no Estado de S. Paulo
(portaria de 25).

Officionse ao Sr. Ministro :
Pedindo instruções para responder ao di-

rector da Estrada de Ferro Central do Brazil
com relação a contas de transporte pelo
mesmo enviada a esta Directoria

• Prestando informações relativas á agencia
do Correio em Pindamonhagaba e é, fiança dos
agentes pastaes.

Remettendo
Varias contas de debito, afim de serem co-

bradas julicialmente pelo Ministerio da Fa-
zenda;

Com informações, um requerimento do ama-
nuense Alfredo marques de Souza solicitando
um auxilio afim de propagar no estrangeiro
os seus inventos para fechamento de malas,
sumos, etc., por occasiã.o de reunirem-se
em Berna os representantes dos Correios da
União Postal

Cópia de contractos para o fornecimento
de material, celebrados com os Srs. Macedo
Magalhães & Comp. e Villela & Fonseca, Leal,
Oliveira, Silva & Comp. e Guimarães Machado
& Comp., Avolino Mendes & Comp. e Armindo
Vieira & Comp., Luiz Macedo e Domingos José
Gomes Brandão Junior, Breissan & Comp. e
Azevedo Alves & Carvalho ;

Cópia do officio que o Sr. procurador sec-
cional do Estado do Ceará dirigiu ao admi-
nistrador dos Correios daquello Estado pro-
curando saber o motivo da falta de appel-
'ação da sentença do juiz seccional que con-
destinou a Fazenda Nacional ao pagamento

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Viação
—I s secção—N. 2—Rio de Janeiro, 27 de ja-
neiro de 1900.

Com o vosso officio de 22 de dezembro
findo recebi a c.ópia, do contracto proviso •io
que, autorizado por este Min ateria, celebras-
tes com a Brasil G ,.eat Southern Railway
Company para o restabe'ecenento do traaego
da linha ferroa do extincto prolongar n to
dessa estrada, entre Uruguayana e 'nhan-
du».

Certo de tudo quanto expomles no vosso ci-
tado officio e-mo grato roconhecer a intata-
gemia, o zelo e efficaz diligencia com que vos
houvestas nas emorgencias oceasimiadas pelo
fallecimento do ex-contra.ctante Carlos Ala-
gre, o que, aliás, tem constituido sempre o
caracteristico de vosso modo de proceder no
desempenho do cargo que occupaes.

Salada e fraternidade— &veria° Vieira.—
Sr. engenheiro fiscal da Estrada de Ferro de
Porto Alegre a Urugua.yana.

— Remetteram -se ao procurador seccional
da Republica no District° Federal, cópia do
officio da Directoria da Estrada de Ferro
Central do Brazil e a 1° via da conta, na
importancia de 383$000, proveniente das das-
pezas com a reexpedição de 45 volumes per-
tenaentes a Adolpho Napoloão de Azevedo,
que a autorizou mediar ) documento pelo
mesmo firmado, afim cio que providencie

(Ma sobre a cobrança executiva daquella quantia,
conforme solicitou a referida directoria, no
citado officio, visto até a presente data não
ter sido realizado o respecti vo pagamento,
apezar de todas as diligencias amigaveis para
isso empregadas.

— Autorizou-se o directa do Observa-
torio do Rio de Janeiro a publicar pela Im-
prensa Nacional o boletim desse observatora)
correndo a despeza mensal de 220$ por conta
da consignação aDispendios imprevistos» da
verba 21' da lei da orçamento em vigor.

—Foi approval,, o acto pelo qual o enge-
nhairo fiscal da Estrada de Ferro Central
das Alagoas impoz a multa de 3:00a$ a Com-
panhia da mesma. estrada, por haver o re-
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da multa de 3:000$, na acção ordiniiria que
contra cila moveu a S.)ciodade Uoião Cea-
rense;

Pd indo:
Que a importsocia 15: ,: a0$, de que trata

o officio do Sr. ditai:toar gsral la lodusiria,
datado de 20 de dezenalro ultimo, seja posta
á disptsição lo thesouroiro da. .aditiiiiistra.ção
dos Correios desta Capita.'

Que communique si pela Dolegaeia Fiscal
do Paraná ja fui entregue ao administrador
dos Correios daquelle Estado o cofre que na-
quella repartição de Fazenda existo em dispo-
nibilidade;

Solução á crise resultante do systema de
pagamento pelas repartições de Fazenda, de
certas despezas de caracter urgente, que
correm pela rubrica—Material.

Accusando o recebimento do aviso n. 7, de
17 do corrente, e daelaranao ficar inteirado
do respectivo conteúdo.

SECÇÃO JEDiCIARIA
Supremo 'Tribunas' Fotlisral

7* SESSÃO EM 27 DE .1 USEIRO DE 1900

P,cidcncii do Sr. mini,tro Aqui . a) e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
Sessão, achando so presentes os Srs. minis-
tros B. de Pereira Franco, Piza o Almeida,
Pindahiba de Matais, Bornardino Ferroirit,
H. do Espirito Santo, Amorico Lobo, Lucio
de Mendonça, rib3iro de Alm o ida, João ir-
balho, João Pedro, André Cavalcanti o G. do
Carvalho.

Dolaatiarn do comparectr Os Sr.. ministros
Manoel Murtintto, por 3 ,3 achar em goso de
licença, e Macedo Soares, cota causa partici-
pada.

Foi /ida e approvada a acto da sessão an-
terior e dopachado todo o expalinte sabre a
mesa.

•'Ur.G.MENTOs

e.2 s-corp?‘s

N. 1.222 — Capital Federal — Relator, o
Sr. II. do Espirito santo; pacionto. Artlior
Joaquim do Valla.—Jutgousai prata Doado o
pedido, visto se achar solto o patente, sf-
gundo a informação recobida.unanimomente.

N. 1.3S5 — Capital Foloral — Relato,. o
Sr. João Bartialho ; pitchintes. J a • Martins e
Antonio do Oliveri Truz.—Negou-se provi-
mento ao recurso, unaniiite•cento.

N. 1.323 — Captai Federal — Relator, o
Sr. João Pedro ; paciente, Dr. Radolpho
Henrique. Baptista.— Nogoti-se provimento
ao recurso, turinimom tate.

ApprIlaçõ:s

N. 43—Capital Feloral—R slator, o Sr . João
Barbalho ; revisores. os Srs. João Pedro e
Andra Cavalconti ; 1 app ellanta, José Ro•
driguos de Sampaio ; 2" appellante. Abilio
Antonio Rolriguas appeilrIa a justiça. —
Foi a:formada a sentença quanto ao 1" ap-
palfante. que é absolvido da accusação pela
deficiencia da prova contra elle produzida,
sondo confirmada quanto ao

Votaram pela confirmação da sentença, em
relação a um e outro appollonte, os Srs. II.
do Espirito Santo, Luci° do Mendonça e Pin-
dahiba de Mattos.

N. 52—s. Paulo—Relator, o Sr. II. do
Espirito Santo ; revisores, os Srs. Amorico
Loba o Lucio de Mendonça ; fippollante, José
Garacho ; appellada, a justisa.—Foi
lado o processo, contra os votos dos Ss. mi-
nistros Amerieo Lobo o Goiiçalvos de Car-
valho, que impunham a p ma do grito médio
do art . 211 do Coligo Panai o do ministro
Pindattiba que confirmava a sentença appol-
lada.

ANcilaçes

N. 473—Rio do Janeiro — Relator, o Sr.
Pindaliiba (le Mattos; rovisoros, os Srs. Ror-
rardino Ferreira o II. do Espirito Santo;
appellante, Eric() Angusto Pina Filho, por st
e como successor la firmo Pina ta Comp. e
outros; appollada, a Fazenda Nacional.—Foi
confirmada a sentença, unanimemente.

N. 467—Bahia—Relator, o Sr. Pinaohiba
de Mattos; revisores, os Srs. André Caval-
canti e O. do Carvalho; appellant o s, Antonio
Francisco Brandão & Comp.; appellada, a
Fazenda Federal.—Foi confirmada a sentença
contra os votos dos Srs. João Barbalho, Ame-
rico Lobo e barão de Pereira Franco.

Homologações de sentenças

N. 248— Capital Federal— Relator, o Sr.
João Pedro; rovisores os Srs. André Caval-
cante o Gonçalves {ff) Carvalho ; requerente,
D. Eponina de Mesquita Salgado Zentia.

Tomando-se conhecimento da petição, con-
tra os votos dos Srs. Amorico Lobo o Her-
miolo do Espirito Santo, foi lionsolo.aada
sentença estrangeira, contra Os votos (los
João Pedro, Americo Lobo e Horminio do Es-
pirito Santo.

N. 249 — Capital Federal—Relator, o Sr.
André Cavalcante; revisores, os Srs. Gon-
çalves de Carvalho e barão de Pereira Franco;
requerente, Oscar de Mesquita Zsnha.— A
mesma decisão da de n. 24•.

Revis(To crime
N. 425 — Capital Federal — Relator, o

Sr. André Cavalcante ; revisores, os Srs.
Gonçalves de Carvalho e barão de Pereira
Franco; peticionario. Adalberto do Carvalho.
—Foi confirmada a sentença, contra os vo-
tos dos Srs. barão de Pereira Franco. João
Pedro, America) Lobo e Bernardino Ferroira,
cpte a reformaram para impór a poria do
art. 356 do Codisso Penal, gra° mé lio, por
se 'Lir a circumstancia attenuante da mono-
lidada tio réo.—Não votaram os Srs. Lucio
do Msndonça e Ilorrninin do Espirito Santo,
por não se acharem presentes a votação.

DISTRIBuiçbus

114nol ,,garTo dc sentença
N. 232 — Cap i tal Federal — Requer Nnte,

D. Julio. de Azevedo Alvares.— Ao Sr. Mi-
nistro Piza e Alinaid

Re,-is,""les crimes
N. 466 — Capital Federal — Petioionario,

Th todoro da Costa e Silva—Ao Sr. Ministro
Piza e Almeida.

N. 867—S. Paulo— Paticionario, los^! Fr-
raiva .—Ao Sr. Ministro Macedo Soares.-

N. 468—Minas Gtraes— Peticionado, José
Ilonorato de Sant' inna.— Ao Sr. Ministro
Pindaltiba de Mattos.

N. 460—Minas Geraes —Pet finaria. Fran-
cisco R siolpho Daniel.— Ao Sr. Ministro
Bernardino Ferreira.

Recarga c.clr tordiaario
N. 193— Capital Federal — Refounsintas.

Soares & Comp.; requerido, Augusto Da; -
thes.—Ao Sr. :Ministro Ponhas Franco.

AppellaçJ.) ciod

N. 577 —Ceará — A ppellantes Jaãs) da Costa
& Filho ; apanhada, a s'a.sati Ia Nacit nu.—
Ao Sr. Ministro João Pedro.

PASSAGENS

Co» elo de jurisdicOo
N. 90.—Ao Sr. Lticio de Mond niça.

HomologaçtTo d sentenç:t

N. 257—Ao Sr. Piza e Almeida.
Appenações

Ns. 445 o 490,—Ao Sr. Piza o Almeida.
COM DIA

1?erts4o crime
N. 286 — Relator, o S. Pindabiba. de

Mattos.

Appellaçao

N. 535 — Relator, o Sr. Piodahihs de
Manos.

Levantou-se a sessão ás 3 1/2 horas da
tarde.-0 sesretario, Jo To Pedreira do Cnttgo
Ferr.ts.

SESSÃO DE CANSARAS REUNIDAS ENt 25 DE JA-
NEIRO DE 1900

Prorideneia do Se. . desensbarg :dor Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães, Fernandes Pinheiro,
Guilherme Cintra, Espinola, Dias Lima, Ta-
vares Btstos, Miranda Ribeiro, Dodsworth.
Souza Pitanga, Salvador Moniz, Lima Drum-
mond e Villaboim, procurador geral do dis-
trIcto.

JULGAMENTOS

Eira; trgos de nal/idade
N. 1.288— Relator, o Sr. desembargador

Salvador Moniz ; embargadte appellante, Q
Banco da Lavoura e do Commercio do Brazil;
embargado appellado, o Banco de Credito
Universal, em liquidação tbrçada, por seus
syndicos.—Foram recebidos os embarg a para,
reformando o accórdão embargado e com ello
a sentença appellada, julgar procedente a
acção, contra os votos dos Srs. desembarga-
dores Salvador Moniz, Arsvialo Magalhães,
Guilherme Cintra e Dias Lima, tendo votado
o Sr. desembtrgador presidente polo recebi-
mento dos mesmos embtrgos, intervindo,
neste julgamento, por ter havido empate na
votação.

Deixaram de votar, por impedidos, os Srs.
desembargaloras Pitanga e Lima Drummond.

Foi designado o Sr. desembaraador Lima
Drufnmond para lavrar o accórdão.

PASSAGENS

Appellnr ,es cíveis
Ns. 1.559 e 2.031—Ao Sr. desembargador

Fernandes Pinheiro.
Ns. 1.799 o 1.972—Ao Sr. desembargador

Salvador Moniz.
Ns. 1.161, 1.640, 1.875, 1.931 e 1.989—

Ao Sr. desembargador Lima Drummond.
App .1laçãcs cornmerci tes

N. 1.652, 1.824 e 2.020 — Ao Sc. (lesem-
bargador Farinara les Pinhoiro.

Ns. 1.74 1:770, 1.976 e 1.937—ao Sr.
des smbareador Guilherme Cintra.

Ns. 1-.827 o 2.05 !—Ao Sr. ilo3.3inha rg ti tr
Souza Pitanga.

COM DIA

ApprIluções civei;
Ns. 1.911 o 1.970.

Appell t t'õn co)n,n,s.»,cs
Ns. 721, 1.675, 1.797 e 2.029.
N. 1.420 — It slator, o Sr. de,embargador

Guilherme Cintra ; ombargante appellante,
1). Ambrosina Leapoldina do Carvalho e Silva,
por Eli e como tutora do seu filho menor;
embargada appolla fa. D. Maria Perpetua
Guerra Prummond. viuva e inventitriante
•los bens deTheohlo M i tins Cha .;sitn Drum-
mond.—Foram desprezados os embargos. fia-
pedtdos os Srs. descais bargadores Souzt Pitanga..
ga, Salvador Moniz e Uma Drummond.

N. 1.42.s— Einbargantes appellados. Carl
soollon, sue aiosor e membro da firma Noellen
do B ethy e outro; embarga lo appellante,
Antonio Machado iia Silveira.—Forarn des-
prezados os embargos, contra os votos dos
Srs. desembargadores Azevado Mtgalhães,
Miranda Ribeira e Dadsworth. Impedidos os
Srs. dettembaraaslores Souza Pitanga e Sal-
vador Moniz.

N. 1.554 Relator, o Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro; einbar,gante appollante,
Companhia Frontão Nacional; embargado
a.ppellado, o engenheiro Paulo Schinder.—



Côrte do AppellaçAo

SESSÃO DA CÂMARA CRIMINAL, EM 26 DE
JANEIRO DE 1900

Presidencia do Sr. desembargador Azevedo
Magalhaes—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Eipinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro e Dodsworth.

JULGAMENTO

Appellacdo-crime
N. 493 —Relator, o Sr. desembargador Es-

pinola; 1° appellante, Antonio Alves; 2^' ap-
imitantes, Manoel Gonçalves e Miguel Mar-
tins.—Julgaram improcedente a appellação.

PASSAGENS

Appellações crimes
N. 997—Ao Sr. desembargador Espinola.
Na. 451, 499, 503 e 504—Ao Sr. desem-

bargador Tavares Bastos.

Appellações civeis
Na. 1.731 e 1.979—Ao Sr. desembargador

Espinola.
Na. 1.447, 1.585, 1.6100 1.722—Ao Sr.

desembargador Tavares Bastes.

Appellacbes commerciaes
N. 1.859 — Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
N. 1.812—Ao Sr. desembargador Tavares

Bastes.
N. I.727—Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
N. 1.633 — Ao Sr. desembargador Do-

dsworth.

Public cdo
N. 422.

RENDAS PUBLICAS

AL/PANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 26 de ja-
neiro de 1900 	  2.308 718$857

Idem do dia 27:
Em papel...	 178:829t868
Em ouro....	 27:3871824

206:217a892

2.514:9341549
Em igual periodo de 1899 	  8.774:914330

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OCRA=
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 27 de ja-
neiro de 1900 	

Idem do dia 2 a 27 	
40:2451044

548:864158

3,90 Domingo 28	 DIARIO ornaria.	 moa' ."

Foram desprezados os embargos. Impedidos
as Srs. desembargadores Souza Pitanga e
Salvador Moniz.

N. 1.592 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; embargante appellado,
Pedro Leandro Lamberti; embargado appel-
lante, Joseph Alkain.—Foram despresados
os embargos, contra o voto do Sr. desembar-
Dias Lima.
• N. 1.849 — Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; embargantes appellados,Oon-
çalves Pinto & Comp.; embargado appel-
Jante, Manoel de Barros Taveira.—Foram
despressados os embargos, contra os votos dos
Srs. desembargadores Salvador Moniz, Dias
Lima e Dodsworth.

Alego rescisoria

N. 2 — Relator, o Sr. desembargador Sal-
va lor Moniz ; autores, Teixeira Borges
& Comp. e outros; réos, Banca Agricola do
Brazil e outros.—Foi julgada improcedente
a acção, contra os votos dos Srs. desembarga-
dores Miranda Ribeiro, Dodsworth e Dias
Lima. Impedido o Sr. desembargador Lima
Drununond.

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 26 de
janeiro de 1900 	  1.583:R97450

Idem do dia 27 	 	 98:674715

1 682:575$171
Em Igual periodo de 1899... 	 1.388:810$483

Em igual periodo de 1899... 	 775:423071

NOTICIÁRIO
Tribunal' de Conins—Ordens de

pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 26 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas—Aviso n. 112, do 19 do corrente. paga-
mento de 17:3811039 a diversos, de forneci-
mentos nos mezes da outubro, novembro e
dezembro do anuo proximo passado á Estrada
de Ferro Central do arruai.

—Ministerlo da Justiça e Negocias Interiores
—Avisos:

N. 198, de 19 do corrente, pagamento de
3:851$ a diversos, de fornecimentos em setem-
bro ultimo á Directoria Geral de Saude Pu-
blica, para o Lazaret) da liba Grande ;

N. 203, da mesma data, idem de 52$ ao
director da Bibliotheca. Nacional, Dr. José
Alexandre Teixeira de aleito, das despezats
do prompto pagamento por elle feitas em
dezembro ultimo.

—Requerimento despachado —De Joaquim
José da Rocha, ex-colector do municipio de
Magé, pedindo vjarn tomadas suas contas
relativas ao periodo de 21 de março de 1890
ata fins de 1802.—Instrua sua potição nos
termos do art. 183 do decre:o n. 2.409, do 23
de dezembro de 1896.

Faculdade de Medicino e de
Pharmacia, do Rio de "Ja-
neiro—Resultado dos exames da l a série
medica effectuadas no dia 26 do corrente:

Raymundo Mauricio Machado dos Nave-
gantes, approvado simplesmente em chirnica.

Houve quatro reprovações em physica,
duas em chimica e tres em botanica o zo-
ologia.

Resultado dos exames oraes da 2° série
pharmacetitica eff2ctuados no dia 27 do cor-
rente

Carlos Ernmanuel de Santiago o João José
do Cas tro,approvado simplesmente em thera-
peutica e plentimante nas outras,e Delfino de
Oliveira Cintra, approvado simplesmente em
chimica analytica e toxicologica e plena-
meato nas outras.

Houve um roprosado.
O resultado dos exames de clinica da 2'

série odontologica effectuados no dia 27 do
corrente foi o seguinte:

Sylvia Gloria de Novaes, Alvaro Mesquita
Bastos e Arthur Cavalcanti do Vasaincellos,
approvado-: plenamente.

Nathanaol Pereira, approvado simples-
mente.

Appairelbom (leg itimados no
serviço de extineção de In-
rendlom—Lé-ae nas Varias do Jornal do
Commercio

«Tivemos hontem occasião de assistir á ex-
periencia de funecionamento de varios appa-
ralhes destinados ao seeviça ee extincção de
Incendios, inventados pelos Srs. Luiz José
Monteiro e Varissimo Barbosa de Souza.

Esses aparelhos compõem-se dos seguintes
maaamamasa a denunciador— diva lido ani
Ires partos e destinado a dar promptamente

o signa! de alarma, no começo do incendi°,
podendo ser collocado em qualquer ponto de
qualquer casa ou navio, e a tomba que func-
cionacorn jorros do agua. O denunciador dá
o aviso por meio de um system da cam-
painhas, tiros e apitos. A propria labareda
do fogo, que começa, corta um tio de arame
que tem ligação directa com o apparelho o
desta maneira é dado o signal.

O gre tt ateraction, porém, da experiencia
era a agua empregada para a °afinação do
fogo.

Trata-se do uni liquido, de ciir do laranja,
que com extraordinaria rapidez suffoca a
°lamina mais intonsa.

A experierfcia a que assistimos foi feita da
seguinte maneira : em um montão de lenha
lançou-se grande quantidade de kerozene, e
ateado o fogo, como era natural, surgiram
logo grandes labaredas.

Logo depois funecionando o apparelho, em

dominado.
o fogo foi completamente

Depois dessa experiencia fez uma outra:
Em um outro montão de lenha foi lançada

grande quantidade de herozeno, bem como
tal agua; ateado o fogo, a chamma não se
propagou, ficando a lenha intacta. O mesmo
não succedeu em um outro montão, onde fora
lançada a mesma quantidade de kerozene e
agua pura.

Isso prova que a agua preparada por
aquelles cavalheiros tem a propriedade de
isolar o espaço por ella alcançado.

Informam-nos que essa agua é preparada
com varios productos da flora brasileira.

Pouco antes da nossa estada no togar da
experiencia estiveram o capitão Paula Costa
e alferes Alfredo Saldanha, que, ao que nos
disseram, levaram da primeira experiencia
optarias impressões.»

Correio — Esta repartição expedirá
inalas hoje peles seguintes paquetes:

Pelo S. ..1«7o da Barra, para Cabo Frio e
S. João da Barra , recelvndo impressos até
as 5 horas da manhã, cartas para o interior
até as 51/2. ditas com porto duplo até as 6.

Pelo Caran gola, para Bahia e Aracaja, rece-
bendo impressos até as 5 horas da manhã,
cartas para o interior até as 5 1/2, ditas
com porte duplo até as 6.

Pelo Cortlilldre, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
a 1 hora da tardo, cartas para o interior até
a 1 1/2, ditas com porte duplo o para o ex-
terior até as 2, objectos para registrar até
as 12 da manhã.

— Amanhã :

Pelo Rushin, para Buenos Aires, recebendo
impressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 8, objectos para re-
gistrar até as G da tarde do hoje.

Pelo Bm.:ti, para os portos do norte ata
Manaos, recebendo impressos ata as 4 horas
da manhã, cartas para o interior até as 4 1/2,
ditas com porte duplo até as 5, objectos para
re, istrar até as G do tarde de hoje.

Pelo Itaparuna, para os portos de sul, re-
•ceifando impressos até as 12 horas da manhã,
c Mas para o interior até as 121/2, ditas
com porte duplo até a 1 da tardo, objectos
para registrar até as 11 da manhã.

Pelo lloyd, para Vietoria o Pernambuco,
recebendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior até as 9 1/2, ditas com
porte duplo até as 10, objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoie.

Polo It 'iy, para Bahia, recebendo Im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas
para o interior até as 0 1/2, dites com porto
duplo at as 10, objectos para. registrar até
as 6 da tarde do hoje.

Pelo Fre ,la,p ra Para nagná e Buenos Aires,
recebando impressos até as O horas da ma-
nhã, cartas rara o interior até as 9 1/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até as 10,
objectas para registrar até asda tarais de
hoje.



itidrectoria de Meteorologia do iblinlhaterao da Marinha-
lepartic,ão da Carta Maritima- Resumo mmearologico da estação ()entrei no morro de
iato Antonio, em 26 de janeiro do 1900 tocata.)

!torzu Etarometro
a 00

TempGratn
ra do ar

Tenbão do
vapor

Humidade
relativa

_. 	

Direotile de
vento

 _	

Estado da
atmosphera

_-

&pede de
nuvens

Quantidade
de pavor e

mim o 0 44

1/Zn. 756.56 22 4 18.36 91.0 ENE - - -
3 a. 755.38 22 3 17.69 88.5 NW - - -
6 a. 755.44 22.0 17 36 88.3 ESE Encoberto. . • 10
9 a. 756.09 23.3 18.35 88.0 N Idem. .. 10

1/2 d. 755.42 24.0 19.33 87.2 NE Idem. .. 10
3 p. 753.96 23.9 18.08 90.0 ENE Idem. N 10
6 p. 753.26 23.8 20.00 91.0 S Idem. .. 10
9 p 753.55 23.8 22 08 89.2 it Claro. o

Temperatura mazima exposta 	 	 23°8
s	 s	 á sombra 	 	 24°3
>	 minima 	 	 • 218

Evaporação em 24 horas, á sombra 	 	 PaPP,2
Chuva em 24 horas 	 	 0P,75

Obsereaçdes

Durante o dia cahiu mais ou menos seguidamente chuva fina que cessou ás 9 h.
55 m. p.

a.

Barometro
a 00ROXAS

VENTOS

Tensão
do vapor

Humidade
relativa

Direcção

Pelo Alexandria, para Bahia e Aracajú,
recPbendo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas ora porto duplo até as 8, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Afim de prestar esclarecimentos, convida-se
a comparecer na 5' s ,cção desti. repartição o
remettente de uma encommenda para a Sra.
D. Bemvinda Carvalho de Lemos, correio de
Jahú, Bdryry, no Estado de S. Paulo.

Manta CtLittl da Nitt.ericordia
-O movimento do hospital da Santa Casa da
Mtaerioordit., dos hosiocios de Nossa Senhora
da Sande, de 8. João Baptista, de Nuca Se-
nhora do Boocorro s de NO881. Senhora das
teores, em Casoadu27, foi no dia 26 de ja-
neiro o seguinte :

	

Nao.	 Est.	 Total
Ezirthun 	 	 991	 909	 1.800
Entraram 	 	 28	 30	 58
Bahiram 	 	 23	 18	 41
lalleooram 	 	 4	 2	 6
Motim 	 	 992	 919	 1.811

O movimento da saia do banco e dos consultorios
publicas foi, no mesmo dia, de 659 conzultanteo, para os
quaee es aviaram 728 remitas.

Fiseram-se 31 extracções de dento..

Olaservatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 25 de janeiro de 1900

NORÁ8 Barometro
a 00

Tempera-
tura

oentigrada
Tensa°

de vapor

1 h. m.... 756.2 22.2 18.8
4 h. m.... 755.5 22 O 17.2
7h. m 756.5 22.7 18.0

10 h. m.... 757.3 24.7 18.7
1 h.	 t 	 7E6.8 23.1 17.2
4 h. 756.1 23.2 17.1
7 h. t 	 756.2 23.ê 18.0

10 h. n. 757.0 22.6 18.6

Médios 	 756.42 22.95 17.70

84
87
83
81
81
81

92

85.0

Humidade
relativa

VENTO4

P.	 Direcção

0.0
0.0
0.0
1.8
3.2
3.0
1.0
0.0

1.1

Nulla.

ESE
SE
sl
Nulla

1.0
1.0
1.0
1.0
1.0
1.0
1.0
1.0

Nuvens

CK. KN
CK. KN
CK. KN
KN. N
CK. KN. N
KN. N
KN. N
KN. N

1.0

I

Fraco.

Fraco.
Idem.
Idem.

Extremos da temperatura: maximo 4 h. tarde, 28,9; minimo 7 hs. da manhã, 21.5.

Evaporação em 24 horas 17.0

Chuva cabida. 7 h. noite gottas. Total em 24 horas gottas.

Observatorio do Mo de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 28 de janeiro de 500.

Tempera-
tura

centigrada

mto

1	 Nuvens

1 h. m....
4 h. m....
7 h. m....

10 h.
1 h. t 	
4 h. t 	
7 h. t 	

10 h. n 	

Médios....

KN. N
CK. KN
CK. KN

KN. N
CK. KN
KN
KN

Chuva fina

V"=1::==tà.:1

	

758.2
	

22,5
	

17.7
	

88
	

0.0
	

Nulla

	

754.8
	

22.0
	

18.2
	

83
	

0.0
	

Nulla

	

755.3
	

22.2
	

17.1
	

87
	

1.0

	

756.2
	

24.0
	

18.4
	

83
	

1.0
	

NNW

	

754.7
	

24.1
	

18.9
	

85
	

2.0
	

NW

	

754.0
	

23.0
	

18.9
	

90
	

2.9
	

SE

	

753.3
	

23.0
	

19.4
	

93
	

5.0
	

SSE

	

753.8
	

23.8
	

19.0
	

88
	

0.0
	

Nulla

	

754.76
	

23.05
	

18.45
	

87.1
	

1.5

1.0
1.0
0.9
1.0
1.0
0.7
1.0
0.8

0.9

Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. tarde, 25.5; minimo 7 h. manhã, 21.7.

Evaporação em 24 horas 9.2.

Chuva cabida: 7 h. da manhã ; 7 h. da aQitt, "857. Total em 24 h. 0aym,857.
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J. inro — U.J00

t)bituarto— Sepultaram-se no dia 24
de janeiro 34 pancas, falleca:as de:

Aceesao pernicioso 	 1
Febre amarella 	 2
Febres diversas 	
Variei& 	 4
Outras causas 	 26

34

Nacionaes 	 27
Estrangeiros 	 	 .. 7

34

Do sexo masculino 	 20
Do sexo feminino 	 14

34

Maiores de 12 annoa 	 19
Menores de 12 annos 	 15

34

Indigentes.. 	 13

— E no dia 25:

Febre amarella 	
Febre diversas 	 3
Variola 	 2
Outras causas 	  31

37

Nacionaes 	 23
Estrangeiros 	   14

37

Do sexo masculino 	  22
Do sexo feminino 	 15

37

Maiores de 12 annos 	 29
Menores de 12 annos 	

37
Indigentes 	 11

— E no dia 26:

Amasso pernicioso 	 1
Febre amarella 	 1
Variola 	 3
Outras causas 	   34

39
Tearl(711-1!,K	 11111111

Nac ionaes 	  	 28
Estrangeiras 	 11

39

Do sexo masculino.... 	  23
Do sexo feminino 	  . 16

39

Maiores do 12 anilos....... 19
Menores de 12 annes....... 20

39

Indigentes 	  12

Altbastechnento do agua—Ex
tracto dos boletins diarios do.3 engenheiros
dos district,os da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

No dia 30

l'Ingul e Commercio 	
	

71.553.000
Maracaui can/entes 	

	
27.230.000

Macacos e Cabeça 	
	

25.972.000
Carioca e Morro do Ingles 	

	
9.181.000

Andaraby e Trem Rios 	
	

9.520.000
Além das outras .lerivacõos antes do

Pedregulho,o reservatorio de S.Chris-
toai.° recebeu 	

	
3.618.000

o do Morro da Viuva 	

No dia 31:

TIngua e Cominercio 	
	

70.418.000
Maracani e afiluentet 	

	
28.362.000

Macacos e Cabeça 	
	

25.972.000
Carioca e Morro do Inibi 	

	
8.579.000

Andaraby e Tree Rios 	
	

8.743.000
Além das outras derivações antes do

Pedregulho,o reservatorio de S.Chria-
tovao recebeu 	

	
3.848.000

E o Morro da Viuva 	
	

907.000

MARCAS REGISTRADAS

N. 4...•.MV..9
Barbosa & Morno. ea,abolecidos nesta

praça, ás ruas Moreira (.7esar II. 51 o Qui-
tanda CG, com cominerciu de ,) mica. cirurgia.
etc.. etc.. intitulad . ,—C« . t 11 jr1id—A rt i
das Fa ndas—veem apres p uhr ii meritissima
Junta Cominercial a n;:i.rea acima atinada,
adoptada pelos supplicantes para distinguir
uni prep,rado do ,eu c.anmercio, para con-
serviu:á.° de tiritas ilos inetaes. etc., a qual
consiste no seguinte: Um rotulo rectangular
do eer amarella, t indo no alto em sentido
cuvelineo a palavra — Diamant ferro, em
typo maiusculo e tinta verde; no centro,
acha-se a marca dos supplicantes já registra-
da nesta junta -ioni o iccrescirno na parte
super!or, O ein typo encarnado, a palavra-
Dianiant ferri o dos lados as palavras—
Unia° preservativ) e na parte inferior—Do
metaes e esp .cialmente, e entre pequenos ara-
bescos os dizeres—Do ferro e avo. A referida
marca será lis .dii pelas supplieantes nos
envelucros que centive"em o mesmo prepa-
rado, podendo variar em cores e illinen.:Oes
para bem distinguir e ineLlor garantir os
seus direitos de conimerelo.

Acha va-se coitada uma estampilha de
309 ris e inutilizada da seguinte fôrma:
Rio de Janeiro. 24 rio outubro do 1899.—
Barbosa Lçc Mon.no.

Apresentada na secr..itaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal. ás 11 horas da
manhã do 24 de mil Wr:o do 1899.

Registrada sob n. 8.829 por despacho da
Junta Comenercial em sesão de hoje. Pagou
na 1° exemplar C$00 da sello por estampi-
lhas.

Rio de Jairiro, 28 de dezembro de 189a.
— O secretario. res•.r de Oliveira.

Achava-se ao :ato o guande sello da Junta
Com mercial.

EDITAES E AVISOS
D'aenidade do Medicina o do

i llaaremeitt do Rio de Ja-
neiro
Suão chamados, amanhã 29 do corrente, os

seguintes senhores
PROVA ORAL

.1' serie medica

(A's 11 horas )
Alvaro Ribeiro de Barros.
Manoel Sabino Silva Souto.
João Gonçalves Bandeira.
Luiz Octo.vio de Marcos.
JuvenUno Baptista Coelho.

Turma supplementar
Adelino da Silva Pinto.
Zachen Albino Cordeiro.
João Wilkens Bevilaqua.
Oscar Chaves Faria.
Henrique de Oliveira.

EXAME DE CLINICA

2.• serie odontelagica
( A's 11 horas)

1° turma	 •
Hortencio Per&ra de Carvalho.
Josó Antonio de Carvalho.
Evaristo Nogueira. de Sia.
Benevenuto da Cunha Franco.

23 turma
Gaseio de Almeida Senna Campos.
Luiz Perissè Junior.

3, serie de pl‘armacia

( A's 11 horas )
Pedro Vai. de Mano.
José Toixeira Lima.
João Guilherme Fisclier.
liera.elito Deocleciano de Mattos.
Francisco Bustarnnt,).

Faculdade I le Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 27 de j tneii . de 1900. — O
si b-s ,Jcretario,	 . Lune Freire.

Directoria Geral de ramado
laublica

EDITAL

Por esta secretaria se faz publico, para o
conhecimento dos interessados, que o Sr. Dr.
director geral ile saude publica, em virtude
rio disposto no art. 63 do Regulamento Sani-
tario vigente, determeia que aos Srs. phar-
maceuticos estabelecidos nesta Capital fique
prohibide o aviamento das receitas medicas
(lir? não indicarem o nome do denoda casa em
que residir o doente, o nome deste o a rua e
numero da mesma caaa ; outrosim, que aos
Srs. commissarios de hygine municipal as-
siste competeucia para verificarem nas pilar-
macias si a presente determinação é cum-
prida.

Secretaria da Directoria Geral do Saude
Publica, li' de janeiro de 1990.-0 secretario,
Dr. Luis Antoni9 da Sile t S . ;,1103.	 (.

f4COIll !Piot yteelinicaa
Do ordem do Sr. director interino laço pu-

blico, para • catilieciaaento dos interessados,
que não ;O tendo inseripto candidato algum
para o concurso á vaga de substituto da 2°
secção do curso do engenharia civil, cuja
in scripção foi hontem ene Trada, fica aberta
uma nova inscripção pelo prazo de quatro
naizes, a coutar da presente data, para
o ieferido concurso, do accordo com o art. 77
do Codigo de Ensino Superior, sendo as ma-
tens que compreliondem a referida ?Ração
as constantes do edital publicado em 1 de
agosto do corrente anuo no Diario
(m . 10 Veern dISCrillaillad0 ,; os artigos relativos
ás fwinalidades e cen.li .s.ões para a admissão,
bem como as que se referem ás provas.

&anotaria da Escola. Polytechnica, 1 de do-
zembro de 1899. — Iluchavel José Joaquim de
Miranda e horta, ware ta: io.	 (.



Domingo 28	 -	 Jant“ro-1,,..00	 :P 0

Guarda NaChillal
De ordem do Sr. coronel commandanto

superior interino, é chamado peio pre:ente
edital o Sr. alferes da 4° companhia da 9 , la-
tal tala de infantaria da guarda nacional desta
capital Jorge Paes Sardinha para que se
apresente neste Quartel General dentro do
prazo de 30 dias, a contar da data deste, sob
as penas da lei.

E para que o raferido lhe conste, fiz lavrar
o presente que assigno.

Quartel General do Commando Superior da
Guorda Nacional da Capital Federal, 27 de
janeiro de 1900.-0 coronel, Josino do Naa'a
atento Ferreira e Silva, secretario geral. .

Illtriwada Policial da Capital
Federal

O conselho administrativo recebe propoetas
no dia 29 do correntia ás 11 horas da manhã,
para foi necimento da 1.880 metros de ania-
gem, 10.800 ditos de brim branco, 21.540 di-
tos do dito pardo, 13.500 ditos de cordão en-
carnado, 276 ditos do ganga encarnada. 8.740
ditos de motim pardo, 2.410 ditoo de dita
preto, 5.4 . '0 ditos do morim para forro,5.795
ditos de panno azul, 1.800 ditos de pango
/nascia, 432 ditos de panno encarnado, 7.700
ditos de pauno azul para capotes o ponchos,
7,300 ditos do flanella azul para forro dos
mesmos, 2.000 pares de luvas do algodão
para praças e 2.500 pares de colchetes pretos
do metal.

Os Srs concurrentes devoro depositar na
contadoria da brigada, ato as 3 horas da tarde
da 27, a quantia do 200$, apresentar suas pro-
postas em duplicata e fechadas, sondo uma
sellada, e apresentarem apenas o pre.:,o do
artigo que se propoom a fornecer.

Os artigos acceitos serão fornecidos á Iara
gada com isenção dos respactivos direitos e os
coneurrentes, cujas propostas tarem accei tas,
fornecerão á brigada durante o corrente aluo,
e nas mesmas condições a mataria prima que
por ventura tenha Mia necossidade para con-
fecção de mais tardamento para suas praaas.

Quartel Central, 24 do j moiro de 190o.—
Jot7o Velho das S tatos, tenente .coronel gra-
duado, assistente do material.	 (.

Thosouro Federal
DIRECTORIA DO CONTENCIOSO

Concite

O Sr. Fidelis Lemgruber, procurador de
Francisoo da Rocha Vaz e sua mulher, á con•
vidrado a comparecer nesta directoria coma a
maxima urgencia.

Directoria do Contancioso, 27 de janeiro de
1000.—Jato Marciano Oliveira da Silva, ser-
vindo do sub-director.

Pagadoria do Thesouro

De ordam do Sr. director de Contabilidade,
faço publico que do dia 1 de fevereiro do cor-
rente anno principiara a vigorar a seguinte
ta.be lia do pagamentos:

Primeiro dia util

Secrotaria.s da Viação, Exterior, Justiça
o das Camaras, Tribunal Civil o Criminal,
pretores e juizo seccional, aposentados da
Justiça, Fazenda, Viação, Exterior, Mari-
nha o Guerra, Tribunal de Contas, Thesouro,
extinctos e fiscaes de bancos.

Segundo dia util
Supremo Tribunal Federal, Côrte de Ap-

paliação, Bibliotheca Nacional, Caixa de
Amortização, Directoria do Estatistiea, Ca-
thodral Federal, bispos e vigorios callados,
roformados de bombeiros, Estrada l Forro
Rio do Ouro. Observatorio Astronomia.), Se-
gunda do Exterior, avulsas de todos 03 Mi-
nisterios, Secretaria de Policia, Casas do

Correcção e Datenção, Seu lo Pu l dica, Hos-
pital Santa [sabat, Assistencia Medico-L , gal,
Arrhivo Pualico e reformados de 'policia.

Terceiro dia util
Inspectoria Geral de Illuminação, City

prol:colmes, Directoria do Jardim Botanico,
Junta Commercial, tiscaes de estradas de
ferro, La.boratorio de Analyses, Inspectoria
Geral do Obras Publicas, ponsõas A—L, di-
versas pensões de Marinha e Guerra A—E
e montepio de Marinha e Guerra A—E.

Quarto dia util

Faculdade de Medicina, Casa da Moeda,
Imprensa Nacional o Diario Offici ! l, conti-
nuação dos pagamentos do pensões A—L, di-
versas pensões de Marinha e Guerra A—E
e montepio de Marinha o Guerra A—E.

Quinto dia util

Escola Polytechnica, Gymnasio Nacional,
Nfuseu Nacional, Benjamin Constant, pen-
sões M—Z, diversas pensões de Marinha e
Guerra F—L e montepio de Marinha e
Guerra F—L.

Sexto dia util

Instituto Nacional de Musica, Escola do
Bailas Artes, Instituto dos Surdos Mudos,
Immigrantes da ilha das Fieiras, continuação
dos pagamentos do pensões M—Z, diversas
pensões de Marinha e Guerra F—L o monte-
pio de Marinha e Guerra F—L.

Selim° dia util

Diversas pensões de Marinha e Guerra
M—Z, montepio do Marinha o Guerra M—Z,
montepio de funecionarios publieos A o paa
gamento do material.

Oitavo dia ufa
Continuação dos pagamentae de diversas

penses M—Z, montepio de Marinha e
Guerra M—Z, o montepio de funecionarios
publieoe A.

Nono dii util
Montepio de fanccIonarios publicos B—D,

E—F o G-1, meio-soldo A—E e F—L.
Decimo dia util

Montepio de funccionarios publicos J —L,
M, N—R e S—Z.

Decimo primeiro dia util

Meio-soldo M—Z, pensões provisorias, ten-
ças e praças de pret.

Observações
As folhas das tres Soeretarias de Estado

passam a ser pagas no sagundo dia util,
do Supremo Tribunal, Gide de Appellação,
Bibliotheca Nacional e Caixa de Alnortiza-
ção no terceiro dia e Inspoctoria de Obras Pu-
blicas no quarto, emquanto durar a sessão
do Congresso Nacional.

Depois de todas as folhas annanciadae, se)
poderão ser pagas aos sabbados, a contar .10
primeiro depois do dia 15.

Nenhum pagamento, inclusive o de aras,
sere feito sem pracadar aimancio.

O pagamento do material será elTectuado
do dia 7 ao tina de cada mez.

Pagadoria do Thesouro, 13 de janeiro de
1900.— O esorivão, José R. P. da Cruz.

N. B.— Esta tabella será cumprida com
todo o rigor, sem excepção do pessoa al-
guma.	 (.

Directoria das Rendas
l'ul) I gereis

VENDA DE TERRAS EM SANTARÉM. NA  l'AZENDA
NACIONAL DE SANTA CRUZ

Por esta directoria se faz publico que co
acha aberta a coneurrencia para a venda de
nove alquoiras de terras. approxiinadamente,
na fazenda, de Santarém, em Santa Cruz,
encravadas entre as terras de Domingos de

An trate Oliveira (fuando. da Coroação), Ma-
noel André Ramas e outros, a ando o valor
min imo de 30:3 por alqueire, e o mirrematante
obrigara) is despezas com a medição, sendo
convidado; os pretendentes a apresentarem
suas propastas, 0111 carta fechada, nesta dire-
ctoria, durante o prazo de 30 dias, contados
da publicação deste.

Directoria das Rendas Publica, 17 de ja-
neiro de 1900. — L. R. C'av q 1canti de Alba,
vergue, director.	 (•

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO SOBRE A ASSISTENCIA AOS ALIENAD011

Pelo presente edital intimo a todos os re-
sponsa.veis pelo pagamento do imposto sobre
a assistencia aos alienados a virem saldar
sons debites relativos aos annos do 1808 e
1899, nesta ropartieão, ata o dia 31 do cor-
rente mez, sob pena de proceder-se á co-
brança executiva.

Recebedoria da Capital Federal, 20 de ja-
neiro de 1900.-0 director interino, Josd
Ramos da Silva Junior.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTOS DE CONSUMO

Registro e venda de estampilhas

Faço publico que, de accordo com o regula-
mento que baixou i'om o decreto n. 3.535, de
21 do Jaez passado, hoje pnblicado no Diario
Oilicial, os Srs fabricante;. negociantes e
mercadores ambulantes doe artigos a que se
refere o art. 1 .. da:, mesmo regulamento deve-
rão registrar, até o dia 28 de fevereiro pro-
limo futuro, nesta Recebedoria, não só os
seus estabelecimentos, como os individuos que
empregarem na venda ambulante (art. 21,
mediante as seguintes taxas (art. 11):
Fabricas 	  a.00$000
Depoeitos de fabricas e casas com-

merciaes por grosso 	  10:4000
Casas cominerciaes retalhistas, ex-

clusivamente de productos tribu-
tados 	 . 50:3000

Casas emamerciaes retalhista com
outros ramos de negocio alam do
producto tributado 	 'JO$000

Casas cornmarciaes retalhastes de
mais de um produto, tributado 	 20$000

Mercador ambulante por conta pro-
pria ou alheia 	  24000

Pequeno fabricante trabalhando só
ou com p aquera) numero de ope-
rarios e por conta propria 	  203000
Não são considerados mercadores ambu-

lantes os caixeiros viajantes que levarem
para o interior amostras de mercadorias, as
quaes, entretanto, deverão estar selladas
(art. 2, segunda parte).

E' isento do pagamento do registro o pe-
queno tabricanta que não estiver sujeito ao
imposto de industria o profissões (art. l 1,
paragrapao	 ico).

Aos fabricantes, coramorciant por grosso
e retal/listas e mercadores ambulantes de
bengalas, calçado, cartas de jogar, chapaos;
conservas, especialidades pharmacouticas , per-
fumarias, phaspharos, sal, vela e vinagre,
serão fornecidos gratuitamente os registros,
si jã so acharem registrados para o fabrico ou
cominercio de outros ganem ,sujeitos ao
imposto de consumo (art. 2', paragrapho
unico.)

Os industriaos e cominerciantes, que se es-
tabelecarem depois de 23 de fevereiro, deve-
pão (Mar o registro antes do iuiciarem suas
operuçiws cltirn0r&lieS, pagando integral-
monte a respectiva taxa, qualquer que seja a
Ópona era (pie e obtenham marta 3.).

Incorrera() va multa do 300.a os fabricantea
o negociantes que não registrarem o seuresta-
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belecianento de conformidade com o que vae
acinaa exposto e consta do capitulo 2" do
Me amo regulamento (art. 23, teteia a.)

Outroairn, quo, de accordo com o disposto
no art. 71, os importadores e ris negoc:ant
por omisso ou a retalho, que darante o prazo
de 20 dias, a contar d',/ hoje, ainda tiverem
em seus estabelereinentos mercadorias não
estampilhadas, ou estampilhadas incompleta-
mente, deverao supprirac n sta repartiçãar
das estam piPaas neciassa rias que, por excepçãa
tao que dis5oern oa arts.22 e 23, serão durante
o mesma, prazo vendidas em qualquer qu . inti-
dado, para qualquer especie e a qualquer
peaaasa.

raiara o stock existente nas casas commer-
tiaes de chapéos e tecidas serão vendidas es-
tampilhas a prazo do seis mezes aos nego-
ciantes que o requererem e em quantia nunca
inferior a 500$, mediante termo do respon-
sabilidade em que se garanta o debito com as
mercadorias, beinfeitorias, armações, utensi-
lios e moreis existentes nas casas commer-
eiaes requerentes (art. 68).

Receb,edoria da Capital Federal, 27 de ja-
neiro de 1900.-0 director interino, J.Ramos
da Silva Junior.	 (.

--
,Ministerlo ala Marinha

ASS1GNATURA DE CONTRACTO

ortueos 7, 11, 13 14

Tapeçaria, moveis, funil iria e louçaria

Em viAtude do despacho do Sr. Sr. Mi-
nistro da Marinha exarado no officio do chefe
do Commissariado Geral da Armada n. 268,
de 30 de dezembro ultimo, e de conrorm;dado
com o art. 32 do regulamento n. 3.258, de
11 de abril de atino passado, convido os ne-
gociantes Moreira da Silva & Comp., Lsan
dro Martins. A. J. Poroira do Barbado, A.
Guimarães & Comp., Rocha Teixeira &Comp.,
?Machado Leitão & Comp., Azevedo Alves
s& Carvalho, A. F. Neves & Comp. e Vicente
da Cunha Guimarães, a comparecerem nesta
repartição para, no praz ia tres dias uteis,
contados de 26 ,io coarente, assignarem os
respectivos contracaos, incorrendo na mul-a
de 5 "/ estabeleci:h no referido regulamento,
aquelles que o não fizorem.

Contadorias da Marinha, 25 do janeiro de
1900.-0 contador, Antonio de Bobo Ribeiro e
Sou.sa Junina.	 (•

n•n ••••••

Escola Naval

De ordem do Sr. contra-almirante, director,
previno aos interessados que os exames pre-
parat,orios começarão, pela prova eseripta do
portuguez, no dia I de fevereiro proximo ás
10 horas da manhã, em uma das salas da Es-
cola de NIa.chinistas Navaes no Arsenal do
fflarinha.

Escola Naval, 27 de janeiro de 1900.—Pelo
eecretario, Antonio de Assis Figueiredo, 2"
ofticial e archivista.	 (.

Sebastião José Corrêt, Ilha dos Ferreiros.
João Jose da Rosa, Praia da Quinta do

Cajú
Frincisco José da :Multi, Lige do Meio,

S. Christovão.
Tliiago da Cal, N. E. da ilha dos Fer-

reiros.
ffonso Henrique do Almeala, S. da . ilha

dos Ferreiros.
Casar Alves, il h a	 Ferrairos.
Sebastião José Corria, Ponta do Guerra o

S. Lazaro.
E luardo Amaral de Mello o Alvim, ilha de

Santa Cruz.
João Periiira do Lima, S. E. e N. E. do

Cemiterio de Marully.
Abilio de Almeida Marques, Ponta do

João Fernandes Mathias, N. E. da Lago
do Meio.

José Faria Salgado, N. E. da Lage do
Moio.

Joaquim José da Cunhi, Ilha da Concei-
ção.

Joaquim José da Cunha, Bica, Ilha da Con-
ceição.

Joaquim José da Cunha, afaruhy Pequeno
a N. E.

Manoel Luiz Bastos, S. da Quinta do Caja.
Francisco José da Matta, N. O. da Lage

do Meio.
Antonio Alvos de Oliveira, Novo Mata-

douro, Barreto.
José Vaz Igreja, E. da Ilha dos Ferreiros.
Manoel Silva Penem, Largo do Meio.
Manoel Silva Pereira, Entre Ponta. do

Guerra e S. Lazaro.
Antonio Corrêa Jun i or, Lago do Meio.
Joaquim Augusto da Camara, Corôa do

Chape° do Sol.
Amador Ferreira ila Costa, Ponta do Car-

valho.
José Gomes de Miranda, Fontinha, Juru-

juba.
Jos ..i Gomes do Miranda, Costa do Ferrão,

Jurujuba.
José Gomas da Miranda, Poata. da Ilha,

Jurujnba.
José Gomes de Miranda, Ca.ngunga, Juru-

juba.
Luiz Pereira Campos Braga, Costeira do

Peixe Gallo, Jurujuba.
Luiz Pereira Campos Braga, Costeira do

Praxe Gaito, Jurujuba.
Luiz Pereira Cainpos Braga, Costeira do

Peixe Galli), Jurujuba.
Jaronymo Lapa. Tapir 'F arra de Fóra.
Manoel da Silva Pereira, N. das Pedras

dos Torrões.
Edmundo Julio do Medeiros, Jurujuba.
Joaquim da Silva Golinho, Praia do In-

ferno, Jurujuba.
Joaquim da Silva Godinlio, Toque-Toque,

Jurujuba.
Americo do Menezes Frau, Riacho, Juru-

juba.
Francisco de Almeida Martins, Praia São

Francisco, Jurujuba.
D. Marcolina Fermento Rangel, Maria

Congo, Jurujuba.
D. Anna Pereira Vidal, Canto do Piba;

Juruj uba
João Antonio Oliveira Guimarães, Areia

Grossa, Jurujuba.
Manoel Jorge Vidal, Pegador, Jurujuba.
E luardo Alexandrino Silva, Baixa do Porto

do Meyer.
D. Antonio Silva *Caldas Vidal, Pedra de

S. Francisco, Jurajuba.
Antonio de Liin t Guimarães, Corro, Juru-

juba.
D. Francisca Pereira Corrêa, Quararema,

Jurujuba.
D. Francisca Pereira Caldas, Area Grossa,

Jurujuba.
Raymuado Peleira Caldas, Pedra da Tapu-

téra, Jurujuba.
Raymundo Pereira Caldas, Praia do Sil-

vario. .Jurujuba.
Luiz Pereira Caldas, Pombal, Jurujuba.
José João Costa Ration°, Cangunga, Juru-

juba.

Fortunato José Ferreira, Cangunga, Jura.
juba.

Smaragno litigo Vidal, Pedra de Maria
Ventura, Jurujuba.

Luiz Vicente Moreira, Pedra da Gaivéta,
J uru julsa .

Luiz Vicente Moreira, Racha da Pedra,
Jurujuba.

eIvira Gnimarães Caldas, Pedra da
'Ude, Jurujuba.

Antonio casta Ribeiro, Ponta da Ilha,
Jurnj riba.

Alciralo do Oliveira, Lago do Meio.
Antonio Coelho Ferreir t, Maruhy Grande.
Joaquim José da Cunha, Ilha do Manoel

João.
Joaquim José da Cunha, Maruhy Pequeno.
Joaquim Jose da Cunha, Bica, Ilha da Con-

ceição.
Jeronymo Lapa, Costeira de Peixe Gallo,

Jurujuba.
Antonio Joaquim da Silva, Prainha do

Dentro, Jurujuba.
Afonso Alexandrino Ua. Silva, S. Lourenço

Nietheroy.
Secretaria da Capitania do Porto. Rio de

Janeiro, 25 de janeiro do 1900.—Josè Antonio
Airosa, secretario.

Escola Militar do Mrazil
De ordem do Erni. Sr. general de divisão

commandante desta escola e presidente d.o
conselho economico, faço publico que, ao melo-
dia de 21 de fevereiro proximo, serão rece-
bidas propostas para compra dos artigos
abaixo declarados, destinados ao serviço do
rancho de alumnos, assim como ferragens
p ira os anitnaos, durante o corrente semestre
(I" de 1000), a saber:

Louças
Chicaras e pires de granito e de meia por-

canana, grandes para chá, duzia .
Chicaras e pires de granito e de meia por-

cellana, pequenas, para café, (luzia.
Molheiras de louça e de granito, uma.
!Moringues do barro com prato, diversas

qualidades, uma.
Pratos rasos de meia porcellana e de gra-

nito, duzia.
Pratos fundos de meia pareellana e de gra-

nito, duz;a.
Pratos travessos de meia porcellana e do

granito, tendo de 30 a 40 e de 60 a 80 centí-
metros de comprimento, um.

Vidros e cryst tes

Copos de vidro e de meio crystal para
agua, duzia.

Garrafas de vidro e de meio crystal para
vinho, com capacidade para um e dons li-
tros, uma.

Globos de vidro lisos e opacas, para aran-
delas de illuminaçã.o a gaz, um.

Manteigueiras do vidro, diversos tamanhos,
unia. 

Agatha, metal e ferro

Assucarelros de metal e de agatha com ca-
pacidade de meio e um kilo, um.

R laias de ferro estanhado com 50, 60 e 70
centímetros de diametro, uma.

Bandejas de folha dobrada, pintadas, di-
versos tamanhos, uma.

Baldes de zinco e de agatha, com capaci-
dade para 15 a 20 litros, mais ou menos, um.

Capachos de arame com um metro de com-
primento, mais ou menos, um.

Colheres pequenas de christofie para chiá,,
duzia..

Colheres de ehristotle para sopa, duzia.
Colheres do christotle para arroz, uma.
Conchas de ferro estanhado e do agatha

para cozinha, liversoa tamanhos, uma.
Condiu do christoile para assucar, uma.
Conchas do christotle para sopa, uma.
Eacarradeira.s de agatha, uma.
Facas Rodger para mesa, duzia.
Facas Rodger para sobremesa, duzia.
Facas-punhaes para cozinha, uma.
Fariuheiras de folha, pintadas, uma.

Capitania do porto
De ordem do Sr. capitão do mar e guerra

Capitão do porto, intimo aos proprietarios
das cercadas de apanhar peixe, abaixo men-
cionados, para demolil-as no prazo de 20 dias,

4;ie a contar desta data, visto ter expirado o
prazo das mesmas e não se poder renovar
o mesmo, em virtude do aviso n. 1.497
do Ministerio da Marinha, publicado em
edital desta capitania, em 29 de setembro
ultimo.

Findo o praao marcado acima, serão as
ditas cercadas demolidas por esta capitania,
ficando, entretanto, os proprietarios sujeitos

multas, indemnatações e demais anus,
estatuidos pelos dearetos na. 2.756, de 27
de fevereiro de 1801 e 447, do 19 de maio de
1846.

Manoel Jose .avilta, Pedras dos Ferrões.
Agostinho Morada) Gonçalves, Ilha dos Fer-

reiros.
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Garfos de christofie para mesa, duzia.
Garfos de forro, grandes (tridentos), para

cozinha, um.
Mãos de cabides, uma.
Manteigueiras de metal, pequenas, uma.
Paliteiros do metal.
Sopeiras do metal e de agatlia, com capa-
cidade para cinco litros, uma.
Terrinas de metal e de agatha. com capa-
cidade para quatro litros, uma.
Trinchantes Rodger, um.
Assadeiras, cahleirõas, cassarolas de ferro

esmaltado, ieniaes aos typos existentes na
escola, kilo.

Concerto de atensilios

Mesas e aparadores de madeira de pinho o
lei.

Ferragens pare animaes

Ferraduras para cavallos e muares, uma.
Cravos allemaes,
Os contractantes se obrigarão a todas as

condições impostas para contractos feitos
pela Intendencia da Guerra e com suas pro-
postas apresentarão a quantia de 100e como
garantia para assigna,tura do sou contracto.

Os licitantes deverão apresentar as amos-
tras de todos os artigos que se propuzerien a
fornecer.

Escola Militar do Brazil, 27 de janeiro de
1900.-0 escripturario, Felippe 1",-ed. Lohrs.

(•

Directoria Geral dos Cor-
reios

NOVA EMISSÃO DE SELLOS DAS TAXAS DE 50,
100 E 200 REIS

Do ordem do Sr. Dr. director geral o de
accordo com o art. 23 do reeulamento que
baixou com o decreto ir. 2.230, de 10 de fe-
vereiro de 1898, faço publico que, fiado o
prazo de 30 dias, a contar desta data, serão
postos em circulação os novos sellos das
taxas de 50, 100 e 200 réis, abaixo des-
scriptos

Sellos da taxa de 50 .,•dis

03 Eellos da taxa do 59 róis medem
03,02e ar.OL,021.

O centro eseeseJo é formado de uma
elypso de Oeeeel tee ren ,a15 circuindada, por
uma fita onde se	 — 8 T A 1X18 UNIDOS no
BRAZIL.

O angulo direito	 é cortado obli-
quamente por uma faiar t: . ;Álea, onde se lè a
palavra — CORREIO.

O fundo, na parte suparior,e rilatero
é ornamentado, e na parte ine 'or consti-
tuido por duas pequ..nas almofaea iraçadaa
borizontalment) e esbatidas de alue) ,,e,ra
baixo.

Na parta inferior, em um circuh central
traçado horizontalmente, se vê o algarismo
50, e aos lados, sobre duas pequenas alm +-
fadas traçadas verticalmente, lese a' pala-
vra—nÉas.

O centro da elypse é occupado por uma
vista da entrada da bahia do Rio do Jairfiro.

Estos sellos são impressos em tinta verde"
do conformidade com o estabelecido no § 1,
do art. VI do regulamento para execução da
Convenção de Washington.

. Sellos ch taxa de 100 rdis

Os saltos da taxa de 100 réis me lem
0m,020x0e,021.

O centro deores sellos é formado de uma
elypse de 0'12 ,011 x 0%015 circumdada por uma
fita onde se lê—ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL.

O angulo direito superior 6 cortado obli-
quamente por uma facha branca, onde se ló a
palavra CORREIO.

O fundo, na parte superior do quadrilatero,
é ornamentado, e na parte inferior consti-
tuido por duas pequenas almofadas traçadas
horizontalmente e esbatidas do cima para
baixo.

Na parte inferior, em um circulo central
traçado horizontalmente, vê-se o algarismo
100, e aos lados, sobre duas pequenas almo-
fadas traçadas verticalmento, se lê do lado
direito a palavra CEM e do lado esquerdo a
palavra REIS.

O centro da elypse é occupado pela afligia
da Republica.

Estes sellos são impressos em tinta ver-
melha, de accordo como § I° do art. VI do
regulamento para execução da Convenção
do Washington.

Sellos da taxe de 200 rdis

Os saltos da taxa do 200 róis são em tudo
iguaes aos d . + 100 róis, exceptuando-se o ai
garismo no centro do circulo que é 200, tendo
de cada lado, sobre duas pequenas almofadas
traçadas verticalmente, a palavra RÉIS.

Estes E0110s são impressos em tinta azul,
de conformidade com o § l o do art. VI do
regulamento para execução da Convenção do
Washington.

Sub . directoria dos Correios da Capita
Federal, 1 dejaneiro do 1900.-0 sub-director
J. C. de Miranda e Hortp.

Directoria Geral da In-
(Hist ria

Da ordem do Sr. Ministro, faço publico que,
durante 15 dias, a contar desta data, rece-
bem-se propostas nesta directoria geral em
carta fechada, até 1 hora da tarde do dia 5 do
mez vindouro,para os reparos abaixo indicados
dos dous batelões ao serviço da hospedaria
de immigrantes da Ilha das Flores.

As propostas devera.) sor apresentadas em
duas vias, conveniontemonto estampilhadas
e assignadas pelos concurrentes ou pelos
seus procuradores legaos, que farão no The-
souro Federal o deposito de 100$ para garan-
tia das respectivas propostas:

Substituir o toldo de lona o respectivas sa-
nefas o cot!~ madeira nova onde for pre-
ciso para a mesma tolda;

Collocar as tabicas precisas;
Concertar as bancadas;
Concertar o forro e paneiros;
Colham tres verdugos na prera e Opa;
Collocar quatro chapas de ferro para de-

fesa da madeira;
Collocar dons frades novos;
Callafetar todo o casco e tolda;
Substituir por novas as chap is de cobre

estraeadas no fun lo dos batelões.
Directoria Gral da Industria, 22 da ja-

noiro de 1900.—Leandro A. R. da Costa,
director-geral intoriao.	 (•

Estrada de Perro Central
do Drazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE CAR-
BURETO DE CALCIO

De ordem da diretoria faço publico que, a
1 hora do dia 2 do p • oximo mez de fevereiro,
na intendeneia desta estrada, serão re ebidas
propostas pira torne imento, durante o cor-
rente anuo, de 48.0( O kilogrammas do car-
boreto de calco para producção de gaz soe-
tyleno.

As propostas deverão estabelecer o preço'
em ouro para o material entregue na inten-
dencia, sendo os despachos aduaneiros por
conta da estrada.

O fornecedor deve obrigar-se ás entregas
mensaes successivas de 12.000 kilograminas.

Os cancurrentes deverão cffectwar previa-
mente na thesouraril da estrada a caução de
300$. a qual reverterá para o cofre da mesma
estrada si, preferida unia proposta, o propo-
nente recusar-se a assignar o reepo2tivo con-
truta.

Os recibos dessa caução serão exhibidoa ora
separado, à hora acima indicada, no acto da
apresentação das propostas, quo devem estar
em envolucros fe alados contendo por fúra os
nomes dos proponentes.

As propostas, para serem recebidas e consi-
cloradas, alam das mencionadas formalidades,
davam ser escriptas com tinta preta, soltadas
devidamente, dat idas e assignadas, indicando

residoncia do proponente ; serão abertas
na presença (1)s proponentes, e das que satis-
fizerem os requisitos legaos acima indicados
proceder-se-ha em seguida á enumeração e
leitura.

Os proponentes acceitos sujeitar-se-hão ás
condições impostas pela estrada para forneci-
mento de materiaes e artigos diversos para
consumo em coneurrencia publica.

Secretariada Estrada de Ferro Central do
Brazil, 25 do janeiro de 1900.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (-$

DESPACHO DE MERCADORIAS ETC. EM POSTOS TEME.
GRAPHICOS — REA13ERTURA DE TEIPLIIIY

De ordem da directoria se declara., para
conhecimento do publico, que no dia 1 de feve-
reiro proximo trituro, nos postos tolegra-
phicos de Austin, Oliveira Bulhões, Tunnel
Grande, Engenheiro Morsing, Andrade Pinto,
Bom Jesus, Dias Tavares, Rocha Dias, Bocaina
e Aguiar Moreira, será iniciado o serviço det
despachos do maraadorias, bagagens, encora-
mendas, animaes etc, para qualquer ostação,
e bom assim a venda (Ia bilhetes limitada ás
duas estaçaes iminediatis a cada posto, fa-
zendo-se em todas as estações despachos para
os referidos postos e emittindo-se bilhetes
para os mesmos. Será igualmente, no referida
dia, reaberto, nas mesmas condições, o posto
telegraphico de Tripuhy.

Escriptorto do trafego, 25 do janeiro de 1900.
—.111. Aguiar Moreira, sub-director do trafego.

--
EDI rAES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA CONINIERCIAL

De public tr-ro d.. seu tença que declarou aberta
fallencia de J. de Olity ira cf, Comp., est c-

belecidos d rua dl Uruyaayana n. 74, na
fórmu abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil o Cri-
minal, etc.:

Faço saber aos que o presante edital virem
que,por este juizo o cartono do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de N/-
lencia de J. do Oliveira & Comp.,, a qual foi
declarada aberta pela sentença do teor se-
guinte: Vistas os autos. Estando devida-
mente instrajdo o pedido e não tendo os
supplicados apresentado defesa de accordo
com o art. R' do decreto n. 917, do 1890, o
simples requerimento para cessão de bees,
feito em 13 do corrente (fie. 21 e v.) nãci póde
impedir a decretacão da fallencia doa deve-
dores, que desde 2, tombem do berrante,
(fls. 41, tinham titulo protestado, defiro o
requerido a fls. 2, e declaro aberta a fallen-
eia dos supplicados J. de Oliveira & Comi),
a datar do (lia 2 do corrente. Nomeio syndicos
Eugenio Meyer & Coinp, e Nobraga, Salda-
nli (Si Comp., sendo esta decis,ao devida-
mente publicada. Custas pela massa. Ra), 15
de dozein l iro de 1899.—Celso Apriáto
maraes. Em virtude do que so passou o pre-
sente pelo teor do qual se faz publica s sen.
tença que declarou ab +da a fallenoia de J.
de Oliveira & Comp., para os fins de direito.
E para constar passou-se este e mais tres de
igual teor que serão publicados e affixados
!erma (1.+ lei. Dado e passado nesta Capital
Fedaral, em faa do janeiro- de 1900. E'eu,
Francisco de R +lia de Almeida Corte Real,
escrivão, o subscrevi,— Celso Aprigio Gui.
mareres,
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De citago com o prazo de 30 dias feito d au-
sente,ent togar incerto e não sabido, Leopol-
dina Pereira d t Silva Martins Pirou

feiras, ás 111/2 horas da manhã, á rua dos
Invalides u. 108. E para que chegue a no-
ticia á ausente, mandei passar o presente e
mais dons de igual teor, que serão publicados
pela imprensa e atfixados no logar do costu-
me pelo porteiro dos auditorios que, de assim
o haver cumprido lavrará a respectiva cer-
tidão. Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos Brasil, aos 26 dias do mez de
janeiro de 1900. E eu, Procopio Cornes Ca-
bral Velho, o subscrevi. — José Luiz de Bis-
lioles Pedreira.

Decima 1Pretoria
De chamamento de herdeiros ou interessados

• do aspai° de Manoel Pinto, ausente

O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,
juiz da Decima Preteria da. Capital Fe-
deral, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo foram arrecadados, arro-
lados e postos em administração os bens de
Manoel Pinto, natural de Portugal, estabele-
cido com armazern de seccos e molhados á
rua Escobar n. 49 e que se ausentou sem se
saber o seu destino, pelo que convido aos
herdeiros successores do dito ausente e todos
aqueles que tenham direito aos ditos bens, a
virem habilitar-se no prazo de 30 dias e re-
querer o que for a bem de seu direito. E
para que chegue á noticia de todos, se passou
o presente, que será atfixado á porta do edi-
ficio onde funcciona este juizo, á rua de São
Christovão n. 331 e publicado peia imprensa
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 28
de novembro do . 1899. Eu, Cicio &Me de
Freitas, escrivão, o escrevi. —Elviro Carrilho
d i Fongeca e Silva.

--

Decima 'Terceira Pretoria,
De citação

O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz da
13' Pretoria do District) Federal etc., etc.

Faz saber que pelo presente é chamado e
ci`ado Renato Antonio Machado para vir a
este juizo, dentro do praza de cinco dias, as-
signar termo de testamenteiro dos bens do
finado Vicente José de Castro e Souza, para o
qual foi nomeado, rio test mento do mesmo
finado, em terceiro logar, sob pena de sor
nomeado por eçte juizo um testamenteiro
dativo. Do que mendou passar o presente
para ser publicado no Didrio O fficial e afi-
xado. Dado o passado nesta Capital Federal
da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
aos 25 de janeiro de 1900. Eu, Rodrigo J.1-
nuario de Oliv -ara Ramos, escrivão, o sub-
screvi. —Josd Augusto de Oliveira.

PARTE COMMERCIAL
Cmatara Syndical dos Corre-

@,(11`431I1de Vamedtw; Publico,' da
Capital Federal

CUO.S0 OFFICIAI. DE CAIIE10 E MOEDA !mutues

Sobre Londres 	
Sobre Pariz 	
Sobre Hamburgo
Sobre !tala. 	
Sobre Portugal...
Sobre Nova-York 	
Ouro nacional, por

1$000. . 	

CURSO OFFIDIAL DE

Apolkes

Apolees geraes de 5 0/,„ cautela
Ditis gemes miadas, de 5 0/, 	
Ditas geraes de 1:0001, de 5 °/,,. •

Ditas do Emprestimo Nacional de
1895, port 	 	 870,000

Ditas idem de 1897, port 	  1:000$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, nom 	 	 172$000
Bancos

Banco Paris e Rio 	 	 3$000
Dito Iniciador de Melhoramentos	 31000
Dito Lavoura e Commeroio 	 	 114$000
Dito da Republica do Brasil 	 	 191$750
Dito Rural o Hypothecario, integ 	 	 245$000

Companhias
Comp. Viação Ferrea Sapucahy 	 	 1$750
Dita Melhoramentos no Brasil 	 	 16$000
Dita Minas de S. Jeronymo 	 	 26$500
Dita União Sorocabana e nuns,

c/ 20 0/0 	 	 1
Dita idem, integ 	 	 300O0
Dita S. Christovão  •	 161$000
Dita Tecidos Carioca. ex/juros 	 	 200$000
Dita Argos Fluminense 	 	 400$500

Debentures
Debs. União Sorocabana e Ituana,

P, serie 	 	 65$000
Ditas do Jornal do Commercio 	 	 176$000

Latiras
Lettras do Banco Credito Real do

Brazil, papel 	
Vendas por alvard

10 apolices gemes de 1:0001, 5 o/0
4 acções da Comp. Seguros Argos

Fluminense 	
Capital Federal, 27 de janeiro de 1900.-

O syndico, Josd Claudio da Silva.

Cambio
O Banco da Republica do Brasil recebeu

hoje dos seus agentes, os Srs. N. M. Ro-
thschild 8c Sons, o seguinte telegramma
datado de

Londres, 27 de janeiro de 1900, ás 2h. da
tarde.
Taxa do Banco de Inglaterra, 4 Vn.
Dita de desconto no mercado, 3 1/4
Cheques s/Pariz, 25,17 1/2.
Apolices do 1879, 59 04.
Ditas externas de 1888, 59 610.
Ditas idem de 1889, 60 0/.,.
Ditas idem de 1895, 68 10 •

Funding Loan, 83 010.
Oeste d 4 Minas, 62 'Vs.
Consolidados inglezes, 101 V..

Recebedoria do Estado de
Minas Geraes na Capitai
Federal
Houve as seguintes alterações nas pau-

tas da semana cru') hoje anda, a saber:
Assucar grosso, 500 réis por kilograrnma.
Dito refinado, 800 réis idem.
Azeite da gergelim, 1$200 idem.
Dito de coco, 1$, idem.
Banha derretida. 1$ idem.
Café em grão, 1$020 idem.
CebollaS, 1$200 idem .
Farinha de mandioca, 350 réis idem.
Ditas diversas, 400 réis idem.
Mel de fumo, 1$500 idem.
Carne de vacca, 900 reis idem.
Dita de porco, 1$100 idem.
Feijão, 200 réis idm.
Saccos vasios de algodão, 500 réis idem.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
belecimento o regimento de custas judicia-
rias da Justiça Federal, ao preço de 5i0 reis
cada exemplar.

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — 1930

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Civil do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de 30 dias virem, que, por
este juizo e cartorio ,do escrivão que este
subscreve,foram iniciados uns autos de ac-
ção ordinaria de divorcio, proposta por Abi-
lio Antonio Martins Pium', contra sua mu-
lher D. Leopoldina Pereira da Silva Martins
Pinna, cujos autos teem o seu principio pela
autoação do teor seguinte: Autoação— Guia
ils. 174, 1900. Tribunal Civil .e Criminal da
Capital Federal d)s Estados Unidos do Bra-
zil, Camara Civil, juiz Dr. Bulhões Pedreira,
escrivão Cabral Velho; Abilio Antonio Mar-
tins Pioria, autor, Leopoldina Pereira
da Silva Martins Pinna, ra; acção °edi-
taria (divorcio). Aos 24 de janeiro de 1900,
nesta Capital Federal e cartorio, autdo a
petição e documentos ao deante. E faço este
termo. Eu, Proco pio Gomes Cabral Velho.
Depois do que sa via a petição do teor se-
guinte: lUsa.. e Sim. Sr. presidente da Ca-
mara Civil do Tribunal Civil e Criminal. Diz
Abillo Antonio Martins Pinna, casado com
Leopolditta Pereira da Silva Martins Pinna,
que quer citar a esta, que abandonou o tecto
conjugal na noute de 21 de dezembro do
anno proximo findo, para a respectiva acção
ordinaria de divorcio, na qual o supplicante
exporá a sua intenção. Assim, designando
V. Ex. o juiz desta camara, com o qual
tem de correr o presente feito, a elle o
supplicante pede que, distribuida esta, se
faça a citação da supplicada, para na pri.
meira audiencia ver offeree.er os artigos do

sobpena de revelia, ficando a suppli-
cada citada para os mais termos e actos judi-
ciam até final sentença e sua execução. E.
R. M. Rio, 17 de janeiro de 1900. Galdino
de Freitas Travassos.—Despacho: Ao juiz Dr.
B. Pedreira. Rio, 17 de janeiro de 1900. Se-
gurado. —Despacho: D.A. cite . se . Rio, 18 de
janeiro de l900. —Bulhões Pedreira.—Distri-
buição: D. a Cabral; em 18 de janeiro de 1900.
O distribuidor, J.Conceigao.—Ce rti ficado : Cer-
tifico e dou fé que tendo procurado a suppli-
cada D. Leopoldina Pereira da Silva Martins
Pinna em diversos togares que me foram indi-
cados e em diferentes dias e horas, afim de
cital-a pelo conteúdo da presente petição, não
me foi possivel tornar olfactiva a citação or-
denada, pela circumstancia de não a encon-
trar e me ser informado por diversas pes-
soas que a dita supplicada acha-se nesta Ca-
pital, porém em togar incerto e não sabido.
Rio, 22 de janeiro de 1900. O ornejai do
juizo, João Porphirio Guimarães. Achava-se
collacla uma estampilha de 300 réis, devida-
mente inutilizada .—Replica : Illm. e Exm.
Sr.—Em vista da certidão acima, o suppli-
canto quer que V. Ex. se sirva mandar
designar dia e hora para,justi ficar a ausencia
da supplicada, em logar incerto e não sabido,
dentro desta Capital, afira de ser feita a ci-
tação, por editaes com o prazo que marcar
V. Ex.. —E. R. M.— Galdino de Freitas
Travassos, advogado. — Despacho : Sim,
designando o escrivão. Rio, 23 de janeiro de
1900.—BuIhaes Pedreira. Depois do que, teu-

grZfa do o supplicante procedido á justificação re-
querida, foram-me os autos conclusos, e
neles proferi o despacho de teor seguinte:
Vistos, etc. Julgo procedente a justificação:
passem-se editaes com o prazo de 30 dias.Rio:
115 de janeiro de 1900.— Bulhões Pedreira—
Em virtude do que é citada e chamada a este
juizo Leopoldina Pereira da Silva Martins
Pinna, para comparecer na primeira audien-
cia que se seguir, findo o referido prazo, que
lhe será e.ssignado na de 29 do corrente, afim
de ver propor-se-lhe a presente acção e as-
signar-se-lhe o prazo da lei para contesta-
ção, sob pena de lançamento ki revelia, ficando
a mesma citada scieute que as audiencias
deste juizo teem logar ás segundas e quintas-
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7 17/32 7 33164
1$266	 1$288
1$583	 1I568

1$211
504

6$577

3$630
FUNDOS PUBLI008

8451(100
860 t000
879$000

1000

880$000

400$500


